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'fERMO DE IIBJFERÊNCIA

OBJETO

O objeto do presente termo de referência é o registro de preço para a futura
contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de peças elétricas para a manutenção de
todos os veículos leves da frota municipal contando com diversas marcas nacionais e
importadas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

DESCIDÇÃO DE'fALHADADOS PRODUTOS A SEREM ADQIJilUDOS

Valor Total Percentual
Item Descrição/Especificação Unidade Máximo mínimo de

desconto·- ·-·-- ...... -
01 Aquisição de peças elétricas genuínas para Frota R$ 20.000,00 10%

veículos da marca FORD municipal

02 Aquisição de peças elétricas genuínas para Frota R$ 3.500,00 10%
veículos da marca GMC municipal

03 Aquisição de peças elétricas genuínas para Frota R$ 3.500,00 10%
veículos da marca AGRALE municipal

04 Aquisição de peças elétricas genuínas para Frota R$ 6.000,00 10%
veículos da marca CATERPILLAR municipal

os Aquisição de peças elétricas genuínas para Frota R$ 2.000,00 10%
veículos da marca DOOSAN municipal

06 Aquisição de peças elétricas genuínas para Frota R$ 2.000,00 10%
veículos da marca MICHIGAN municipal

07 Aquisição de peças elétricas genuínas para Frota R$ 2.000,00 10%
veículos da marca TRAMONTINE municipal

08 Aquisição de peças elétricas genuínas para Frota R$ 8.000,00 10%
veículos da marca NEW HOLLAND municipal

09 Aquisição de peças elétricas genuínas para Frota R$ 1.000,00 . 10%
veículos da marca ROLO MILLER municipal

10 Aquisição de peças elétricas genuínas para Frota R$ 5.000,00 10%
;
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veículos da marca CHEVROLET municipal

11 Aquisição de peças elétricas genuínas para Frota R$1.000,00 10%
veículos da marca HONDA municipal

12 Aquisição de peças elétricas genuínas para Frota R$ 1.000,00 10%
veículos da marca YAMAHA municipal

13 Aquisição de peças elétricas genuínas para Frota R$1.000,00 10%
veículos da marca SCANIA municipal

14 Aquisição de peças elétricas genuínas para Frota R$ 10.000,00 10%
veículos da marca FIAT municipal

15 Aquisição de peças elétricas genuínas para Frota R$ 10.000,00 10%
veículos da marca IVECO municipal

16 Aquisição de peças elétricas genuínas para Frota R$ 50.000,00 10%
veículos da marca MERCEDES-BENZ municipal

17 Aquisição de peças elétricas genuínas para Frota R$ 5.000,00 10%
veículos da marca RENAULT municipal

18 Aquisição de peças elétricas genuínas para Frota R$ 50.000,00 10%
veículos da marca VOLKSWAGEN municipal

19 Aquisição de peças elétricas genuínas para Frota R$ 3.000,00 10%
veículos da marca MASSEY FERGUSON municipal

20 Aquisição de peças elétricas genuínas para Frota R$ 1.000,00 10%
veículos da marca CITROEN. municipal

21 Aquisição de peças elétricas genuínas para Frota R$ 1.000,00 10%
veículos da marca PEUGEOT municipal

22 Aquisição de peças elétricas genuínas para Frota R$ 1.000,00 10%
veículos da marca EOUGEM municipal

23 Aquisição de peças elétricas genuínas para Frota R$1.0Q0,00 l0%
veículos da marca JCB municipal

24 Aquisição de peças elétricas genuínas para Frota R$ 1.0000,00 10%
veículos da marca GURGEL municipal
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Havendo aquisição de novos veículos enquanto estiver em vigor a licitação, o vencedor se

responsabilizará pelas peças dos mesmos, mesmo que não listados.

DEPARTAMENTO REQID§]TANTE

A presente contratação será destinada a atender as necessidades dos
Departamentos Municipais.

DA METODOLOGIA

A modalidade de licitação a ser adotada será por registro de preço na
modalidade pregão eletrônico com o maior desconto sobre a tabela Audatex/Audal'ad ou
outra tabela similar como prova dos preços da peça original.

JlJ§TIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

Justificamos o pedido do objeto em razão da necessidade de prevenção,
reposição e reparo das peças, componentes e acessórios avariados, solucionando eventuais
problemas mecânicos. Trata-se ainda de peças essenciais para proporcionar desempenho,
economia e segurança aos motoristas e passageiros e para que os veículos estejam sempre à
disposição do serviço a qualquer tempo que forem demandados e, no caso de situações
emergenciais, pronta para receber o atendimento e assistência devidos, o que é primordial
para o seu funcionamento. O objeto de contrato será utilizado para manutenção corretiva,
preventiva e conservação da frota pertencente às diversas secretarias.

PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

a) As peças, componentes e acessórios objetos desta licitação deverão ser originais ou
genuínos, novos. Considera-se peça original aquela produzida por indústria fornecedora da
montadora do veículo e utilizada em determinado modelo no momento da montagem do
automóvel, com especificações idênticas. Considera-se peça genuína aquela produzida por
indústria fornecedora da montadora do veículo e contida em embalagem da montadora, sem
identificação da fabricante do material. É vedado o fornecimento de peças não originais ou
genuínas, usadas, recondicionadas, remanufaturadas ou cujas marcas não sejam utilizadas
pelas respectivas montadoras.
b) Será exigida, no mínimo, a garantia oferecida pelo fabricante das peças - e acessórios,
contada a partir da data da entrega da peça.
c) Havendo necessidade de avaliação mais detalhada das peças instaladas pelo licitante, o
órgão poderá enviar para análises laboratoriais a serem realizados em laboratório ou perito
credenciado pelo INMETRO. Os eventuais custos com testes, análises de laboratório, ou
laudos técnicos, serão arcados pelo Licitante, conforme disposto no art. 75 da Lei no
8.666/93.
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d) Nos termos de art. 3 º combinado com o art. 39, VIII, da Lei no 8.078, de 11 de setembro de
1.990 - Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto ou
serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as
normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra
entidade credenciada, como por exemplo o Conselho Nacional de Metrologia, Nonnatização e
Qualidade Industrial (CONMETRO).
e) As peças, componentes e/ou acessórios entregues pela licitante responsável deverão estar
devidamente acondicionadas em embalagem original e lacrada, contendo as indicações de
marca, selo de garantia do fabricante, modelo, fabricante, procedência e a garantia.
f) Prazo para entrega: O fornecedor deverá entregar a peça, componente e/ou acessório
com o máximo de urgência possível sem prejuízo da aquisição garantindo o bom desempenho
das atividades pelo referido departamento, que tem suas atribuições de serviços constantes e
essências ao município não sejam prejudicadas; para tanto será usado o prazo de no máximo
03 (três) dias e nos casos de urgência e emergência (Ambulância, veículos escolares, coletor
de lixo) o prazo será de 24 (vinte e quatro) horas, após a solicitação de fornecimento do
departamento solicitante, sem qualquer despesa para o município, tais como: frete, seguro,
descarga e quaisquer outras despesas inerentes à entrega do objeto.
g) Caso as peças, componentes e/ou acessórios entregues não estiverem de acordo com as
especificações acima ou apresentarem vícios/defeitos, a licitante fornecedora deverá efetuar a
troca do produto em até 24 horas.
h) Será utilizado como preço de referência a Tabela de Preços de montadora ou AUDATEX
ou similar de mesma confiabilidade, quando estas tabelas não puderem ser utilizadas, será
considerado o menor valor de no mínimo 03 (três) orçamentos realizados pela Contratada e
confrontados pela Contratante.
i) Os valores das peças, componentes e/ou acessórios deverão ser detalhados com clareza,
descrevendo as quantidades, especificações, código da peça, marca da peça, preço de acordo
com "Tabelas das montadoras", com possibilidade de comprovar os preços da Tabela da
montadora pelos dados fornecidos pela tabela Audatex ou similar de mesma confiabilidade e
preço final líquido com o desconto ofertado na licitação para peças originais. Verificando-se a
incompatibilidade de preços o Fiscal de Contrato mandará um inconforme para que a empresa
contratada realize as devidas adequações no orçamento.
j) A qualquer momento a Contratada deverá disponibilizar a Contratante, acesso pontual ou
integral, das "Tabelas das montadoras", ou da tabela Audatex ou similar de mesma
confiabilidade utilizada pela contratada, para conferencia dos valores orçados e praticados
pela Contratada.
k) Será solicitado pelo departamento um orçamento junto a empresa vencedora que deverá
utilizar sempre a tabelaAudatex/Audal'ad ou outra tabela similar como prova dos preços da
peça original e mediante a aprovação do Departamento solicitante será enviada a autorização
de fornecimento, e após a efetiva entrega do produto atendendo as especificações do contrato,
a efetuação do pagamento mediante nota fiscal, conforme especificações nesse contrato.
1) Local e horário de entrega: As peças e/ou acessórios deverão ser entregues no
Almoxarifado Central situado na Perimetral Ângelo Saes, 155 - Pq. Ouro Verde -
Mandaguaçu - PR, de segunda à sexta-feira das 08h00min às 1 lh00min e das 13h00min às
16h00min.
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CON'fROLE E JFISCM,][ZAÇÃODAEXECUÇÃO

a} O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste,
devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº
2.271, de 1997.
b}A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Termo de Referência.
e} O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a
adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limites de
alteração dos valores contratuais previstos no§ 1 º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
d}A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades
e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme
o disposto nos§§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente,
podendo culminar em rescisão contratual, confonne disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº
8.666, de 1993.
g)Fica designado o servidor Vagner Gonzaga Galvani, matrícula nº 201398, portador da
CI/RG nº. 9620392-6 e inscrito no CPF/MF nº. 060.236.339-00 para exercer a fiscalização e o
acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art.
58, III e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
h) Fica designado, como fiscal substituto o servidor Dorival Ferreira Muller matrícula nº
500273, portador da CI/RG nº 4.147.233-2 e inscrito no CPF/MF nº 645.385.169-53 para
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos
termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
i) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibítórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
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VALOREST™-ADO IDA CONTRATAÇÃO E RESPONSÁVEL:

O desconto será aplicado sobre a tabela Audatex/AudaPad ou outra tabela
similar como prova dos preços da peça original.

IDA FORMA IDE PAGAMENTO

O pagamento, decorrente da aquisição das peças objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento dos produtos em cada autorização de fornecimento, após a apresentação da
respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe
o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso II, alínea "b", da Lei nº
8.666/93 e alterações.

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no
presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a
responsabilidade.

o

Elaborado, em 18/06/2020

~~~4- 'J. ll«~
Márcia ndréia da Silva Paolíni

C ntral de Compras

Aprovo, em 18/06/2020
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DAAUTOfilZAÇÃO :PARAFROSSEGUil\IBNTODALICITAÇÃO

Considerando a assunção de responsabilidade por todas as informações prestadas pela equipe
acima identificada, tendo o declarante assinado e com fundamento no artigo 38 da Lei
8.666/93 AUTORIZO o procedimento desta licitação para aquisição de peças elétricas, desde
que observadas as formalidades legais de instrução processual para a consecução do
objeto. Por oportuno, ressalto que os documentos para a instrução deverão ser anexados nos
autos oportunamente, conforme ~spõe as lew~•.ções,vi.ge<es e aplicáveis ao caso.

Autorizo, em f ,-~. / ~;{' /2020
;_ ....-

~a-
-·--···-- _P. ,.L~!_U_::;IZILilllLR;ip.al.de.Mandaguaçu -~--
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e lit d EdtDenar ameno e ucacao e u tura:
PLACA TIIPO MARCA ANO
ARW-0270 Pas/Ônibus VW 2009
ARX-2026 Pas/Ônibus Azrale 2010
ASV-4402 Voyage VW 2010
AUJ-8477 Pas/Ônibus VW 2011
AVA-4968 Pas/Microonib VWKombi 2011
AUZ-3029 Pas/Microonib VWKombi 2011
AXE-9141 Pas/Ônibus VW 2013
AZN-2492 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 2014
AZQ-6673 Pas/Ônibus Azrale 2015

°'BBL-3046 Pas/Ônibus VW 2017
1EKH-9055 Pas/Ônibus VW 2011
EKH-9058 Pas/Ônibus VW 2011
EKH-9081 Pas/Ônibus VW 2011
AIB-0271 Pas/Microonib Mercedes-Benz (Van) 1998
AIB-7793 Mis/Camioneta VWKombi 1999
AIG-9419 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1987
AKM-0168 Pas/Microonib Citroên 2001
AKN-6838 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 2002
BLG-3357 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1991
BTJ-4834 Gol VW 1991
BTR-2025 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1998
BUP-8903 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1991
BWC-2983 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1993
,BWS-8093 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1993
AFW-7578 Camioneta VWKombi 1996
ARS-9281 Pas/Ônibus IVECO 2009
AYU-3844 Pas/Microonib Fiat 2014
INY-9G92 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 2007
INY-9G54 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 2007
INY-9626 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 2007
BDG-9E32 Pas/Ônibus/Trans Esco VW 2019
ASE-1558 Pas/Microonib Mercedes-Benz 2009
ABH-2538 Moto Honda 1986

!PLACA
1 ASV-4919

1 TIIPO
1 Gol

Denartamento de Aarieuhura
MARCA
VW

IANO
l 2010
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BBU-6944 Saveiro VW 2017
ASN-3969 Moto Honda 2010

Rolo Comoactador JCB 2019
to de Meio Ambi ttDenar amen o e em m l!eJm e

PLACA TIPO MARCA ANO
AHV-7076 Camioneta/Furgão VWKombi 1998
AXI-4985 Caminhão IVECO 2013
BAZ-2692 Caminhão IVECO 2015
AJC-9140 GOL VW 2001
AGR-2213 Palio FIAT 1997
AJA-2780 Caminhão GMC/Chevrolet 1991

e AYT-2132 Palio Fiat 2014
AYT-2133 Palio Fiat 2014
TL 75 01 Trator NewHoland 2005

t d § 'dtDeuar amen o e au e
PLACA TIIPO MARCA ANO
ARY-0351 Esp/Camionete/Ambulância Renault 2009
AUN-9131 Classic Chevrolet 2011
AYJ-7868 Esp/Camionete/Ambulância Renault 2014
AYM-9903 Classic Chevrolet 2014
AYN-0284 Classic Chevrolet 2014
BAK-8641 Esp/Camionete/Ambulância Renault 2016
BAO-6201 Strada Fiat 2016
BBX-9363 GOL VW 2017
BBZ-5782 Esp/Caminhão/Ambulância Mercedes-Benz 2017/18
AKO-6320 CG Yamaha 2002

e AHQ-5275 PARATI VW 1997
BCF-2267 FORDKA Ford 2018
BCF-2265 FORDKA Ford 2018
BCM-4160 Pas/Microonib Renault 2018
BCX-1A35 FORDKA Ford 2019
BCX-1C61 FORDKA Ford 2019
BDF-8H73 Pas/Microonib Iveco 2019
BDF-8J38 Pas/Microonib Iveco 2019
BDY-7C25 Ambulância RenaultMaster 2019/2020

Departameimto de Esporte

PLACA TIPO MARCA ANO
AKD-0619 Corsa Chevrolet 2002
ACF-1705 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1986
AYT-2138 Palio Fiat 2014
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D rteioa amen o e .cao ocia
PLACA 'fIPO MAR.CA ANO
ARR-2488 Mis/Camioneta VWK.ombi 2009
AUN-8671 Classic Chevrolet 2011
AUX-3683 Gol VW 2011
AUZ-2684 Classic Chevrolet 2011
AXT-7737 Classic Chevrolet 2013
AYG-2143 Pas/Microonib Ford 2013
BAX-5948 Aircross Citroên 2016
BBC-5362 Pas/Microonib Fiat 2016
BDG-9E34 Pas/Microonib IVECO 2019

- BCD-7173 FordKA Ford 2018e
t Ad .. t fD rtena amen o nnms ra l!VO

PLACA TIPO MARCA ANO
ARO-8339 Vectra GM 2009
BDF-9E39 Voyage VW
BBW-7731 Gol VW 2018
AJC-6824 Moto Honda 2002

cllt cll ]FtDenar amen o e azen a
PLACA TIPO MARCA ANO
BDI-4J30 Gol 1.0 MC4 Flex VW 2019/2020

rt'IP 'blli M bTcll cll U bt cll §tDenar amen o e ezuranca llll ca. o 1 li a e rama e iranslOo e
PLACA TIPO MARCA ANO

_ BDF-9E37 Voyage 1.6 Flex 4P VW 2019/2020
(__,1

Obt d v· -Denartamen o e llacao e ras
PLACA TIPO MARCA ANO
AYM-9085 Caminhão Mercedes-Benz 2014
AYT-7622 Caminhão Ford 2014
AXA-4574 Caminhão Ford 2013
BBO-2434 Caminhão Mercedes-Benz 2017
PADL200 Pá Carregadeira Doosan 2011
416 E Retroescavadeira Cateroillar 2012
AYT-2137 Strada Fiat 2014
TratorTR Trator Tramontini 2013
MF265 Trator Massev Ferguson 2011
TL 75 02 Trator NewHolland 2011
TL 75 03 Trator NewHolland 2011
120K Moto Niveladora Caterpillar 2012
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120H Moto Niveladora Caterpillar 2011
ADG-8702 Caminhão Mercedes-Benz 1982
AIU-8609 Caminhão Ford 1977
AAF-3944 Caminhão Azrale 1989
AIU-4717 Caminhão Ford 1979
ABQ-8587 Caminhão Ford 1991
AIA-9403 Caminhão GMC 1998
AIA-9402 Caminhão GMC 1998
AEM-9871 Caminhão Ford 1994
AJY-9361 Pick-Up Corsa Chevrolet 2001
AJA-4570 Gol VW 1999

_ ACA-8712 Pas/Camioneta VWKombi 1991
( )AHS-1325 Mis/Camioneta VWKombi 1997

AJZ-6119 Ônibus Mercedes-Benz 2001
924G Pá Carregadeira Caterpillar 2003
416D Retroescavadeira Cateroillar 2003
5630 Trator NewHolland 1993
OJ630 Pá Carregadeira Eouzem 2017
BCN-7877 Caminhão IVECO 2018
55C Pá Carregadeira Caterpillar 2011
BBO-2434 Caminhão colet. Mercedes-Benz 2017
DJE-5231 Zafira Chevrolet 2005
DVS-1009 Ônibus VW 2007
MANUAIS Máquinas de Trabalhos 2010

Manuais- Roçadeira
MANUAIS D Máquinas de Trabalhos 2010

Manuais a Diesel -

(
Roçadeira

lROLO 110 Rolo Compactador Caterpillar 1980
ROLOCOMP Rolo Compactador Muller 2018
S/P 16081 Roçadeira com motor 2 Kawashima 2017

tempos a gasolina
S/P 16082 Roçadeira com motor 2 Kawashima 2017

tempos a gasolina
S/P 16083 Roçadeira com motor 2 Sthil 2018

tempos a gasolina
S/P 16084 Roçadeira com motor 2 Sthil 2018

tempos a gasolina
S/P 16085 Roçadeira com motor 2 Sthil 2018

tempos a gasolina
S/P 16086 Roçadeira com motor 2 Sthil 2018

tempos a gasolina
VARREDEIR VarredeiraMecanizada Damaeq
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Comunicado Interno

De: Antonio Alessandro Tassi Mansano Para: Pedro Costa Junior

Departamento de Segurança Pública, Mobilidade Divisão de Licitações

Urbana e Transporte

Através do presente, solicito a abertura de processo de licitação para

fornecimento de peças elétricas para manutenção da frota municipal para atender às

necessidades dos Departamentos Municipais conforme especificações estabelecidas no

termo de referência anexo à presente solicitação.

Sem mais para o momento subscrevo-me.

Mandaguaçu, 18 de junho de 2020.

o

Anto

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA PÚBLICA, MOBILIDADE URBANA E
TRANSPORTE . 'r-l'il.~. ~
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Comunicado Interno

De: Antonio Alessandro Tassi Mansano Para: Cleison Moreira de Souza

Departamento de Segurança Pública, Mobilidade Departamento de Fazenda

Urbana e Transporte

O Através do presente, solicito a indicação da rubrica orçamentária para

abertura de licitação para fornecimento de peças elétricas para manutenção da frota

municipal, para atender às necessidades dos Departamentos Municipais, conforme

especificações estabelecidas no termo de referência anexo à presente solicitação.

Mandaguaçu, 18 dejunho de 2020.

o

An
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Ilmo. Sr. Prefeito Municipal

Em atendimento à sua solicitação, informamos que para a realização da despesa relativa a:
Para contratação de pessoa jurídica para fornecimento de peças elétricas para a

manutenção de todos os veículos leves da frota municipal o nosso plano de contas para o Exercício
2020 contempla até o momento as seguintes dotações orçamentárias, sob as rubricas:

68 3.3.90.30 0.001

o 150 3.3.90.30 0.001
266 3.3.90.30 0.001
298 3.3.90.30 0.717
297 3.3.90.30 0.711
392 3.3.90.30 0.104
365 3.3.90.30 0.112
393 3.3.90.30 0.103
107 3.3.90.30 0.001
536 3.3.90.30 0.303
537 3.3.90.30 1.494
535 3.3.90.30 0.001
686 3.3.90.30 0.001
700 3.3.90.30 0.001
722 3.3.90.30 0.001
744 3.3.90.30 0.001

o

Dpto. Contábil
Ederson Fabio P. da Silva
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2020
(Processo Administrativo nº149/2020)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino
Bogo 175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará
licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, com critério de julgamento de MAIORDESCONTO sobre a tabela
de preços das revendas autorizadas, tabela Audatex/AudaPad ou outra tabela
similar como prova dos preços praticados pelas montadoras, por item, nos termos
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de
setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº
7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19
de janeiro de 201 O, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de
2018, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº
11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as
exigências estabelecidas neste Edital, bem como o decreto municipal
6769/2018.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
Inicio Às 08:00 hrs do dia 11/07/2020.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do dia
30/07/2020.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:15 horas do dia
30/07/2020.

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br

DO OBJETO
Aquisição de peças elétricas para a manutenção de todos os veículos leves da
frota municipal contando com diversas marcas nacionais e importadas, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.1. A licitação será dividida em quinze itens, conforme tabela constante
do Termo de Referência.

1.2. O critério de julgamento adotado será o MAIOR DESCONTO sobre a
tabela de preços das revendas autorizadas, tabela Audatex/AudaPad ou
outra tabela similar como prova dos preços praticados pelas montadoras,
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto
às especificações dos objetos licitados. · ·.

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVq.
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2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2. 1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem
como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de
Registro de Preços

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências,
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que
apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo
cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões.
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos
de empresas.
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja
cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal.
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de
empresas associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora
antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador
devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua
representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações
do Brasil (ANEXO 04)

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme
modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e

c) Especificações do objeto da licitação em conformidade com edital,
constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante
solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. "A
empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05
art. 24 parágrafo 5°.
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre
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o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04
3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação
da declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando
do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema,
verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema
conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do
desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do
lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a
contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a
aplicação de penalidades previstas na legislação.
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES
E LEILÕES:
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear
através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa
associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular
lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site:
www.bll.org.br.
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de
participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante,
somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.
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4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser
utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por
solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do
Brasil.
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros.
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
pregão eletrônico.
PARTICIPAÇÃO:
4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado
(operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
observados data e horário limite estabelecido.
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
4.1 O O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação.

4.12 A empresas para a participação neste pregão é exclusiva a microempresas
e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006.

4.13 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e
empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas
no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor
rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.14 Não poderão participar desta licitação os interessados:

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
Rua Bernardino Bago - CEP 87160-000
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4.14.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos,
na forma da legislação vigente;

4.14.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.14.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;

4.14.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666,
de 1993;

4.14.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em
processo de dissolução ou liquidação;

4.14.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.14 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá
ser esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones:
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou
pelo e-mail contato@bll.org.br.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o desconto, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 ° da LC nº 123,
de 2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
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5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou
substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de
classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá
após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento,
no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Desconto unitário;

6.1.2. Informação de qual montadoras é o item.

6.1.3. No preenchimento da proposta eletrônica deverão,
obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio de qual
montadora é o item cotado, a não inserção de qual montadora
nestes campos, implicará na desclassificação da empresa, face
à ausência de informação suficiente para desclassificação da
proposta.

6.2. Todas as especificações de qual montadora contidas na proposta
vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos
operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais
e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos
produtos.

6.4. Os descontos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa
de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)
dias, a contar da data de sua apresentação. · ~
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6.6. Os licitantes devem respeitar os descontos minimos estabelecidos
nas normas de regência de contratações públicas federais, quando
participarem de licitações públicas;

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela
Administração por parte dos contratados pode ensejar a
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura
de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas,
desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com
os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não
apresentem as especificações da marcas ou exigências técnicas exigidas no
Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o
licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada
no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu
julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de
aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,
sendo que somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens
entre o Pregoeiro e os licitantes.
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7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar
lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do desconto consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado por item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de desconto entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir o maior desconto deverá ser de mínimo O, 1 % (zero
virgula um porcento de desconto).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá
variar conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma
margem de lance para esse lote.

7. 1 O Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico omodo de
disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.

7. 11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7. 12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

7. 13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7. 14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação
automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe
de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor desconto.

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo desconto,
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
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7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão
informados, em tempo real, do desconto do maior lance registrado, vedada
a identificação do licitante.

7 .17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível
aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa
e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

7.19 O Critério de julgamento adotado será o MAIORDESCONTO sobre
a tabela de preços das revendas autorizadas, tabela Audatex/AudaPad ou outra
tabela similar como prova dos preços praticados pelas montadoras, conforme
definido neste Edital e seus anexos.

7 .20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o desconto
de sua proposta.

7.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre
propostas iguais (não seguidas de lances).

7.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993.

7.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o
pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta
ao licitante que tenha apresentado o maior desconto, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes
das previstas neste Edital.

7.23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.23.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se
for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.
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7 .24 Após a negociação do desconto, o Pregoeiro iniciará a fase de
aceitação e julgamento da proposta.

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8. 1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do desconto em relação ao estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do
art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.0 10.024/2019.

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar
desconto final inferior ao desconto minimo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -
TCU - Plenário), ou que apresentar desconto manifestamente inexequível.

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente desconto
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de desconto de
100%, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
máximos de desconto, exceto quando se referirem a materiais
e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo
apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;

8.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no
prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o
prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.
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8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão,
informando no "chet' a nova data e horário para a sua continuidade.

8.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro
verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9 DA HABILITAÇÃO
Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os
documentos de habilitação exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente
a etapa de envio dessa documentação.

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato constitutivo
acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de sociedades civis);
decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (em se
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País).

a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de
constituição da pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última
alteração consolidada, acompanhada de todas as suas eventuais alterações
posteriores.

b) Alvara e/ou Cicad da sede da proponente.
9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda (CNPJ/MF);
b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da
União, abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela
Secretaria da Receita Federal;
e) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei;
d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda
Municipal da localidade ou sede da licitante, na forma da lei;
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90;
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título
VII - A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n.
5452 de 1 ° de maio de 1943.
9.1.3 - Das Declarações:
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a) Declaração de idoneidade emitida pelo próprio proponente de que a
proponente não foi declarada
inidônea por nenhum órgão da Administração Pública de qualquer esfera de
Governo;
b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de
18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos;
e) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"é
facultado o uso do modelo constante do Anexo IV.
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo V;
e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, declarando que
detêm tal condição, para que possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei
Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo
111.

• A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime
de falsidade ideológica, de que trata o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nº 8.666/93,
sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção
prevista no item 19.5. deste Edital.

• A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa
ou empresa de pequeno porte é condição para as licitantes usufruírem
dos benefícios da Lei Complementar n. 123/2006.
9.2 - As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu
corpo serão consideradas válidas desde que emitidas com antecedência
máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para realização da
sessão pública do Pregão.
9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do
preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.
9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados
para habilitação deverão estar:

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ
e com o endereço respectivo;
b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em
nome da matriz;
e) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em
nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
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natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

9.5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados
em original, por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório
competente ou por servidor do Departamento de Licitações, ou
publicação em órgão da imprensa oficial.
9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis;
9.7 -Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o
previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.

9.7.1 - Em conformidade com a Lei Complementar
123/2006, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das
microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida
para efeito de formalização do ajuste.

9.7.2 - Em conformidade com a LC 123/2006, as
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.7.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, consoante o item imediatamente
anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a
critério do Município, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

9.7.4 - A não-regularização da documentação no prazo
previsto no item imediatamente anterior, implicará na decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7°
da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.8 Qualificação Econômico-Financeira.

9.9 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica;

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
1 O. 1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser

encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
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10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada,
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas,
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.

1 O. 1. 2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do
licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada
em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de
eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a
Contratada.

10.3 Os descontos deverão se referenciar e ser em relação à moeda
corrente nacional, o desconto unitário em algarismos e o desconto
global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93).

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os descontos unitários e o
desconto global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência
entre os descontos numéricos e os descontos expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao
objeto deste Edital, sem conter alternativas de desconto que incidam no
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais
de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus
Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às
especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante.

10.6 As propostas que contenham a descrição dos produtos, o desconto
e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após
a homologação.

11 - DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES
11.1 - Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às
exigências previstas, omitir qualquer dos documentos solicitados ou
apresentá-los fora do prazo de validade, excetuado o disposto no item 21.2
deste Edital.
11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado ,documentos
com erros formais, desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e
não causem prejuízos à Administração. , ...._, ......
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11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação,
o (a) Pregoeiro (a) analisará a documentação de habilitação das proponentes
remanescentes respeitando a ordem de classificação.

12 - DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE
12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação
da(s) licitante(s) titular(es) dos(s) maior (es) desconto (s), constatado o
atendimento dos requisitos, o (a) Pregoeiro (a) comunicará as licitantes da
decisão sobre a aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e
proclamará o resultado da licitação.
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de
recurso, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação dos produtos, objeto deste
pregão à vencedora, com imediata emissão da confirmação, que discriminará
e documentará as condições específicas para a contratação.

13 - DOS RECURSOS
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por
quais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para
decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de
recorrer importará a decadência desse direito.
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o
prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando
os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no endereço constante neste Edital.

14 - DA HOMOLOGAÇÃO
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a)
encaminhará o processo da licitação à autoridade competente, para
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adjudicação e homologação do resultado e convocação da licitante vencedora
para a assinatura do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a
licitação, por interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade ou
inobservância dos termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que
caiba desta decisão qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus
representantes legais, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.
14.2 - A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato.
14.3 -A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na
sua proposta de preços ou envelope) ou qualquer outro meio a critério do
Município
14.4 - A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo
VI deste Edital), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da
notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por
esta Administração em conformidade com o item 14.3.
a) O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma

única vez, por igual
período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e
qualificação previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de
qualquer alteração nas referidas condições; 15.2 - Atender as condições
descritas no Anexo 1- Termo de Referência e do contrato.
15.3 - Fornecer os produtos de boa qualidade e em boas condições, de acordo
com o disposto neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de
preços;
15.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento dos
produtos licitados, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos,
seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas
administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do
produto contratado;
15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a
sofrer seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou
de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de
quem em seu nome agir, decorrentes do fornecimento do produto;
15.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das
prestações a que está obrigada, sem prévio assentimento por escrito da
Contratante;
15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.
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16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do produtos,
objeto deste pregão, através de servidores especialmente designados;
16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível
com as especificações apresentadas na proposta da Contratada;
16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos
produtos, objeto desta licitação;
16.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no
Edital;
16.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
16.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela Contratada.

-DOttOOtJO'ft32Rua Bernardino Bogo - CEP 87160-000
Fone: (44) 3245-8400

17 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
17.1 - As peças, componentes e acessórios objetos desta licitação deverão ser
originais ou genuínos, novos. Considera-se peça original aquela produzida por
indústria fornecedora da montadora do veículo e utilizada em determinado
modelo no momento da montagem do automóvel, com especificações idênticas.
a)Considera-se peça genuína aquela produzida por indústria fornecedora da
montadora do veículo e contida em embalagem da montadora, sem identificação
da fabricante do material. É vedado o fornecimento de peças não originais ou
genuínas, usadas, recondicionadas, remanufaturadas ou cujas marcas não
sejam utilizadas pelas respectivas montadoras.
b) Será exigida, no mínimo, a garantia oferecida pelo fabricante das peças e
acessórios, contada a partir da data da entrega da peça.
c) Havendo necessidade de avaliação mais detalhada das peças instaladas pelo
licitante, o órgão poderá enviar para análises laboratoriais a serem realizados
em laboratório ou perito credenciado pelo INMETRO. Os eventuais custos com
testes, análises de laboratório, ou laudos técnicos, serão arcados pelo Licitante,
conforme disposto no art. 75 da Lei no 8.666/93.
d) Nos termos de art. 3 "combinado com o art. 39, VIII, da Lei no 8.078, de 11 de
setembro de 1.990 - Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento
de qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos
órgãos oficiais competentes ou, se as normas especificadas não existirem, pela
Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada, como
por exemplo o Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade
Industrial (CONMETRO).
e) As peças, componentes e/ou acessórios entregues pela licitante responsável
deverão estar devidamente acondicionadas em embalagem original e lacrada,
contendo as indicações de marca, selo de garantia do fabricante, modelo,
fabricante, procedência e a garantia.
f) Prazo para entrega: O fornecedor deverá entregar a peça, componente e/ou
acessório com o máximo de urgência possível sem prejuízo da aquisição
garantindo o bom desempenho das atividades pelo referido departamento, que
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tem suas atribuições de serviços constantes e essências ao município não sejam
prejudicadas; para tanto será usado o prazo de no máximo 03 {três) dias e nos
casos de urgência e emergência (Ambulância, veículos escolares, coletor de lixo)
o prazo será de 24 {vinte e quatro) horas, após a solicitação de fornecimento
do departamento solicitante, sem qualquer despesa para o município, tais como:
frete, seguro, descarga e quaisquer outras despesas inerentes à entrega do
objeto.
g) Caso as peças, componentes e/ou acessórios entregues não estiverem de
acordo com as especificações acima ou apresentarem vícios/defeitos, a licitante
fornecedora deverá efetuar a troca do produto em até 24 horas.
h) Será utilizado como preço de referência a Tabela de Preços de montadora ou
AUDATEX ou similar de mesma confiabilidade, quando estas tabelas não
puderem ser utilizadas, será considerado o menor valor de no mínimo 03 (três)
orçamentos realizados pela Contratada e confrontados pela Contratante.
i) Os valores das peças, componentes e/ou acessórios deverão ser detalhados
com clareza, descrevendo as quantidades, especificações, código da peça,
marca da peça, preço de acordo com "Tabelas das montadoras", com
possibilidade de comprovar os preços da Tabela da montadora pelos dados
fornecidos pela tabela Audatex ou similar de mesma confiabilidade e preço final
líquido com o desconto ofertado na licitação para peças originais. Verificando-se
a incompatibilidade de preços o Fiscal de Contrato mandará um inconforme para
que a empresa contratada realize as devidas adequações no orçamento.
j) A qualquer momento a Contratada deverá disponibilizar a Contratante, acesso
pontual ou integral, das "Tabelas das montadoras", ou da tabela Audatex ou
similar de mesma confiabilidade utilizada pela contratada, para conferencia dos
valores orçados e praticados pela Contratada.
k) Será solicitado pelo departamento um orçamento junto a empresa vencedora
que deverá utilizar sempre a tabela Audatex/AudaPad ou outra tabela similar
como prova dos preços da peça original e mediante a aprovação do
Departamento solicitante será enviada a autorização de fornecimento, e após a
efetiva entrega do produto atendendo as especificações do contrato, a efetuação
do pagamento mediante nota fiscal, conforme especificações nesse contrato.
1) Local e horário de entrega: As peças e/ou acessórios deverão ser entregues
no Almoxarifado Central situado na Perimetral Ângelo Saes, 155 - Pq. Ouro
Verde - Mandaguaçu - PR, de segunda à sexta-feira das 08h00min às 11 h00min
e das 13h00min às 16h00min.

18 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
18.1 - O pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação,
será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento dos produtos em cada autorização de
fornecimento, após a apresentação da respectiva documentação fiscal,
devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso
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XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei nº 8.666/93
e alterações.

a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND
federal conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de
Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será
devolvida e o pagamento será sustado para que a prestadora tome as
medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a
partir da data da reapresentação do mesmo.
18.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como
não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
18.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
18.5 - O Município de Mandaguaçu, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado
diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
18.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes
da inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua
exclusiva responsabilidade.

19 - DAS PENALIDADES
19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n.
10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento
de contratar com o Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e

descredenciamento no sistema de cadastramento de fornecedores do
municipal.

19.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das
obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso
de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;
19.3 - Será aplicada multa nas seguintes condições:
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19.3.1. No caso de atraso injustificado na entrega dos produtos, será
aplicada multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas
seguintes proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso,

até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será
considerada inexecução parcial ou total do objeto.

19.3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15
(quinze) dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução
parcial ou total do objeto.
19.3.3. A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na
entrega do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do
contrato e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à
contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos
serviços/produtos não entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas
no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
19.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento,
será aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem
critérios e condições nele explicitamente previstos.
19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3,
19.3.6 a 19.3.8 e 19.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior
ao percentual referido.
19.3.1 O. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez
por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo
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ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal
10.520/2002.
19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor
total da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser
considerado adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração,
a assinar o contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
sem prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos
decorrentes da recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o
Município de Mandaguaçu-PR, pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a
ampla defesa.
19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de
habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
19.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres
públicos da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua
publicação no Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de
qualquer fatura ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração
efetuada através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento
perante a Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida
Ativa", para cobrança judicial.
19.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação
e impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo
prazo não superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das
obrigações assumidas no contrato.

19.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que:
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer
outro expediente, o procedimento;
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência,
grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

19.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores
municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anoasern prejuízo das outras multas
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante
que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
celebrar o contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para
o certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
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d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

19.7 -As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de
qualquer das proponentes.

20 - DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática
concordância com os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não
se podendo alegar, posteriormente, desconhecimento das regras constantes
deste instrumento.
20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação,
bem como, pelo custo da preparação e apresentação dos documentos,
independentemente do resultado do processo licitatório, sem direito a
ressarcimento.
20.2 - O (a) Pregoeiro (a), em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
lisura da licitação, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento, e
não contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões ou
erros observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso
julgue necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou
complementar a instrução do processo.
20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter
público que impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a
mesma prorrogada para o próximo dia útil, prevalecendo o horário
estabelecido.
20.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já
realizados, no todo ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer
recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se
constatada qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste
Edital ou de seus anexos, se for o caso.
20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida
justificativa do pregoeiro, não ensejando quaisquer indenizações ou direitos
aos licitantes interessados em participar da licitação;
20.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos,
excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem
os prazos em dias de expediente.
20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório, aplicam-se,
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 -
Código de Defesa do Consumidor.

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
Rua Bernardino Bogo - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400

...,f·~ ~-
·• <. :-'/

LJ 0lf0 &'fr<J~'3-1





Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bemadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000
Fone: (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

20.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da
Comarca de Mandaguaçu-Pr, renunciando as partes a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.
20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na
interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema
eletrônico: www.bll.org.br, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para
o julgamento das propostas.
20.1 O - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica
igualmente ao agricultor familiar, produtor rural pessoa física e sociedades
cooperativas de consumo, nos termos da Lei Complementar 123/2006.
20.11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações.
20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade
pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com
relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de
serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
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ANEXO 01

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO: Aquisição de peças elétricas para a
manutenção de todos os veículos leves da frota municipal contando com
diversas marcas nacionais e importadas, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento.

Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que
compõem o objeto descrito no site da BLL e as especificações
constantes deste Termo, prevalecerão as últimas.

PREGÃO ELETRONICO Nº 44/2020

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

Oepartam Valor Total Percentual
Item Descrição/Especificação ento Máximo mínimo de

desconto
01 Aquisição de peças elétricas genuínas Frota R$ 10%

para veículos da marca FORD municipal 20.000,00

02 Aquisição de peças elétricas genuínas Frota R$ 3.500,00 10%
para veículos da marca GMC municipal

03 Aquisição de peças elétricas genuínas Frota R$ 3.500,00 10%
para veículos da marca AGRALE municipal

04 Aquisição de peças elétricas genuínas Frota R$ 6.000,00 10%
para veículos da marca CATERPILLAR municipal

05 Aquisição de peças elétricas genuínas Frota R$ 2.000,00 10%
para veículos da marca DOOSAN municipal

06 Aquisição de peças elétricas genuínas Frota R$ 2.000,00 10%
para veículos da marca MICHIGAN municipal

07 Aquisição de peças elétricas genuínas Frota R$ 2.000,00 10%
para veículos da marca TRAMONTINE municipal

08 Aquisição de peças elétricas genuínas Frota R$ 8.000,00 10%
..
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para veículos da marca NEW HOLLAND municipal

09 Aquisição de peças elétricas genuínas Frota R$ 1.000,00 10%
para veículos da marca ROLO MILLER municipal

10 Aquisição de peças elétricas genuínas Frota R$ 5.000,00 10%
para veículos da marca CHEVROLET municipal

11 Aquisição de peças elétricas genuínas Frota R$ 1.000,00 10%
para veículos da marca HONDA municipal

12 Aquisição de peças elétricas genuínas Frota R$ 1.000,00 10%
para veículos da marca YAMAHA municipal

13 Aquisição de peças elétricas genuínas Frota R$ 1.000,00 10%
para veículos da marca SCANIA municipal

14 Aquisição de peças elétricas genuínas Frota R$ 10%
para veículos da marca FIAT municipal 10.000,00

15 Aquisição de peças elétricas genuínas Frota R$ 10%
para veículos da marca IVECO municipal 10.000,00

16 Aquisição de peças elétricas genuínas Frota R$ 10%
para veículos da marca MERCEDES- municipal 50.000,00
BENZ

17 Aquisição de peças elétricas genuínas Frota R$ 5.000,00 10%
para veículos da marca RENAULT municipal

18 Aquisição de peças elétricas genuínas Frota R$ 10%
para veículos da marca VOLKSWAGEN municipal 50.000,00

19 ~quisição de peças elétricas genuínas Frota R$ 3.000,00 10%
para veículos da marca MASSEY municipal
FERGUSON

20 Aquisição de peças elétricas genuínas Frota R$ 1.000,00 10%
para veículos da marca CITROEN. municipal

21 Aquisição de peças elétricas genuínas Frota R$ 1.000,00 10%
para veículos da marca PEUGEOT municipal

22 Aquisição de peças elétricas genuínas Frota R$ 1.000,00 10%
para veículos da marca EOUGEM municipal

23 Aquisição de peças elétricas genuínas Frota R$ 1.000,00 10%
para veículos da marca JCB municipal
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24 Aquisição de peças elétricas genuínas Frota R$ 10%
para veículos da marca GURGEL municipal 1.0000,00

Havendo aquisição de novos veículos enquanto estiver em vigor a
licitação, o vencedor se responsabilizará pelas peças dos mesmos, mesmo
que não listados.

DEPARTAMENTO REQUISITANTE

A presente contratação será destinada a atender as
necessidades dos Departamentos Municipais.

A modalidade de licitação a ser adotada será por registro de
preço na modalidade pregão eletrônico com o maior desconto sobre a tabela
Audatex/AudaPad ou outra tabela similar como prova dos preços da peça
original.

JUSTIFIQATJ.VAE.OBJl;TJYP PÁ CONTRATÂÇÃO ·.

Justificamos o pedido do objeto em razão da necessidade de
prevenção, reposição e reparo das peças, componentes e acessórios avariados,
solucionando eventuais problemas mecânicos. Trata-se ainda de peças
essenciais para proporcionar desempenho, economia e segurança aos
motoristas e passageiros e para que os veículos estejam sempre à disposição
do serviço a qualquer tempo que forem demandados e, no caso de situações
emergenciais, pronta para receber o atendimento e assistência devidos, o que é
primordial para o seu funcionamento. O objeto de contrato será utilizado para
manutenção corretiva, preventiva e conservação da frota pertencente às
diversas secretarias.

PRAZO.E·• CONDIQÕES)DE'.:RE'CEBIMENTO DQ::OBJETO

a) As peças, componentes e acessórios objetos desta licitação deverão ser
originais ou genuínos, novos. Considera-se peça original aquela produzida por
indústria fornecedora da montadora do veículo e utilizada em determinado
modelo no momento da montagem do automóvel, com especificações idênticas.
Considera-se peça genuína aquela produzida por indústria fornecedora da
montadora do veículo e contida em embalagem da montadora, sem identificação
da fabricante do material. É vedado o fornecimento de peças não originais ou
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genuínas, usadas, recondicionadas, remanufaturadas ou cujas marcas não
sejam utilizadas pelas respectivas montadoras.
b) Será exigida, no mínimo, a garantia oferecida pelo fabricante das peças e
acessórios, contada a partir da data da entrega da peça.
c) Havendo necessidade de avaliação mais detalhada das peças instaladas pelo
licitante, o órgão poderá enviar para análises laboratoriais a serem realizados
em laboratório ou perito credenciado pelo INMETRO. Os eventuais custos com
testes, análises de laboratório, ou laudos técnicos, serão arcados pelo Licitante,
conforme disposto no art. 75 da Lei no 8.666/93.
d) Nos termos de art. 3 º combinado com o art. 39, VIII, da Lei no 8.078, de 11 de
setembro de 1.990 - Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento
de qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos
órgãos oficiais competentes ou, se as normas especificadas não existirem, pela
Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada, como
por exemplo o Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade
Industrial (CONMETRO).
e) As peças, componentes e/ou acessórios entregues pela licitante responsável
deverão estar devidamente acondicionadas em embalagem original e lacrada,
contendo as indicações de marca, selo de garantia do fabricante, modelo,
fabricante, procedência e a garantia.
f) Prazo para entrega: O fornecedor deverá entregar a peça, componente e/ou
acessório com o máximo de urgência possível sem prejuízo da aquisição
garantindo o bom desempenho das atividades pelo referido departamento, que
tem suas atribuições de serviços constantes e essências ao município não sejam
prejudicadas; para tanto será usado o prazo de no máximo 03 (três) dias e nos
casos de urgência e emergência (Ambulância, veículos escolares, coletor de lixo)
o prazo será de 24 (vinte e quatro) horas, após a solicitação de fornecimento
do departamento solicitante, sem qualquer despesa para o município, tais como:
frete, seguro, descarga e quaisquer outras despesas inerentes à entrega do
objeto.
g) Caso as peças, componentes e/ou acessórios entregues não estiverem de
acordo com as especificações acima ou apresentarem vícios/defeitos, a licitante
fornecedora deverá efetuar a troca do produto em até 24 horas.
h) Será utilizado como preço de referência a Tabela de Preços de montadora ou
AUDATEX ou similar de mesma confiabilidade, quando estas tabelas não
puderem ser utilizadas, será considerado o menor valor de no mínimo 03 (três)
orçamentos realizados pela Contratada e confrontados pela Contratante.
i) Os valores das peças, componentes e/ou acessórios deverão ser detalhados
com clareza, descrevendo as quantidades, especificações, código da peça,
marca da peça, preço de acordo com 'Tabelas das montadoras", com
possibilidade de comprovar os preços da Tabela da montadora pelos dados
fornecidos pela tabela Audatex ou similar de mesma confiabilidade e preço final
líquido com o desconto ofertado na licitação para peças originais. Verificando-se
a incompatibilidade de preços o Fiscal de Contrato mandará um inconforme para
que a empresa contratada realize as devidas adequações no orçamento. .
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j) A qualquer momento a Contratada deverá disponibilizar a Contratante, acesso
pontual ou integral, das "Tabelas das montadoras", ou da tabela Audatex ou
similar de mesma confiabilidade utilizada pela contratada, para conferencia dos
valores orçados e praticados pela Contratada.
k) Será solicitado pelo departamento um orçamento junto a empresa vencedora
que deverá utilizar sempre a tabela Audatex/AudaPad ou outra tabela similar
como prova dos preços da peça original e mediante a aprovação do
Departamento solicitante será enviada a autorização de fornecimento, e após a
efetiva entrega do produto atendendo as especificações do contrato, a efetuação
do pagamento mediante nota fiscal, conforme especificações nesse contrato.
1) Local e horário de entrega: As peças e/ou acessórios deverão ser entregues
no Almoxarifado Central situado na Perimetral Ângelo Saes, 155 - Pq. Ouro
Verde - Mandaguaçu - PR, de segunda à sexta-feira das 08h00min às 11 h00min
e das 13h00min às 16h00min.

1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem
na verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts.
67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
2. A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com
base nos critérios previstos neste Termo de Referência.
3. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve
subdimensionamento da produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade
efetivamente necessária, respeitando-se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos no § 1 ° do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
4. A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada
dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na
proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais
como: marca, qualidade e forma de uso.
5. O representante da Contratante deverá promover o registro das
ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do
art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
6. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções
administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
7. Fica designado o servidor Vagner Gonzaga Galvani, matrícula nº
201398, portador da CI/RG nº. 9620392-6 e inscrito no CPF/MF nº. 060.236.339-
00 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro
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de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal
nº.8.666/93.
8. Fica designado, como fiscal substituto o servidor Dorival Ferreira Muller
matrícula nº 500273, portador da CI/RG nº 4.147.233-2 e inscrito no CPF/MF nº
645.385.169-53 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da
Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei
federal nº.8.666/93.
9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios,
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

O desconto será aplicado sobre a tabela Audatex/AudaPad ou
outra tabela similar como prova dos preços da peça original.

O pagamento, decorrente da aquisição das peças objeto desta
licitação, será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até
30 (trinta) dias, contados do recebimento dos produtos em cada autorização de
fornecimento, após a apresentação da respectiva documentação fiscal,
devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso
XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93
e alterações.

ô.t(;:<CRJ;§,Pr-9N$:e.eJ1./1o~J~l~t:&e:e~A: ..:-j1;·4~§ºR~:c..8'.ºt:L;:~o~t1i-;rJJ;RMQ;::-..iQ1=
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Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações
prestadas no presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de
forma solidária a responsabilidade.
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Elaborado, em 18/06/2020
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Márcia Andréia da Silva"Paolini
q'entral de Compras
i
!

Aprovo, em 18/06/2020

Antonio Alessandro Tassi Mansano
Diretor do Departamento
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ANEXO 02

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 44/2020

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Pregão Eletrônico n.
44/2020 Razão Social
da proponente:
CNPJ da proponente:
Endereço da proponente:

OBJETO: Aquisição de peças elétricas para a manutenção de todos os
veículos leves da frota municipal contando com diversas marcas nacionais e
importadas, nas quantidades, forma e condições estabelecidas no presente
Edital e seus Anexos.

Departam Valor Total PercentualItem Descrição/Especificação ento Máximo mínimo de
desconto

01 Aquisição de peças elétricas genuínas Frota R$ 10%
para veículos da marca FORD municipal 20.000,00

02 Aquisição de peças elétricas genuínas Frota R$ 3.500,00 10%
para veículos da marca GMC municipal

03 Aquisição de peças elétricas genuínas Frota R$ 3.500,00 10%
para veículos da marca AGRALE municipal

04 Aquisição de peças elétricas genuínas Frota R$ 6.000,00 10%
para veículos da marca CATERPILLAR municipal

05 Aquisição de peças elétricas genuínas Frota R$ 2.000,00 10%
para veículos da marca DOOSAN municipal

06 Aquisição de peças elétricas genuínas Frota R$ 2.000,00 10%
para veículos da marca MICHIGAN municipal

07 Aquisição de peças elétricas genuínas Frota R$ 2.000,00 10%
para veículos da marca TRAMONTINE municipal

08 Aquisição de peças elétricas genuínas Frota R$ 8.000,00 10%
para veículos da marca NEW HOLLAND municipal

09 Aquisição de peças elétricas genuínas Frota R$ 1.000,00 10%
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para veículos da marca ROLO MILLER municipal

10 Aquisição de peças elétricas genuínas Frota R$ 5.000,00 10%
para veículos da marca CHEVROLET municipal

11 Aquisição de peças elétricas genuínas Frota R$ 1.000,00 10%
para veículos da marca HONDA municipal

12 Aquisição de peças elétricas genuínas Frota R$ 1.000,00 10%
para veículos da marca YAMAHA municipal

13 Aquisição de peças elétricas genuínas Frota R$ 1.000,00 10%
para veículos da marca SCANIA municipal

14 Aquisição de peças elétricas genuínas Frota R$ 10%
para veículos da marca FIAT municipal 10.000,00

15 Aquisição de peças elétricas genuínas Frota R$ 10%
para veículos da marca IVECO municipal 10.000,00

16 Aquisição de peças elétricas genuínas Frota R$ 10%
para veículos da marca MERCEDES- municipal 50.000,00
BENZ

17 Aquisição de peças elétricas genuínas Frota R$ 5.000,00 10%
para veículos da marca RENAULT municipal

18 Aquisição de peças elétricas genuínas Frota R$ 10%
para veículos da marca VOLKSWAGEN municipal 50.000,00

19 Aquisição de peças elétricas genuínas Frota R$ 3.000,00 10%
para veículos da marca MASSEY municipal
FERGUSON

20 Aquisição de peças elétricas genuínas Frota R$ 1.000,00 10%
para veículos da marca CITROEN. municipal

21 Aquisição de peças elétricas genuínas Frota R$ 1.000,00 10%
para veículos da marca PEUGEOT municipal

22 Aquisição de peças elétricas genuínas Frota R$ 1.000,00 10%
para veículos da marca EOUGEM municipal

23 Aquisição de peças elétricas genuínas Frota R$ 1.000,00 10%
para veículos da marca JCB municipal

24 !Aquisição de peças elétricas genuínas Frota R$ 10%
para veículos da marca GURGEL municipal 1.0000,00
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Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.
Declaro, sob as penas da lei, que o serviço/produto ofertado atende todas as
especificações exigidas no Edital e seus anexos.
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas,
seguro, frete, descarga e lucro.
Local, data.

NOME
Cargo

PREFERENCIALMETE
BANCO OFICIAL CONTA
CORRENTE:
AGÊNCIA:

I • Estean~x:oé ummod~lo edeveserfeito empap~ttimbradO.do.licitªnte ·
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ANEXO 03

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para
os devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n.
44/2020, que a proponente _
com sede , inscrita no CNPJ/MF sob n.
______e com Inscrição Estadual n. , neste ato
representada por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)),
Srs(as). , portadores(as) da Cédula de Identidade RG
n. e inscrito(s) no CPF sob n.
___________, é [microempreendedor
individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §
4.0 do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

LOCAL, data.

NOME

Cargo

1 • Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante;

oor,doodl·4s·
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ANEXO 04

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
BLL - BOLSA DE LICITAÇOES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)
Razão Social:
Ramo de Atividade:
Endereço:
Complemento: Bairro:
Cidade: UF:
CEP: CNPJ:
Telefone Inscrição
Comercial: Estadual:
Representante RG:l.eqal:
E-mail: CPF:
Telefone
Celular:
Whatsapp:
Resp.
Financeiro:
E-mail Telefone:Financeiro:
E-mail para informativo de edital
ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua
adesão ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade
com as disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos
editais de negócios dos quais venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação
exigida nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e

nas demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;

00h0000(·50
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1v. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações,
conforme Anexo 111.1

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de
negociação implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto
no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL- Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto
de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos
prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a
qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo
das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes
de negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a
data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em
andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo,
notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de
usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil qualquer mudança ocorrida.

Local e data:

______ (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em
cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO)
DAS ASSINATURAS EANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 4.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LICITAÇÕES DA

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:

Operadores
1 Nome:

CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

2 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

3 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao
sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou
prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL
- Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou
do Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo
deverá ser comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
para o necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem,
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de

00fi0000(•52
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Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
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ANEXO 05

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento em 45 dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de
R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante
boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de
meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta)
dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00
(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário
em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao
pagamento de multa de 2% e juros moratórias de 1 % ao mês, assim como
inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e
cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão
realizado na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores
eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote
cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a
representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do
pagamento dos custos de uso do sistema da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil.
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A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as
regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos
contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente
em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO)
DAS ASSINATURAS EANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2020

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada.

Nº

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 44/2020,
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.



-1



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Boga, 175-Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2020

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

(Endereço Completo)

Nº

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem
fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2020

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

Nº

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal,
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em
observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso
V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá
declarar essa condição.
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ANEXO 09

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2020

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do
Pregão 44/2020, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a
empresa tomou conhecimento do
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material
de qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:
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ANEXO 10

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2020

DECLARAÇÃO

(Razão Social) _

CNPJ/MF Nº _

Sediada------------------

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico nº 44/2020,

instaurado pelo Municipio de Mandaguaçu, não integra nosso corpo

social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro

comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data---

Local-------

Nome do declarante-------

RG---------

CPF--------

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 11

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N.__/__PREGÃO ELETRÔNICO N.__/__
PROCESSO N. /

Aos __ dias do mês de ---~ de xxxx, na sede do Município de
____, situada a , o MUNICÍPIO DE , inscrita no CNPJ nº
___, situada na nº__, CEP: __, na cidade de , Estado
do Paraná, representada neste ato pelo Prefeito (a) Municipal, o (a) Senhor (a)
____, estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de identidade n.
___, e inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. ,
residente e domiciliado na cidade de __ - _ e do outro lado a proponente
_________ inscrita no CNPJ sob n. com sede na
Rua , n. __, Bairro __, na cidade de
_____, representada neste ato pelo representante legal NOME,
brasileiro, estado civil, portador da cédula de identidade n. , e
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. , residente e
domiciliado no endereço , na cidade de cidade- UF, nos termos da Lei
Federal n. 10.520/2002, Lei complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente,
pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores todos representados conforme
documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem
formalizar o presente contrato, conforme decisão exarada no processo
administrativo supracitado devidamente HOMOLOGADA, consoante as
seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente Contrato é a Aquisição de peças elétricas para a
manutenção de todos os veículos leves da frota municipal contando com
diversas marcas nacionais e importadas, nas quantidades, forma e condições
estabelecidas no Edital em epígrafe e seus Anexos, com o objetivo da aquisição
dos serviços/produtos adiante arrolados no presente termo contratual.
CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses,
a contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da
Administração em conformidade com o artigo 57 da Lei 8.666/1993.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DO CONTRATO
3.1 - O contrato será utilizado pelas Secretarias Municipais.
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a
assinatura, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao
fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital.
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
4.1. ) As peças, componentes e acessórios objetos desta licitação deverão ser
originais ou genuínos, novos. Considera-se peça original aquela produzida por

_____________________,_,_,_,1r0 0-fJ Of H!
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indústria fornecedora da montadora do veículo e utilizada em determinado
modelo no momento da montagem do automóvel, com especificações idênticas.
a)Considera-se peça genuína aquela produzida por indústria fornecedora da
montadora do veículo e contida em embalagem da montadora, sem identificação
da fabricante do material. É vedado o fornecimento de peças não originais ou
genuínas, usadas, recondicionadas, remanufaturadas ou cujas marcas não
sejam utilizadas pelas respectivas montadoras.
b) Será exigida, no mínimo, a garantia oferecida pelo fabricante das peças e
acessórios, contada a partir da data da entrega da peça.
c) Havendo necessidade de avaliação mais detalhada das peças instaladas pelo
licitante, o órgão poderá enviar para análises laboratoriais a serem realizados
em laboratório ou perito credenciado pelo INMETRO. Os eventuais custos com
testes, análises de laboratório, ou laudos técnicos, serão arcados pelo Licitante,
conforme disposto no art. 75 da Lei no 8.666/93.
d) Nos termos de art. 3 º combinado com o art. 39, VIII, da Lei no 8.078, de 11 de
setembro de 1.990 - Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento
de qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos
órgãos oficiais competentes ou, se as normas especificadas não existirem, pela
Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada, como
por exemplo o Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade
Industrial (CONMETRO).
e) As peças, componentes e/ou acessórios entregues pela licitante responsável
deverão estar devidamente acondicionadas em embalagem original e lacrada,
contendo as indicações de marca, selo de garantia do fabricante, modelo,
fabricante, procedência e a garantia.
f) Prazo para entrega: O fornecedor deverá entregar a peça, componente e/ou
acessório com o máximo de urgência possível sem prejuízo da aquisição
garantindo o bom desempenho das atividades pelo referido departamento, que
tem suas atribuições de serviços constantes e essências ao município não sejam
prejudicadas; para tanto será usado o prazo de no máximo 03 (três) dias e nos
casos de urgência e emergência (Ambulância, veículos escolares, coletor de
lixo) o prazo será de 24 (vinte e quatro) horas, após a solicitação de
fornecimento do departamento solicitante, sem qualquer despesa para o
município, tais como: frete, seguro, descarga e quaisquer outras despesas
inerentes à entrega do objeto.
g) Caso as peças, componentes e/ou acessórios entregues não estiverem de
acordo com as especificações acima ou apresentarem vícios/defeitos, a licitante
fornecedora deverá efetuar a troca do produto em até 24 horas.
h) Será utilizado como preço de referência a Tabela de Preços de montadora ou
AUDATEX ou similar de mesma confiabilidade, quando estas tabelas não
puderem ser utilizadas, será considerado o menor valor de no mínimo 03 (três)
orçamentos realizados pela Contratada e confrontados pela Contratante.
i) Os valores das peças, componentes e/ou acessórios deverão ser detalhados
com clareza, descrevendo as quantidades, especificações, código da peça,
marca da peça, preço de acordo com "Tabelas das montadoras", com





Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bago, 175-Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

possibilidade de comprovar os preços da Tabela da montadora pelos dados
fornecidos pela tabela Audatex ou similar de mesma confiabilidade e preço final
líquido com o desconto ofertado na licitação para peças originais. Verificando-se
a incompatibilidade de preços o Fiscal de Contrato mandará um inconforme para
que a empresa contratada realize as devidas adequações no orçamento.
j) A qualquer momento a Contratada deverá disponibilizar a Contratante, acesso
pontual ou integral, das "Tabelas das montadoras", ou da tabela Audatex ou
similar de mesma confiabilidade utilizada pela contratada, para conferencia dos
valores orçados e praticados pela Contratada.
k) Será solicitado pelo departamento um orçamento junto a empresa vencedora
que deverá utilizar sempre a tabela Audatex/AudaPad ou outra tabela similar
como prova dos preços da peça original e mediante a aprovação do
Departamento solicitante será enviada a autorização de fornecimento, e após a
efetiva entrega do produto atendendo as especificações do contrato, a efetuação
do pagamento mediante nota fiscal, conforme especificações nesse contrato.
1) Local e horário de entrega: As peças e/ou acessórios deverão ser entregues
no Almoxarifado Central situado na Perimetral Ângelo Saes, 155 - Pq. Ouro
Verde - Mandaguaçu - PR, de segunda à sexta-feira das 08h00min às 11 h00min
e das 13h00min às 16h00min.

CLÁUSULA QUINTA- DA CONTRATAÇÃO
5.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos serviços constantes neste
contrato serão firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666/1993.
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco)
dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na
forma definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3 do
edital.
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.
5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou
transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação.
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer
alteração nas referidas condições;
6.2 - Atender as condições descritas no Anexo 1 - Termo de Referência e
contrato.
6.3 - Fornecer os objetos de boa qualidade e em boas condições, de acordo
com o disposto no Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de
preços;
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento dos
produtos licitados, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos,
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seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas
administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento dos
produtos contratado;
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em
seu nome agir, decorrentes do fornecimento do produto contratado;
6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento dos produtos
contratado através de servidores especialmente designados;
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer serviço ou produto que considerar
incompatível com as especificações apresentadas na proposta da Contratada;
7.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos
serviços/produtos, objeto deste contrato;
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste
contrato;
7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.
CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E REVISÃO
8.1 - Os descontos contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência
contratual.
8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos
descontos vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada,
instruída com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como:
notas fiscais de aquisição dos serviços/produtos, matérias-primas e
componentes, ou de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado.
8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até
30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória,
o fornecimento dos serviços/produtos, quando solicitado pela Administração,
deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em vigor.
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o desconto praticado no mercado e
deverá manter a diferença percentual apurada entre o desconto originalmente
constante da proposta e o desconto de mercado vigente à época.
8.5 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o
contratante poderá a qualquer momento reduzir os descontos contratados, de
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conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando
alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no
mercado nacional e/ou internacional ensejando a alteração do desconto.
8.6 - Na ocorrência do desconto contratado tornar-se superior ao preço
praticado no mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora
com o maior desconto ofertado para o item visando a negociação para um
aumento de desconto e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo
objeto cotado, qualidade e especificações.
8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão
de Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e
cancelará a sua contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis.
CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO
CONTRATO
9 .1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade das entregas realizadas e dos serviços executados, de forma
a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da
Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
A verificação da adequação do fornecimento e do serviço prestado deverá ser realizada
com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.
O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se
os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do artigo 65 da Lei nº
8.666, de 1993.
A conformidade do material a ser entregue e da prestação do serviço deverá ser verificada
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos
mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta,
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca,
qualidade e forma de uso.
O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais,
conforme o disposto nos §§ 1 ° e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente,
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei
nº 8.666, de 1993.
Fica designado o servidor Vagner Gonzaga Galvani, matrícula nº 201398, portador da
CI/RG nº. 9620392-6 e inscrito no CPF/MF nº. 060.236.339-00 para exercer a
fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos
disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
Fica designado, como fiscal substituto o servidor Dorival Ferreira Muller matrícula nº
500273, portador da CI/RG nº 4.147.233-2 e inscrito no CPF/MF nº 645.385.169-53 para
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos
termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
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A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº
8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO
10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento,
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a",
combinado com o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de
Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida
e o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data
da reapresentação do mesmo.
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
10.5 - O Município de Mandaguaçu-PR, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n.
10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o Município de Mandaguaçu-PR;
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública;

e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e
descredenciamento no sistema de cadastramento de fornecedores do
municipal.

11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das
obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de
outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave;
11.3 - Será aplicada multa nas seguintes condições:
11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de
atraso;

b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11° (décimo primeiro) dia de
atraso, até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será
considerada inexecução parcial ou total do objeto.

11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total
do objeto.
11.3.3 -A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) serviço(s)/produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do
contrato e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à
contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos
serviços/produtos não entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas
no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento,
será aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
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11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem
critérios e condições nele explicitamente previstos.
11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
11.3.9 - A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3,
11.3.6 a 11.3.8 e 11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior
ao percentual referido.
11.3.1 O - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por
cento) sobre o valor total dos serviços/produtos cotados pela proponente,
podendo ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei
Federal 10.520/2002.
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor
total da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser
considerado adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a
assinar o contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem
prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes
da recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de
Mandaguaçu-PR, pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de
habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres
públicos da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua
publicação no Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de
qualquer fatura ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração
efetuada através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento
perante a Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida
Ativa", para cobrança judicial.
11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo não
superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das
obrigações assumidas no contrato.
11.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
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e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro
expediente, o

procedimento;
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave

ameaça, fraude ou
oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
11. 6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar
o contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de
qualquer das proponentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO
CONTRATADO
12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de
vigência ou quando não restarem fornecedores contratados e, por iniciativa dos
Usuários do contrato deste Município quando:

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do
instrumento de ajuste;

b) Os preços/descontos contratados apresentarem-se superiores ao do mercado
e não houver êxito na negociação;

e) Por razão de interesse público, devidamente motivado.
12.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com
classificação imediatamente subsequente.
12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da notificação ou publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão
a cargo do Usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe
o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações, descritas igualmente e seguir:
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68/71 /150/155/252/253/271 /272/365/368/536/537/535/542/541 /540/688/686/70
0/710/713/722/724/744/746//3.3.90.30//39.00.00.00.00.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO PREÇO CONTRATADO
14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de
Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação
da proponente conforme abaixo especificado, objeto de publicação no Órgão de
Imprensa Oficial deste município, ficam assim firmados:

ITEM/QTDE/ UNID./DESCRIÇÃO DO OBJETO/ VALOR UNIT./ VALOR
GLOBAL
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO.
15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do
Município.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná,
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar
as questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimida
administrativamente.

CONTRATANTE
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

Nome:--------
RG:---------
Nome:--------
RG: ---------

CONTRATADA
NOME/CARGO
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Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 44/2020- (RP)
PROCESSO Nº. 149/2020

Tipo: MAIOR DESCONTO sobre a tabela de preços das revendas autorizadas,
tabela Audatex/AudaPad ou outra tabela similar como prova dos preços praticados
pelas montadoras.
Objeto: Aquisição de peças elétricas para a manutenção de todos os veículos leves da
frota municipal contando com diversas marcas nacionais e importadas, (conforme
descrito no edital e anexo);
Data e Horário de recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas do dia
30/07/2020;
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09: 15 horas do dia 30/07/2020;
Local: Rua Bernardino Boga, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do
Paraná;
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Boga, 175,
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná - site
www.mandaguacu.pr.gov.br
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DECRET0tr73JSl2021J
t. Uotocli:ICt a-6-Cr-6cftoMclORll~ no
0-C-dllHIODCIDda:cr2!),.•d.lo..t111p,v,,id6ncW.

OS, I.\V(ll""3rtoarld:15'4.Pl'tlt lOl,,\nQ:>,llõe
~ n)CJ.1;11XD<l.n.utu,ô,n0Af-Cb 1011~ (Wlo~ Cb~v,,clpoe
~ ~ n.1U,l, \rq,,,1 ,,.,1D:l/1 1 ot ~ :le<o,o,rtb0 <11!2Ql!I

í,po, MAf{) k llF~<õCOi'lo"T() wl,n • lfll>1 !1 de JI~ • du rc11nda1 aol<>riudu.
rahtl•Audaln/Audara1lnuo111n1abcl••hnil,.,..,mnprt1••rln111f'T'Ç<f1Jfrallc.u.ln,
1>1lu1trnnt•dur1" .
ílhjrm: Aqu,u~J ., J c r-<'\~• c ltln o;.a • PI''• • m1nu111>1;J.• de 11 .J u, u, .-cicuh,. 1.-..c1 d•
rn..,, mw,,cif'-11 eonlanlko ,....., di,cna, "'"'"'"' naci<>nai, e imr,n,udu. l~DflÍ<>rl><'
dc.critonord,ule•••nnJ;
ll111 r 11...rvio de "'ccbim11tl&> das l)f'UJ><rlUI d.. tmf)rCMI. ait h 0'1:00 '->n1 dn di•
J0/0712020.
O~t,, c lfo•Ar•o da sc■s.S. • de ,füput.> de JftC"OI, h IW: 15 hora■ do dia JOI0712020;
1.u,.:a l: Rw Rcmard ino Oo 1t0. 17 S tenllo , no Munirlrlo d t M11,,bi;11ac11, Eal&dn dn
1•~ ;
tnfurm.acu, u cd,1.11 c ICl.lt 11>C101 clliu ~ dJ,r,u,il;Jo ,u Ruo Ucm.,din<> eo,o, ns.
l'=u-o r...., iu1 no-uou. M•n.lai"'çu, falado do Puanl • ,11~

""""""'"'"'"'""~"!"..=
,t.nw11u~u.OQ';Ju c2020 .

/ ~-
~... 1 "~ ,m:,oo.daSih:i--···--~··

-\VISO IJF. l'ltEGÀO ELt:TRUNICO Nº 0 /lUlll- (lll'I
l'ROCFSSn 1\.... 1 -19 /lOIO

•

•.-t;·!".!t .. Prefeitura do~ípiode _
Mandaguaçu

EST400 00 PARANA
Pacol,lunldpal"'Mil'QV,.;,•·

Ru•O.,.....,,..-.oao;o.17$•T-1-"'u1u1U•)-&-100
_'".,,"!9':'!'?'P'Sl"!"'

Cun,.ukr;m,111 n lh•t·n:lo Jo Gu,·l'rno tln 1-:.. 1Hd11 tio l'Rnu11i n•.
4.2JOl2010.

S1im11h1: Hci.:uh111u•nlH a íuncl11nH1111.•11u, dR" ATl\'11>,\l>J•:S
Hf-:l>t-: l't•IU.IC:,\ 1\lliNIC'll'Al. QUI-: nn-:llTAM

1-:nllC,\Ç,\() INFANTIi ••NO AMIIITO noMlJNICl1•10 m-:
ITAG\IA.lt-J J•n. Nl•:Cl~ssAIUAS ,\() 1-:NFRl-:TAMl-:NTC> no

NO\'O C"OHONA VIIU•S-CO\.'IU l'J

c1usnc.o-.o NoI.1-:-ro Sll.\'A 1-: .111N1on, 1•,cro:-im ""
ll.lu11id11m d<.' 1t.. i,:u111é, E,.lndo do l'ar;m,i. nu uso d<.' , 1111s 11nihm..-,,c,.
lci,:111:..1111,: lh1." ..loc<>11fi:rid11,.no,1"rn1n.\da l,:1

c ..n~1dcm11d.," n1-:1.1111-:n,,c.·,=i.o :'<iº 111120211. ChE <Ili<.' mslilUUI o
r.:~tmc <.·J1•c:.:1JI parn ,, J.:,..:1wul.,1mcn10 dn, 1111., ,d .u lc~ E~eolnr.:~ nu
ãmhnu Ju Si~1i:m11 1:~1:1J1ml de En..mo d<> Pnr.mà

c._"on~ukmndo " l>cC"rC'ln M11nkl1ml :,;o 11411:!0.20 do M11n1"ipm ,le
l1ngun1.:. l'~,111,l,1 tln l'ilf.111á.

Coma,lernndn .:m dc.:urrC:nc•;• tla Lei:.1,.1.1,.,0 c1<r,c.:•tk:i sol>rc a
J1,J,n<lcnu.1 c:iu~da pcl"n"""Corunnvim'\-CCIVll). I<);

C,u1,i1kran.lu n .:•.:clclllL· :,u1<,ri,m.;du tlL• ,\lll,,\S :,;,'-o
l'Hl-:.-.1-: .....Cl,\IS pnrn .1 t-:1n1c·Ac.·Ao INFANTIi, u parur 1111
l>clihL•rn..-:'111 ll:!'711.20 Ju C,m,clho r::,.1.,Ju:d de l'ducm;i!.u, •1111! 11l1er.•11
"decreto N"01120~11.(' J-:E. cm•cu 11r11gn .2";

l"ut'!sid.:mmlu que ,.,, rroÍ<.''i..'\<11.: .. ti a Fducnç;ln lnfonul eonunu.irnm
com u c;1kndârin i;,,;ulnr, c11cnmi11hnndn ª" 111ividnd,:i; ,:-.culo.rc'\ t'!3n
prc:oi:nc:i:ii,; alravC:'!. de l1lll.tcnai• imprC'.\'!.O~ e r<.-cur:sn'!. ped11gt'tsicn,.
r,nra "" c11111lanlL•:< L·om o nb_1c11vo de dunmmt u •mpil"'º do
di~lancmmcnlu c~culnr

l>cerc1n
Art. 1'" • /\ li, ,n.,1i1u1çt'\e:< de .:n,iinn dn Rcd.: l'(ihhc.t Municip:il 1111c
ufcnam ~umc:111.: 11 EJ111:11çllu lnfonlil. h.:m como ia turma, de l'ré•
E~nla ,1uc funcmm1m na <.'!<<:<>la. di:vcr3n man1cr ,.u,ipcndu do
,;nlc:ndáuo 11.-. l\rt,go 2'" da l>chh.:raçlo n• 01,.20:m - CEEll'R.
l'oJcr.lo, n.-. .:111,11110. ~e, ,;:neaminh:iJa, :uivufod.:s d1rc.:mn11d.is a nm
de ~nmular 11 des.:nvul~·imcnlU da cn:mça ~cm .:on111hihr.it cargn
hordrin nu c111rlculo individu.11 do .iluno.
,\n . .2" • Fica a111uri,mla ;'i,i m~111u1..-<"k-s de .:n,11111 da Rede l'Ubhc ,1
Mumc,11nl ,1u.: of.:nnm !<umcn1e a Educa,;lu lnfnnul. l>c:m .:nmu os
111tm.,!< de 1•n:•E,.col11 ,111.: fum;101111m o;H 1'5Coln•. 11 ,11i.-na ele
111ivid.id,;!< n:Lo prc:<.:nc1111" .i pnrur de OI de Junho de- .2 0.211. de nctlíd,1
cnm II lld,l•crn..-n" n~ Cllt:?0211. rcsguardmfo!< 11,. a1ivi1l11d.:~ rco1h7nd<1s
UIIIL":< Jc~,,· p.:ti.,du a fim d.: ,•,.1i11n1lar., dewnvoh·imcnlu do <.'Tmn..-a
,.,:m cun111hihn,r cargn horárin no .:uniculo •n,hvidu11I Ju ulu110

An. J•· . F~lc: llL-.:rclo t"nlrn cm "'il:"' 1111 tln ,lc: ,m, nninnuun.
rcn•ttm.!11~ a~ J,,.,,.,~i..-,\,•, cn, cunll:\rio

>"M• ....M~"I ••M•· ~~ 1
h.:-~• • •· "• · • ' .,.,, ...,. t ,.~ • . .. ,

• " ' ~. ' ' · •"' • • , • >M'- • ~, • , " 0• • ~ "

r!_1:.ft'i.J1!n_1 ~l_!l_~l.1111ici11io de '.\1:111thl1,!U;l(U

·•7 .""'

'\i!_t\•))IÍ\"1Íl.
'1u -v ,\! -....•

r.. ,,.,.. ..i~-. ~ ,- .•

lll'"ll l: 11\ ,o ,r• . ,.,-.~ ·--•·" ···• "' · ., ..• • ,:., • .. ,.:,·.;, - '
•·••••·•'<d.•.l•,-,,..,.,.,t"J ,, ,,, •._,,. •••·•·•• ,,~.•,.,,., -J, ..... ,-,· .,.., .,,,~,~•••· - ..
-·,-c-1- . , , .• ,~·,w. ~ ,.. .,, ,.,. .,n,r•·•--·~<.·' 1~,·••.;. r.i.~-'-·- •·•-·•'-
"'' ··:,~-'.:~.,_ .....a ':' · ,_;. -,~ :•~•' h"• ..i ....•".• •• ~••:•" • ~·. ·v•••••••• •.. ••'.:~•••••• O

1
• _,,:

. . ... , ... -·-~ - ;«,oln,. - .• , ., .. ..... 1-i.L•J

.- ,,n,111,,(lf1., •. ,••- ••c,.,. ~. ,.., _,,, , "··· , - .
~ . .... O•• ..~•••._.,... , o .J 7 oC,•.-· • ~J. "-h •ro ! - ' "" •••• ·••·· •' ;·• •·• 1/ • · •'- ,J·
•·•••• "-L ;,.,.-~.,,. ..,. _r, ' n ·;:~ trL:J,,-,,,.,.. ~•'•

1 '"~1111 "'"'º .. ,,., . .., ,,., ••• ..,_., • .-, ;o ·, ,,, , , · :J,- •., 1 ~ .,.__ ., .._ .•. <>: .~,;
• '.• ,I.•,-, . , ... ;.·:t'. ,l.•L.--,,!,.f ••h•~.,: _,, ,_. · • •• ~. I ~-•• o.•"•-•

,·i-..,...- .. J v .. , ,r--,, ,k .. .. .. ..,.... . ' •. , .• r. .. . \hl"lllll .. ,r,Rl.l"ll>OO.,..... , , •.. , __ , ··' ~ •.... ,

,._.,o,.1,u..,-.,.........,..M.ab•f•l"•..i ...... o.1..c.,,.,... ....
,..c.,-,•4• •-'•••-r-.,,_..n...,u•l·,1,.,-sj,,11•1-1,~
.,.,.J• • ,.,r, ,_,,.,.,_ ,h •-•·•"• .... ..,. ...." J•·-·'~

fC,,HCO DA Pló:{l[11U'1A M •• Ãl0U{1tr{.:';.\TJ.IX) DO r ... '1MIÃ lY• Of
JIJL•t0Df:xl20 i ! / j

·~ /. /
MANOEi lt)DRIGO ,\MAOO

-r.cr..,.,oM•,n,c,"°'

Art.127.1.J
"PorCg,olo s•. ' 'º CO'>O ao oOOtto nóo C<,rn,n()l.0. QlellOClO po,
r.mr,rnm medor.o l-'IOOC-ol,u1dn. ~On!101or:10 0")'0 Muooi:io,o
r,rrwalece o oncnôopo, el!1 p,olerdo ·

""· '2' f,co OC•tllccnlOl"ICI /\ PoróQ<olCI •• 110 n1t,oo 11~ no l#'o ,... ,nóc:,l)OI
n• '26.3. ,:1" 1::i (1 .. O!Y~ f1eo 19 9 1 . f\C'1 l!'r""T'O'l'i"" ""9--"'

·Pdfágo!o ~• . Poro a1011um~"'º por pe,iouo ,ovai ou onle, ,o, o 15
('i t"" l"I .lei <lti \d n ~ ,:, •eove<,m<'.'nt :> <'\tf.'TO .-.11,...,;oo r,o,
0•1>1IOdO cu ,o,,ci,:, ...-...oco e•Of'C"l..-:io l.•vt~o,c,.> elPf'C~IO no°'"'º úa ooc,.-ço <we o.;: on-, .,,-, o r;-,..,, ....onte_ !,e:□ ,1,m.,nv,,10 o
•'!'<ll ,r:,0: 60 ., ,. 1'.>f!<><"-Omeo-co ,-,,.,.o o <'.0<"<:,.11,)0 o:l<'.l "C,.r-.ço ·

Alt_ 3• f,com tf'v~o,10, OI ,nco\01 1 t; li <JO r,1,g o 66 o 0,1,go,6' e l>8
umt:O\<lOlt.-,M'-""CCoLnºl63 ae t~u~olJt.ldc 19',11

Art.122.!.J
~l'o,ésgrcilo 1•. rc,o .,.er,f,coçOo 001 po!C\1~1 ind.<OdOS neue
orhgo o 0t-'f lC10 mCc-co 16•6 leito oc,, emo,t'IQ méd>Co
e1poc,nh:oao. con lt o todo pe k'I Murric ipóô ~

~Art. 121. ,io c ...10 oo 11{.enço. ooaero o ui•-.ndor requeror no"o
pe,ic,o . CO\O se JULgve em cond-ÇOel de reouvm, o e~ercic,o ou
com O•e<IO O OpO\Cntoclono. •OiQvôldon.-:10·10 O Clec l\.Oo CIO
ump,e\.O mc..-<l ,c o c,pec,otiJOOO. c on tro 1m Jo pe< o Munoc ipo o . no
p,onvnc cm 1m 10 concc,,,cr,lo oo co10.·

·Po,àgrolo 1•. Poro o conc..,1,.-')cdo 1oeenco ,, Pf'f>CoO aeo.-"v,, leó•o
n ,.,, 11mr:,,ev1'"""'1<:o r.\()"(': i<'l>:'lOO. ~o ..,ttn! o d<l p 4'IO Mu .-..C•l'lo<'I ··

·torógrolo 2º. A pune.a mP.,:t,co ,c<O ,C>01,znrf11 ,unto 11 wde ,io
empuno me- Cl>CO 01peeóot.:oao. conrrt'!toao OCIO Mu""ip, o o. roo
'"'P0\111:ll.ooar. do ª~"ocome<\IO <io r,,-,-,c,wwjo. no wa 1)1'6r,ro0
,,....ai'-nc,o·

"AII. 117. ,; l'""'"'r,, nôo C><'>Onró pr,m,mec,-, e,n l,(".OIIÇO p,;,,o
nmomento de 10,Klc> po, 0,010 ,uPfl''O' fl 1• jvó,uc,e riv0110 J me\t'I
t!•COIO ~ co101 con1o0croóm "•CuU'l'f<lv..~ em ou.-. o c,,1,;,,,çda
emp,ew me(l,co OU)f!C~octo. ,:on••o•odo P('IO Mun,cópoo. rn,o
p,010 POctet6 i.e< p, or•OQOd o •

·Att. 118. O c ut(in o do 0001entoC1ono .,,ea,010 Cio 1c<vidor, por
,., .,ohCloz. é de comMléllCIO CIO cmp, c 10 méCl,Co c 1pec iol<t0d o
con iro !odo ~ IO Munici p,e ··

·to,ógrgfo único. ,~o ruoo,1010 r:le que t,010 e1te orl,oo. o peri(: ,o
1erO 11!110 e os i. .-.o ao PO' l)t'IO me!"\O\ J [lré1J mCd>côi. e,oec,~101
Cio ótoo m.,d,co aoaa.er,co oue ocometo o 1e,., ,c:1or .-

•Art. 110. v,:n!,cof'KI0•10. como rewitooo ao peric,a te,10 pe10
t.-mP<r.m mécJoeo e1pecoot,zm10 c011••otodo oeio Munci;:ióo
rt'Ol,çõo Cio copoc..:ioao l,\>Co ac- 1erv>C1or. OY estocto CIO 1oúde
QVII omPQ'>1ib"10 ou aesoconW!ll>O <"> ,.,ercico <101 º'"bv-;Ot11
.-.r., nn !r.t cv , ,r,,. C(VQO ,. r,,>1<111 QUr nó o 10 t:Oll r,gvm o
nece<so::IO<leo dr 0P01en•od0<o<1 nem de locer'\ÇO paro 1r01omen10
<.li:' KNdo PO<ll"O o I.Ofvl.Oor ,e, ,,.udaplodo em ca,gi aJoren!e
.-..::: !armo do do\00110 no or i -.:, o 31. wm QuC'I ono reexloptm:;OO 1ne
oc or,0 10 autJlque, r.-ejui:o dfl vf'oc~nro DÓKO r. ..-o r,togon1
ocuooi1"

-A,t. 11' . ~à Cfl"CedoaO 00 \f'f'>-.Ot)r l>t'.Cf'\ÇO 00,0 tra •ome ,i 10 de
10v(]o. me o,o nteo •oQueomonto ,nwu<lo oor o•e1todo OY •ovdo
mCd>eo oe1de Q<Jtc' op-o~odo oor pe,k- ia mP-d ,c a . 1cm pre iu i zo do

con!ro tOO' o PO io Mu,---.~;p;o ··

Arl.10$./.. )
·•orógroro único. M l><':r.nçcn orr.v01•01 no\ onc~, 1. 11 o v 10fOo
pracochd01 de oo,ir.,o CX1' emr.,tl!\Q méC'l-co 01"°'c,ol<10Cla

·Art. 40. O op,o..-e•lomonlo ao J.6<"Y<dor QVe ,e t'lnCentre em
0,,l)On,b,r,d,X:o no m!;ltl de 11,00:01 m(tlOI dt>penaei-ó dO prév,Q
comp,o..-0(00 d!> IUO copoc.aodo í,i,,co o monto!. 00" omprO!.O
med<o espe c iQiu:oClo . c on 1r0 1oao pQ tO Mul"IIC iO<o ."

· A.ri. ,11. So•O tornocio 5em eli,,ro o opro..-~tomon10 o couoeo o
011pon,D,i,dode do 1er-,,do,, mec ,o n10 proceuo oa 1T11M tro1tv o , se
c,lo. c:iont,r.eoao e•prouo-nento do 010 do oprove,lamonlo. nõo
en l! or em e~c<Cóc:10 no pro,:o legal. com pe,da do IOdOI OI direito,
do 1uo ontoriO< 1.iruoçõo. Kll ..-o co,o do doonço cornprovorJO om
1n1peçôo par 11mpro10 méd-co 01peclOU.lodo. cor,!rotOClo pelo
'-Aurwcio,o·

•Aft. 31. 11eoaoo1,1çôo é o p,o.........,,.,o oo I""""'°°' ,.,., co,go dtt
otn0vo(ôe1 e ro~tl4-0a::lo1 compat,..e,i com o ..-..roçoo ovo
ient>o sot,-,oo '"m ,..,,a coom:.atlOo !i,,co ou men101, ,..,,1,cooo em
oeric,o oor omo,c>so mécl,co e1oec.d,."1lô0. cor,1ro10c10 pelO
"'lvnicir.,io."

Att.3'.I.J
·cJ 10,0 iu lQOOO ap10 O'TI PfflÍC,O P"l1" mod,CO
o•Pf>(' •ah1oao """"º'ºº•, r>r. l <'.'1 1.1 ,. ,..,c ino- , ··

Al"t.17.! J
-tmógrofo lin.lc:o. ~omon•t' 1e<õ r>ameoao o caf'd.ao10 ovo te,
)lllgodo opto li1,co e ~ntotmon!e por mê<r.co
esooc,ol,:oao con1101oao 0010 Mvn,c-.ip,o•

SÚMULA· A.l!e<O o 10 ..-090 d--ipo!.<1>"1101
1;t oo,1 do l fti l.lv oicfDOI n• 163. do 11 d<J
o:;,,t oe 19<>1 P. d ó o,.•llm pro-..c~nc;c,,

UI COMPlU\.ftUA• N' 1024. OE Ot Of JUIHO OE 2020

Nt 1° O po,o,;,,010 u n.c c, !lo c,19 ,:, 11. ,1k neo ··e- do a t,go '.\-4. co;,,.,!
ao, ro1,oc1 37 . .a o ,1 c-crog,o!o W"l<:o ac, ,"11"1-(IO H),'J ::00ut do o,t,oo 110
COpVI O 00-00,010, ,. O r ao ClfloQO 116 COPtJI do ort.Qo 117, copul O
pcvô{Va lo UnCa do on,ga I lfl. r,o,c'ig,n!o 1 • ao nitigo 1 71 pnráo,orc, 5' ao
ort•QO 111 oml)(n ao te• ,_.un,ç,p(JI n• 163 dt' 11 de otlf1 Cio 1991. PQnom o
"'QO'OFCcn>01!>Q\#"'tlttOdOCÔO

Ã Cóm CIQ M11nlCIPQt d !I VNeOd C.UII d • Ou rt:on-a. hlodo
dot01onó. APROVOU e, eu Manoel toorlgo Amodo. tr,llfvHo Munlclpol, 1onclono
0111g11lntolel·

AS 7~ JS.,.00
IISIOo&OJO
11$ 9 10 lll l0

Prefeitura do Município de

01Dc;,c,r•--••dr0-:,..,,1.\"<>.&1)r~••u,i-.,.
()()40,., 1&,drScr,,,,r;o 1 u.-t,,,,,,c1
l!lu,t,cn,1N,,:~n..,,._,
00ôe,H..:l),t4e&,1urt,Qn,1""'
Z707 ""°"" ' ' "'~ clol~ &,P,;t,i,t o
))90)0Mo ••""'"' ' """ """'
)J90JÇ0,.1,u1$c.-. 5 o odcfc•<1 "'tt P1n :><1J.,_,, ,. ,.

Mandaguaçu
ESTADO DO PARAHA
P~oMunldpal'iflnrVl•I,..

Ru.a8...,..-d:no8ogo. 11S~Tit!-1--1'11 ('-'131-'W.COO
wwwm.""11•uxup,pb1

T1!! 1rno Oo acl-lMIn"I Termodo C01!1alo .,-51,7019 DD!OINiln<JO II REGISTRO OE
PREÇOS PARA A AOUISIÇAO ~AACLOtlAO.t. OE U4TERIAIS OE Ex.PE01EIITE P:.AA
TOOASASSECRETA.RIAS OA PREFEITUAAUUNICIP:.t. OE FLORIDA~ente O.
PftgAo n· lôl1019. llV!! en:,., 1> etloeb" arn PREFEITURA UUNICIPAl OE FLORIDA 1!!
a VL 0A Sn.vA EOI.UPA1JEPlTOS COI.IERCWS arscnt:J ro OIPJ wo .,.
Jl.353 fl03.-000l•!.l ~11varno ClY\ITTIIO cc:rnlfrmlnO31,12120201..s PIO<l'09.l(~ ser~
co..,sdHada, ele1uadu nas <11!u de -,e,ncimenlo •~ ""-' oa i;or.irau, cng.nal
ao,na,noo.,o IIOV1LP,ort~IIOllerm(IS ~ L111(1elC~St1ºBG65,'9J
F~ ç.aol l!Çal AitQOS7.§lº&Lei(ll'L~Sti•B66&93,.....Qf!f~ FLÕRIOA•Odr,,_a,o~zwo

PREíEJTA MUNICIPAL

EXTRATODE TERMODEADITIVO

rwrn:111:RA\1t·,1,·11•A1.nt:flOIUII\
r.,• ., • .,.r.,ui
t:,.,...,..,,!OJP

Tii"'' MAIOR utsco:-.ro sobre- • rahtla dt pn,ço1 du nu11du au1orludu,
1at,rl1 ,\11da1ul,\uclJl'td 0110111r11ahfll 1lmUarcomo pro-o·•do, Jl1"1'(0I pn11lr•1h11
rr1:nm 11 t1 11d aru .
O~jç-10, AquiUçk,~ PC\11 &- bombos injt'l'.on• i111t1\aJ.u ou-1,tsde rnlo <!e obn
rspcci11iu.i.apu1 • manwn;:lu de ludo, ui •dculu, e n>11qui11,him ('CJ.a.S...1 da (,ola
111:micipal C<MU s rtdo ..-nm di,cn.a ma1Q1 na.côornii1 e import.d.11 cum cvmbullhrl à
d1:,cl e ~wlina, lCll<lo cornpo11.D rur caminl,,'lct. 111icro &ihu,. ünibu1, •n.l"1uin11 e
c,;uíp.uncn1011i:,-icol.11. (.,.,.,rom,c de.<l:rll<> no cdiul • 1ne,.ol:
Ona r /IOWio d: rr«bimcn10 du J'f"'P,»l&I d•• tmprrul. 11 t !t 0'.1:00 h.>1u ~ dia
291(11,20:0;
0.1ucllorlr,oda"'uludrd••~dcp-«01.u<NIShoru~d11lQ/\l7f2020.
l.o.:a1c Rua lkmarc!ino lln~. 1'15 ccntm, oo )r.luni~ipio d: ,11111Ugu,,u. l;.tr.d<> dn
P&hl rt.\ ;
Jnfonnaç,kt.: O ,;dàul c 10111 111no, e11lo I dispoii,Ju ruo Rua Ocmmlino R<>i.o, llS.
CC'f\110 l'Olll: (44! l24S•l400. M.in,J,,:ua;u. F.s:ado do Plnlli - 1i1r
"'"""'m:1:oo.l&litiulVf'"'b,

"'""'"''·"_;;-'~,
('-- b Ptt'::~J

,..viso ui-: t'Rt:GÃO er.ernoxtco :-;• .a.1J1010- fHl'I
l'ROCl::SSO Nº. l4l/l010

Prefeitura do Municiplo de
Mandaguaçu

ESTADO 00 PARAHÁ
P1;ohlw\kr1111...i1rovi.1,,·

R11181mfl'd,l\o Bo.o. 175-Teoel:r.11,1'"1, (U/ l2•~~CD0
eeeeeseeeesae

T1r, 1 . MAIOlt DESCONTO wbrr• ubc- la dr Jl<rtUJ d.. n>c,mh1 1u1ortudu,
ta bola .\udaln/Audal'•d 011 •ll•lra llh•I• 1lntllarwmo pn,l11 d/l'\ prr-çi,1 prallndo1
pri:umon1adora1-
0~jnu ; A,i11i1i;Jo de p,:çi,. ....m pontn io e •~wriui 1i:1um...1i,u1 r,4 ra • m.r1 u1c t1~i n
irc,cn1iu r c:,,n'CIÔu de toJ,,1 os ~clo1k" lo-n <b (rou municipal cnruando ~om
di,rru1mirça1n.:"iun.,i1cimporu,J11.(«1níormcdc.cti1oooedi11l1llllC;\<1);
ll•U e lloritio de ttctbln1cntu d-11 JllUl"'IIU da.s nnp,c,.u, i 1t i■ 09,00 hoQs do d•~
JW7'2020;
Dita e ll<>"lmu ..b ,a.s5.., dr cfor,.,u ~rpr~o•. á,, li?. 1 ~ hcin, d<> d1.a21l"071'l020.
l. cn l Rui IIC'1'=n1inn Ooru• .,, ;;cnw. "" Murucipín d.: l'.bn..b;111('-• F.Jladn du
l'znn.o.
lniomuc.'lts. 0 nt ,1111 c $CUJ 1111c >o 1 c•llo l d i1po1 1çb iu R11~ llcrnmlitig U~o. 115
lmLro fo..., t-'4) lJ.aS.UdO. !.land.lgua\u. 1;<001 '1« l'nm! • 111c.....,.,h«~-~
'-~ i-~"1!.1.19 dtJ \ll~2Õ 20 ~

/ ~\ ~-,

(.___. 1• p#) ,•:;;.~1Sih•~

A\'ISO PF. l'RF.GÀO F.LETRONICO Nº 41/lUlO- Cltl')
enocrssc 11,.. . ,.n,:ozo

"'"'"l" , •. F,u ...., ... r_ o""""'" Me•••,,_N1 LII-•,;,-oi,.. lfP7119, llA dor;&,..
Hbt'I oi 0-,unn,o,,_,.,dnol,p,r,, a E.,.-.;.:-, d•lOZO• ~ N'l"CSprondffl<.,,

""'ll•J•.r,. ., ...,, ..,., .._.. o .,..i,,.•'-\c"1•P•~ "" l<•-•,p,,l n"IOO l1ll117 ...., t),1 ;,t,r "'
.--. o n,.,,, rt,.,--..:,! par,, _,... l....,l0 :1 .z o 2 1c d.t'""' "" f"'º--lb.:"-'

"' ' 'i" z •.c-,« ..- 10 Pl>"'d a 1C ..:! c , -o~ ,,..-.. 0oc,1 <1o•••«-E1.-, « 0 1 .: , ç,.,c , ,.. ,a o""'9'
z•i:a:,,- cH~ULI• •C1'd~•···r.,j.;,·~-·'--•..-oC- 4).11•.1-.. 1 L.. 1),l'(l!Oll

..,..~ I' · ,..,. .,.,r., o ..:,,, .., ,...,..,,,. ...,.;,,., C:.-.ó.to Alk,o,,d ffPoltoal .., ..,:o, <:• IIJ
910 10,JO ,_,.,., ~ • "'-' · -•• ,, ., , e '""'º « ~•1001 ). dclt"'4do eo ' "'""' ~• du :,ue , •- o
•~~••••~ &><1,,~ p,,t,1,1o d 1 , , ,c11c/"" o ,1 ,. c1.1,<1o, odod 1dr lN1)'1.E1•odtc!otOl'CNI

$\)1,tl,\.,l "'"'""'º o cu,, "" ,....._,.,. IO U <óclO. Cll~DITO .o.DIClOII•~
E~Cl•L. drll .,..,. "" e..s-•c,o dr dro~u.:s ""'" t,,c,., ,,~,e.."" •~ &phl,co de ru::1 u,...
--.~C<o<:!1drlnoJ<l•t::L.cdol°"'' '"p,v.,,dl"'"-'

A C.iM.oll.o. AIUMClPAL t>E IP-l,IJÃ. UT.o.t)O l)OIAIIANÁ_ .oPIIOYOUE sv
ru n 11 'f AALbO DA SllY,l ~AEFfITO MUNJCIIAL SA>-JCl()U(l ,l st"6UNTE 1.n

Lei 11• 1.IJZ/ZOZO

""'9"•'·1,,.uoMc•o1•"'""'6od1,..lc•-,;,ol"ºI.077119.curdor,,&"'•""'•cstl,,1u,:u
~........•~P-"10E,.,..óc,odrl0ltlccliovt,,i:1p,v.,,df"',o,

"""i< lº, c.,_,., .,.sorc"<'G1rMC••Abt •"""&I C,•11-10 •o.,.....,. h r,:: to'6c,..... 1 ,010 0 ,. , , ._.,
Lº<>efa"CNftt• C>oc'1-•• ....,~,... ,_ ..~,,.............(.,,, •l.5 1•.1..,,,.1.Lr••J~U)

,.,.."i"l"• .. t>rw""•.,....~.. •••..•• ... C:-•o,•• .. .,_......, h P<"<4' ""-"'•g i9 10l OJO{ ...-..~••
o»1 -. -•• eo-.1 < '""' 'º co~•o .., , J. 0t 1 •- oo ,.., , , .. O. dn~•- •- O 1 ;,t:, 1',~ &, ">~~....,,....,.u,.,...-,.:.,~•ut..,,.i Et•-o:ol'o.,,,.,;

07ix:,,,rt"""~IDckOl>ra1 V~ C.O<!i.,..,,(OI\J<tlOOIOI
0040,...&>,:s, !.c~ esu.-t,,.,,w,1~--~,lS.-ho(ot\M,o;,o1
CIOOl,"'-t>oto.&,cu,,t,o,,,.....,
1 1 0 1-., ,c"'ibd>l....,., ~ .l.:-lo( oJJ~Jo,....,, .,..,..,, , .,.~......,
JJ<;0no..,,,.,5,c,...c••O.'•""•~•Pu100J...ic,,a,

"""l" J' · l"' '-'•~ •or__,, ..,lc, ....,.._. ,;;,ol ft º 100JllCl7 . ,:,.,rd '1~ C"' ,ot,.,1 º"'°""
,._..._,~~t,,,oll)l8·lC:l1d,!°"' 'CI~,01

SÚ"'-'-"•"' •br c ..., ~1111 u crc ôcoo. atono A!)fClO',l •L E~tct •~
clc ll-0>cr.1•co00.6U?<k l< ..... l'lbl. . ,t,.. ,~ o., ....... _ ,:,.p,;bl,u o. ...... . . ..... ..-,d;,
Cocb:lcd•l"'IJ'l •r.l•<lóo.f,01 i,rc..U"' ,01

C>eu •Gt....i:1,oo.,- ,,..,.,,.M..n,,:,,,io.tno.o11 E11<>Jo<:1o~ .... .....,
.,. ...,.•••~ lctl,t 9"tC--~ l••-,cd~ºlll 1l tolO iSI TO.,..,.,...,..,_l0 lO,



..

4;\

,~..
·~:~·.

,,.,
.....!



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Boga, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

Veiculas da Frota Municipal

C ltt d EdD rteoa ameno e ucacao e u ura:
PLACA TIPO MARCA ANO
ARW-0270 Pas/Ônibus VW 2009
ARX-2026 Pas/Ônibus Aqrale 2010
ASV-4402 Voyage VW 2010
AUJ-8477 Pas/Ônibus VW 2011
AVA-4968 Pas/Microonib VWKombi 2011
AUZ-3029 Pas/Microonib VWKombi 2011
AXE-9141 Pas/Ônibus VW 2013
AZN-2492 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 2014
AZQ-6673 Pas/Ônibus Aqrale 2015
BBL-3046 Pas/Ônibus VW 2017
EKH-9055 Pas/Ônibus VW 2011
EKH-9058 Pas/Ônibus VW 2011
EKH-9081 Pas/Ônibus VW 2011
AIB-0271 Pas/Microonib Mercedes-Benz (Van) 1998
AIB-7793 Mis/Camioneta VWKombi 1999
AIG-9419 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1987
AKM-0168 Pas/Microonib Citroên 2001
AKN-6838 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 2002
BLG-3357 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1991
BTJ-4834 Gol VW 1991
BTR-2025 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1998
BUP-8903 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1991
BWC-2983 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1993
BWS-8093 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1993
AFW-7578 Camioneta VWKombi 1996
ARS-9281 Pas/Ônibus IVECO 2009
AYU-3844 Pas/Microonib Fiat 2014
INY-9G92 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 2007
INY-9G54 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 2007
INY-9626 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 2007
BDG-9E32 Pas/Ônibus/Trans VW 2019

Esco
ASE-1558 Pas/Microonib Mercedes-Benz 2009
ABH-2538 Moto Honda 1986

Departamento de Agricultura
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Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Boga, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

PLACA TIPO MARCA ANO
ASV-4919 Gol VW 2010
BBU-6944 Saveiro VW 2017
ASN-3969 Moto Honda 2010

Rolo Compactador JCB 2019
t d M . A b"D rtena ameno e e10 m lente

PLACA TIPO MARCA ANO
AHV-7076 Camioneta/l-urcão VWKombi 1998
AXl-4985 Caminhão IVECO 2013
BAZ-2692 Caminhão IVECO 2015
AJC-9140 GOL VW 2001
AGR-2213 Palio FIAT 1997
AJA-2780 Caminhão GMC/Chevrolet 1991
AYT-2132 Palio Fiat 2014
AYT-2133 Palio Fiat 2014
TL 75 01 Trator New Holand 2005

t d S 'dtDenar ameno e au e
PLACA TIPO MARCA ANO
ARY-0351 Esp/Camionete/Ambulância Renault 2009
AUN-9131 Classic Chevrolet 2011
AYJ-7868 Esp/Camionete/Ambulância Renault 2014
AYM-9903 Classic Chevrolet 2014
AYN-0284 Classic Chevrolet 2014
BAK-8641 Esp/Camionete/Ambulância Renault 2016
BAO-6201 Strada Fiat 2016
BBX-9363 GOL VW 2017
BBZ-5782 Esp/Caminhão/Ambulância Mercedes-Benz 2017/18
AKO-6320 CG Yamaha 2002
AHQ-5275 PARATI VW 1997
BCF-2267 FORD KA Ford 2018
BCF-2265 FORD KA Ford 2018
BCM-4160 Pas/Microonib Renault 2018
BCX-1A35 FORD KA Ford 2019
BCX-1C61 FORD KA Ford 2019
BDF-8H73 Pas/Microonib lveco 2019
BDF-8J38 Pas/Microonib lveco 2019
BDY-7C25 Ambulância Renault Master 2019/2020

Departamento de Esporte

PLACA TIPO MARCA ANO
AKD-0619 Corsa Chevrolet 2002
ACF-1705 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1986
AYT-2138 Palio Fiat 2014





Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
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Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
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d A - SDeoartamento e .cao ocial
PLACA TIPO MARCA ANO
ARR-2488 Mis/Camioneta VWKombi 2009
AUN-8671 Classic

-
Chevrolet 2011

AUX-3683 Gol VW 2011
AUZ-2684 Classic Chevrolet 2011
AXT-7737 Classic Chevrolet 2013
AYG-2143 Pas/Microonib Ford 2013
8AX-5948 Aircross Citroên 2016
88C-5362 Pas/Microonib Fiat 2016
8DG-9E34 Pas/Microonib IVECO 2019
8CD-7173 Ford KA Ford 2018

Ad .. t fDeoartamento rmrus ra rvo
PLACA TIPO MARCA ANO
ARO-8339 Vectra GM 2009
8DF-9E39 Voyage VW
88W-7731 Gol VW 2018
AJC-6824 Moto Honda 2002

dt d FD rteoa ameno e azen a
PLACA TIPO MARCA ANO
8DI-4J30 Gol 1.0 MC4 Flex VW 2019/2020

rtTP 'bl" M bTd d U bt d StDeoar ameno e eauranca u ica. O 11 a e r ana e ransoo e
PLACA TIPO MARCA ANO
8DF-9E37 Voyage 1.6 Flex 4P VW 2019/2020

d v· - ObDeoartamento e 1acao e ras
PLACA TIPO MARCA ANO
AYM-9085 Caminhão Mercedes-8enz 2014
AYT-7622 Caminhão Ford 2014
AXA-4574 Caminhão Ford 2013
880-2434 Caminhão Mercedes-8enz 2017
PA DL200 Pá Carreuadeira Doosan 2011
416 E Retroescavadeira Caterolllar 2012
AYT-2137 Strada Fiat 2014
Trator TR Trator Tramontini 2013
MF265 Trator Massev Ferauson 2011
TL 75 02 Trator New Holland 2011
TL 75 03 Trator New Holland 2011
120 K Moto Niveladora Cateroillar 2012
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Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

120 H Moto Niveladora Caterpillar 2011
ADG-8702 Caminhão Mercedes-Benz 1982
AIU-8609 Caminhão Ford 1977
AAF-3944 Caminhão Aqrale 1989
AIU-4717 Caminhão Ford 1979
ABQ-8587 Caminhão Ford 1991
AIA-9403 Caminhão GMC 1998
AIA-9402 Caminhão GMC 1998
AEM-9871 Caminhão Ford 1994
AJY-9361 Plck-Up Corsa Chevrolet 2001
AJA-4570 Gol VW 1999
ACA-8712 Pas/Camioneta VWKombi 1991
AHS-1325 Mis/Camioneta VWKombi 1997
AJZ-6119 ônibus Mercedes-Benz 2001
924 G Pá Carregadeira Caterpillar 2003
416 D Retroescavadeira Caterpillar 2003
5630 Trator New Holland 1993
OJ 630 Pá Carrecadeira Eouoern 2017
BCN-7877 Caminhão IVECO 2018
55C Pá Carregadeira Caterpillar 2011
BBO-2434 Caminhão colet. Mercedes-Benz 2017
DJE-5231 Zafira Chevrolet 2005
DVS-1009 ônibus VW 2007
MANUAIS Máquinas de 2010

Trabalhos Manuais-
Rocadeira

MANUAIS D Máquinas de 2010
Trabalhos Manuais a
Diesel - Roçadeira

ROLO 110 Rolo Compactador Cateroillar 1980
ROLO COMP Rolo Compactador Muller 2018
S/P 16081 Roçadeira com motor Kawashima 2017

2 tempos a qasolina
S/P 16082 Roçadeira com motor Kawashima 2017

2 tempos a qasolina
S/P 16083 Roçadeira com motor Sthil 2018

2 tempos a gasolina
S/P 16084 Roçadeira com motor Sthil 2018

2 tempos a casollna
S/P 16085 Roçadeira com motor Sthil 2018

2 tempos a gasolina
S/P 16086 Roçadeira com motor Sthil 2018

2 tempos a gasolina
VARREDEIR Varredeira Mecanizada Damaec
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------- ,\ .6TADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU
'Relação dos Itens do Processo Administrativo'

(Período de 01/06/2020 a 23/06/2020)

Página: 1/1

Item Material Descrição do Material Un.Med. Qtde do Item Preço Unit. Máximo Preço Total

Processo Adm./ Ano: 137/2020

1 46-01-1570
2 46-01-1571
3 46-01-1572
4 46-01-1573
5 46-01-1574
6 46-01-1575
7 46-01-1576
8 46-01-1577
9 46-01-1578

10 46-01-1579
11 46-01-1580
12 46-01-1581
13 46-01-1582
14 46-01-1583
15 46-01-1584
16 46-01-1585
17 46-01-1586
18 46-01-1587
19 46-01-1588
20 46-01-1589
21 46-01-1590
22 46-01-1591
23 46-01-1592
24 46-01-1593
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Peças elétricas - FORD
Peças Elétricas - GMC
Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca
Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marc
Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da DOOSA
Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da MI
Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da TRAMO
Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da NEW
Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da ROLO
Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da CHE
Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da HONDA
Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da YAMA
Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da SCANI
Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da FIAT
Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da IVECO
Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da MERC
Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da RENA
Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da VOLK
Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da MASS
Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da CITRO
Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da PEU
Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da EUO
Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da JCB
Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da GUR

UN 1,000 20.000,0000 20.000,00
UN 1,000 3.500,0000 3.500,00
UN 1,000 3.500,0000 3.500,00
UN 1,000 6.000,0000 6.000,00
UN 1,000 2.000,0000 2.000,00
UN 1,000 2.000,0000 2.000,00
UN 1,000 2.000,0000 2.000,00
UN 1,000 8.000,0000 8.000,00
UN 1,000 1.000,0000 1.000,00
UN 1,000 5.000,0000 5.000,00
UN 1,000 1.000,0000 1.000,00
UN 1,000 1.000,0000 1.000,00
UN 1,000 1.000,0000 1.000,00
UN 1,000 10.000,0000 10.000,00
UN 1,000 10.000,0000 10.000,00
UN 1,000 50.000,0000 50.000,00
UN 1,000 s.ooo.oooo 5.000,00
UN 1,000 50.000,0000 50.000,00
UN 1,000 3.000,0000 3.000,00
UN 1,000 1.000,0000 1.000,00
UN 1,000 1.000,0000 1.000,00
UN 1,000 1.000,0000 1.000,00
UN 1,000 1.000,0000 1.000,00
UN 1,000 1.000,0000 1.000,00

TOTAL DO PROCESSO ADM. > 189.000,00

TOTAL > 189.000,00
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

PARECER JURÍDICO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 149/2020

PREGÃO ELETRONICO

DIEYL\: \l"TORIZ-\(".\O P.\RA .\BERTlR-\ DE LICIT.-\(".\O. \!OD.\l.lD,\Dl·: PREG.\O. FOR\!.\
El.ETRÔ:\IC\. l'E(,\S EU::TRICAS P.-\R.-\ \"1-:Í(Tl.OS E Ol "TROS. LEI FEDERAL :\." 10.520/2002. DECRETO
\ll":\JCIP.-\1. :\.º 6SSl/20l7. DECRETO \'ll":\ICIP.-\1. :\. 6769/2018. DECRI•:TO FEDERAI. :\. 101124/21119. 1.1'1
C"O\IPI.E\11-Sl".-\R FEDER.-\!. :\.º 147/2014. LEI COVIPI.E\IE:\T.-\R FEDERAL l23/20ll6 UC LEI FEDER.-\!. :\"
8.666/1993.

Recebeu esta Procuradoria em 09/07/2020, o processo li citatório na modal idade

Pregão, na forma Eletrônica, tipo maior desconto, encaminhado pela Comissão Permanente de Licitações.

solicitando análise da minuta do Instrumento Convocatório elaborado em 09/07/2020, que visa a

contratação/aquisição de peças elétricas para a manutenção de todos os veículos leves da frota municipal,

conforme requisitado no Termo de Referência, do qual deve embasar a elaboração do Edital, que instrui o

processo. e estabelece as condições, quantidades. fundamentos. exigências, condições de recebimento e

outros pontos relacionados a contratação almejada. requisitado e aprovado por Márcia Andreia da Silva

Paolini, e, Antonio Alessandro Tassi Mansano, 18/06/2020.

2 A Administração Pública possui verdadeiro juízo ele oportunidade e conveniência

para proceder a seus atos. O que eleve sempre observar é o cumprimento da Lei e o interesse público.

3 Nos termos cio Edital, o valor mínimo de desconto para cada item.. corresponde a

I 0% (dez por cento).

4 Os Arts. 14. 38. caput e 40. inciso Ida Lei Federal n. 8.666/93 dispõe que o objeto

da licitação deve ser caracterizado de forma adequada. sucinta e claro, ou seja, o objeto deve ser descrito ele

forma a traduzir a real necessidade cio Poder Público, com todas as características indispensáveis, afastando

se, evidentemente, as características irrelevantes e desnecessárias, que têm o condão de restringir a

competição.

5 A Lei Federal n. 10.520/2002, do qual instituiu a licitação denominada Pregão,

dispõe:

Ke~auar
0/-\BiPR 73086

,\rt. 3" 1\ rase preparatória do pregão observará o seguinte: I - a autoridade competente
justificará a necessidade de contratação e dcfininí o objeto do certame, as cxigênrins de
habilitação. os critérios de aceitacão das propostas. as sanções por inadimplemento e as
cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; li - a definição
cio objeto deverá ser precisa. suficiente e clara. vedadas especificações que. por excessivas,
irrelevantes ou desnecessárias. limitem a competição: III - dos autos do procedimento constarão
:i iustilicati, a das definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos
1.:~11ic"os sobre os quais estiverem apoiados. bem como o orçamento. elaborado pelo órgão ou
entidade promotora da licitação. dos bens ou serviços a serem licitados: e IV - a autoridade
competente designará. dentre os servidores do órgão ou entidade promotora da licitação. o
pregoeiro e respectiva equipe de apoio. cuja atribuição inclui. dentre outras. o rcccbimcmo das
propostas e lances. a análise de sua aceitabilidade e sua classificação. bem como a habilitação c
a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. (Grifo Nosso'!'

()ua1110 ao Decreto Municipal 6551/2017 que regulamenta no âmbito do Município a

licitação denominada Pregão:
O O f:; O ükO f, 7 ·8
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!\n. 8 .·\ fase preparatória d<, pregão observ ará as seguintes etapas: 1 - Elaboração de termo de
referencia pelo órgão requisitante. com indicação: a) Do objeto ele forma precisa, suficiente e
clara, vedadas especiacões que. por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias. limitem ou
frustrem a competição ou sua realização: b) Da justificativa da necessidade ela contratação: c) Das
condições de prestação dos serviços ou de entrega de bens e produtos: d) Da estimativa do valor
1rni:\i1110 para a contratação: e) Outros elementos corno os prazos e às condições que. pelas suas
part irn laridadcs. sejam consideradas relevantes para a celebração e execução e execução cio
contrato e o atendimento das necessidades da administração. II - Aprovação do termo ele
rctcrcucra pela autoridade competente: Ili - Indicação elas dotações orçamentarias
correspondentes e, quando for o caso, o bloqueio cio saldo necessário; IV - Designação do
pregoeiro e de sua equipe de apoio: V - Elaboração cio edital. estabelecendo critérios eh: aceitação
das propostas, exigências de habilitação e as obrigações das partes no futuro contrato/ata de
registro ele preços e as sanções aplicáveis: VI - Aprovação ela minuta do Edital pela Procuradoria
.luriclica cio Municipio: (Grifo Nosso!")

7 Nos termos do artigo 40 da Lei Federal n.º 8.666/93. o edital deve conter no seu

preâmbulo o número de ordem, nome da interessada, modalidade. regime de execução e o tipo da licitação,

menção de que Lei a regerá. local. dia e hora para recebimento ela documentação e proposta. bem corno. o

objeto ela licitação. prazo e condições para assinatura ela ata, sanções para o caso ele inadimplemento.

condições para participação na licitaçào, critério para julgamento, critério ele reajuste, instruções e normas

para recursos. condições de recebimento do objeto ela licitação, especificações cio objeto...

8 Transcrevemos em resumo algumas orientações e apontamentos expedido pelo

Tribunal de Contas do Estado do Paraná ao município de Mandaguaçu. a serem observados, no que couber:

K~idauar
01-\B!PR 73086

8.1

Tribunal ele Contas cio Estado cio Paraná. Entidade: Prefeitura Municipal ele
Manclaguaçu-PR. Rei'. Pregão Presencial - Edital n. 030/2018. 10.4 b) Ref. pedido ele
informacõcs: "De acordo com o subirem 3.1 cio edital. o protocolo ele pedido de esclarecimento
ou impugnações só pode ser leito fisicamente. mediante protocolo junto à Prefeitura Municipal.
( ... ) Todavia. a exigência ele que qualquer pedido de esclarecimento ou impugnação ao edital
sejam protocoladas apenas na sede da Prefeitura do Município gera desconformidade com o que
dispõem o art. 3º. paragrafo Iº e o artigo 40. VIII. ela Lei 8.666/93 .. :· c) Ref. exigência de
ªpresentacão de amostra: "No entanto. quando o poder público opta por fazer tal exigência. é
indispensável que indique no ato convocatório. um prazo plausível para a apresentação ele
amostras. bem como critério ele aceitabilidade e os métodos que utilizará para o seu exame .....
10.(, Rc·L possível direcionamento dl.! marca: .. isso tcre o disposto no art. 3''. paragrafo I" inciso
1 d,, l .ei C >rdinária Federal n. 8 6(,(i/9J 1 .. . ) Axxim. sugc:re-s..: ao Município que n:\ eja o, padnic:,
exigidos para os itens. de forma a mio rcsuingu a compcuuvidadc do certame .. ·· 10.7 ;:.1 H..:t.
dl.!sienaçào do rcspon~ávcl pdo recebimento dos itens: "Todav ia. quando analisado o edital do
Município. observaram-se desconformidades com as determinações legais. hem corno a
normat i \ a federal mencionada. por não ocorrer a devida designação cio responsável pelos
recebimentos dos gêneros alimentícios nem dos procedimentos que nortearão o recebimento.
Dessa forma. orienta-se que o Município adicione ao edital. cláusula designando os
r,·sp.,n,ú1 ,·i, nu os cargos ,;u,· deterão as atribuições inerentes a todos os estágios de execução
do contrato que deterão as atribuições increntes a todos os estágios da execução do contrato d..:
merenda escolar, além de. eventualmente. elaborar Manual próprio estabelecendo os
procedimentos a serem seguidos por aqueles ocupantes destas funções. ( .. ) :\ referência aos
artigos 22 e 26 da Instrução Normativa n. 01/2017 DN/\/FUNDEP/\R são lambem necessárias
neste aspecto.. :· Tribunal de Contas cio Estado cio Paraná. cm 29 ele Maio de 2018. Transcrição
Fiel. Grito Xosso':'

Quanto a qualificação técnica:

00h-OlJtJOl•79·
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Tribunal de Contas cio Estado cio Paraná. Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de
Gestão - ENTIDADE: !\1ANDAGUACU.

( .. J .\ respeito deste assunto. cabe a decisão do relator Ministro José Jorge. que afirmou no
Acórdao no TCU 11. 1982/2010-Plenário. TC-027.116/2008-0 de 11/08/2010. ( ... ) A Lei ele
Licitacões n. 8.666/93 já limita a documentacão ele qualificação técnica no Art. 30. com o
objetivo ele que não sejam impostas exigencias descabidas e difíceis de serem cumpridas
pelos interessados. ( ... ) Conclusão Desta forma. encaminha-se o seguinte Apontamento
Preliminar de Acompanhamento - APA. para que o município ele Mandaguaçu tenha ciência cio
teor tkqL• Apontamento. assim como :11 aliem as providencias pertinentes com vistas a que
possi,·L·i, irregularidades I cnham ocorrer (. ) .·\ manutenção das impropriedades. nos termos
c111 que iút rdcuuncuda. podera ensejar a abertura de Com1ssúo de Irregularidade com a
aplicação de multas administrativas previstas no art. 87 da Lei Complementar 11. 113/2005.
CACiE. 24 ele maio de 2018."" Transcrição lie]. Grifo Yosso.".'

9 Considerando que o procedimento licitatório, caracteriza ato administrativo formal.

cf. Paragrafo Único_do /\rt. 4_da Lei 8.666/93 e ss. fazemos. em resumo. os seauintes apontamentos e

suacstõcs:---=·· . --

Manclaguaçu-PR, 09 de julho de 2020.K~Jresc M~id-1----.::::~

Procuradora-

9 .1 Necessário assinatura manuscrita e data. em algumas peças cio processo, c f. art. 3 8 e

ss.

9.2 Despacho cio Excelentíssimo Sr. Prefeito requisitando a expedição de análise e

expedição de pareceres técnicos. cf Paragrafo Único. incisos VI, XII cio Al1. 38 e ss ...

9.3 Em obediência ao A1t. 8º inciso IV cio Decreto Municipal n.º 655 L'2017, torna-se

necessário anexar. Decreto Municipal cio qual designa n Pregoeiro e Equipe de Apoio.

1 O Vale advertir que caso autorizado a licitação. o prazo para apresentação das

propostas, contado a partir ela publicação cio aviso. não poderá ser inferior a 8 (oito) dias úteis, conforme art.

4°. V. da Lei n." 10.520/2002.

1 1 Seguindo as orientações elencadas c resguardando o poder discricionário cio gestor

público. o presente terá condições ele ser encaminhado para aprovação.

12 Ressalte-se, no entanto, que os critérios e a análise de mérito (oportunidade e

conveniência cio pedido) constituem análise técnica que excede as funções desta parecerista, bem como a

verificação das dotações orçamentárias e especificidade ou cumulação do objeto do procedimento licitatório.

pois o presente opinativo cinge-se exclusivamente aos contornos jurídicos formais.

13 Propõe. por fim. que seja dada ampla publicidade ao certame. caso haja decisão

pela continuidade da I ic ilação, na forma da legislação e com respeito ao princípio da publ icidacle (art. 3 7.

caput da Cf/88).
14 ( ,i parecer. salvo entendimento diverso.

O O frO O.O O(• 8 O
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu.
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

PARECER JURÍDICO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 44/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 149/2020
EMENTA: ANÁLISE JURÍDICA DA LEGALIDADE DE PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO. PREGÃO ELETRÔNICO. PEÇAS ELÉTRICAS PARA
VEÍCULOS. MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU. POSSIBILIDADE. LEI
FEDERAL:--;• 8.666/1993 C/C 10.520/2002 E CORRELATAS.

Para exame e parecer desta Procuradoria Jurídica em 31/07/2020, a Comissão

de Licitações encaminhou. o processo administrativo em epígrafe na modalidade Pregão, forma

eletrônica. cujo objeto em síntese visa o fornecimento de peças elétricas para manutenção dos

veículos. nos termos do Edital e anexos.

2 A consulente requer manifestação jurídica acerca da regularidade do

procedimento licitatório, com vistas, notadamente, à homologação do certame.

3 A Administração Pública possui verdadeiro juízo de oportunidade e

conveniência para proceder a seus atos. O que deve sempre observar é o cumprimento da Lei e o

interesse público.

4 A instauração do procedimento, foi devidamente autorizado pela autoridade

competente, em obediência ao contido no art. 38 caput da Lei Federal n.0 8.666/93.

5 O percentual mínimo de desconto fixado por item para a

aquisição/contratação, corresponde a 10% (dez por cento), do qual após abertura da sessão, análise das

propostas e atos correlatos, foi logrado vencedor(es) do processo:

I rrENS/1.ffrESf - - - EMPRESA CNPJ n. DESCONTO
[ __ - ··----- · .. -- -----··--·----·
: _ 1 _ AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA - EPP 82.025.461.0001.83 í:: 36%
L___ .. 2___ ---- _ Al.:TO Pl;_s,.'AS SILVEIRA LTDA - EPP 82.025.461.0001.83 23,4%
L-- ___L ____ ---~-i~lLI_~) !'IS~~~ SILVEIRA LTDA - El'P 82.025.461.0001.83 39,6%
: (,___ _ ; 1\lJC1 l' l:\ '!\~Sll.Vl·:IR.A LIDA - t-:1'1' 1 82.025.461.0U0 ].83 21,7%

., ,\l_' ro l'l·.(,.'·\S SILVEIRA LTDA - EPP 82.025.461.000J .8J .
.

19%
i -·-·, ·--·-· .!

__ ... 8 _______ !\l' rn I'l·.(,.:i\s SILVEIRA LTDA - EPP 82.025.461.0001.83 ·'.'.; 41,2%
1 9 ,_6.L'TO l'l:~S_ SILVEIRA LTDA - EPP 82.025.461.0001.83 "~,. 15,5%,- - - . ·-----··-··--•-•

10 xi.ro !'l:~'.'\S SILVEIRA LTDA- EPP 82.025.461.0001.83 l 34%-- ----------
i 11 i\UIO l'I·:~s SILVEIRA LTDA- EPP 82.025.461.0001.83 17%-

12 AUTO PECAS SILVEIRA LTDA - EPP 82.025.461.0001.83 18.5%_.
13 AUTO PECAS SILVEIRA LTDA - EPP 82.025.461.0001.83· :t,nll, !%V U tJ
14 AUTO PECAS SILVEIRA LTDA - EPP 82.025.461.0001.83' . - 43,3%
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15 AUTO PECAS SILVEIRA LTDA - EPP 82.025.461.0001.83 46,1%
19 AUTO PECAS SILVEIRA LTOA - EPP 82.025.461.0001.83 24,2%
3 .IUSFRIO COMÉRCIO DE PEÇAS E 16.675.651.000 I. I l 42,25%

TRANSPORTES LTOA ME
4 JUSr-RIO COMÉRCIO DE PEÇAS E 16.675.651.0001.11 41%

TRANSPORTES LTOA ME·- - -•--------·- ----
16 .IUSFRlO COMÉRCIO DE PEÇAS E 16.675.651.0001.11 49,25%

---- -- TRANSPORTES LTDA ME
17 .IUSFRlO COMÍ!RCIO DE PEÇAS E 16.675.651.0001.11 51,1%

1------- TRANSPORTES LTDA ME
: 18 JUSFRlO COMÍ!RCIO DE PEÇAS E 16.675.651.0001.11 61%
! TRANSPORTES LTDA ME1-----

Jl:SFRIO COMÉRCIO DE PEÇAS E1 20 16.675.651.0001.11 12,5%
: TRANSPORTES LTDA MEi1-·--·-··-··--------

-.llJSFRl<frOMÉRClO DE PEÇAS E 16.675.651.0001.l 1 12,5%• 21
1

~ TRANSPORTES LTDA ME
22 JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E 16.675.651.0001.I l 13,2%

TRANSPORTES LTOA ME
23 JUSFRIO COMÉRCIO DE PEÇAS E 16.675.651.0001.11 13%

TRANSPORTES LTOA ME
24 JUSFRIO COMÉRCIO DE PEÇAS E 16.675.651.0001.l l 13%

~ TRANSPORTES LTOA ME

6 Vislumbra-se, que os procedimentos deverão observar o disposto na Lei

Federal n.º 8.666/93, mormente pela elaboração da minuta editalícia nos termos do art. 40,

manifestação jurídica (art, 38, VI). autorização da autoridade competente (art. 38, caput), publicação

do extrato do edital (art. 38, II). exame.julgamento e habilitação conforme critérios pré-estabelecidos

no Edital. em cumprimento aos princípios regentes do certame, especialmente o da vinculação ao

instrumento convocatório (art. 3°).

7 Por todo o exposto, em conformidade com o art. 43, inciso VI, da Lei Federal

n.º 8.666/93, o presente protocolado, sob o aspecto jurídico, encontra-se em condições de ser

encaminhado à alçada do Chefe do Poder Executivo Municipal, a quem compete a decisão final sobre

o pleito.

8 É o parecer. salvo entendimento diverso.

Mandaguaçu-PR, 31 de julho de 2020.

Keet auar Seghesi
ro eral
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2020
Processo Administrativo Nº 149/2020

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCHI JUNIOR

Data de Publicação: 10/07/2020 10:40:28

TOTAL DO PROCESSO: 722,40

AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 82.025.461/0001-83 413,60
LOTE 1

Item: 1
Quant.: 1

Unidade: UN
Num: 095

Marca: FORD

36,00

Modelo: FORD

Total: 36,00

Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca FORD

Quantidade: 1 Valor Unit.: 36,00 Total Item: 36,00

LOTE2

Item: 2

Quant.: 1
Unidade: UN

Num: 059

Marca: GMC

23,40

Modelo: GMC

Total: 23,40

Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca GMC

Quantidade: 1 Valor Unit.: 23,40 Total Item: 23,40

LOTES

Item: 5

Quant.: 1
Unidade: UN

Num: 020

Marca: DOOSAN

39,60

Modelo: DOOSAN

Total: 39,60

Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca DOOSAN

Quantidade: 1 Total Item: 39,60Valor Unit.: 39,60

LOTE 6

Item: 6

Quant.: 1
Unidade: UN

Num: 013

Marca: MICHIGAN

21,70

Modelo: MICHIGAN

Total: 21,70

Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca MICHIGAN

Quantidade: 1 Valor Unit.: 21,70

LOTE 7 Quant.: 1 Num: 083 19,00

Total Item: 21,70

Total: 19,00

Item: 7 Unidade: UN Marca: TRAMONTINE Modelo: TRAMONTINE

Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca TRAMONTINE

Quantidade: 1 Valor Unit.: 19,00 Total Item: 19,00

LOTES

Item: 8

Quant.: 1
Unidade: UN

Num: 098

Marca: NEW HOLLAND

41,20

Modelo: NEW HOLLAND

Total: 41,20

Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca NEW HOLLAND

Quantidade: 1 Valor Unit.: 41,20 Total Item: 41,20

LOTE9
Item: 9

Quant.: 1
Unidade: UN

Num: 009
Marca: ROLO MILLER

15,50

Modelo: ROLO MILLER

Total: 15,50

Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca ROLO MILLER

Quantidade: 1 Valor Unit.: 15,50

Gerado em: 30/07/2020 10:49:12

Total Item: 15,50
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LOTE10

Item: 10
Quant.: 1

Unidade: UN

Num: 017
Marca: CHEVROLET

34,00

Modelo: CHEVROLET

Total: 34,00

Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca CHEVROLET

Quantidade: 1 Valor Unit.: 34,00

LOTE 11 Quant.: 1 Num: 081 17,00

Total Item: 34,00

Total: 17,00
Item: 11 Unidade: UN Marca: HONDA Modelo: HONDA

Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca HONDA

Quantidade: 1 Valor Unit.: 17,00 Total Item: 17,00
LOTE 12 Quant.: 1 Num: 058 18,50 Total: 18,50
Item: 12 Unidade: UN Marca: YAMAHA Modelo: YAMAHA

Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca YAMAHA

Quantidade: 1 Valor Unit.: 18,50

LOTE 13 Quant.: 1 Num: 097 30, 1 O

Item: 13 Unidade: UN Marca: SCANIA Modelo: SCANIA

Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca SCANIA

Quantidade: 1 Valor Unit.: 30, 1 O

LOTE 14 Quant.: 1 Num: 070 47,30

Total Item: 18,50

Total: 30,10

Total Item: 30, 1 O

Total: 47,30

Item: 14 Unidade: UN Marca: FIAT Modelo: FIAT

Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca FIAT

Quantidade: 1 Valor Unit.: 47,30

LOTE 15 Quant.: 1 Num: 079 46, 1 O

Item: 15 Unidade: UN Marca: IVECO Modelo: IVECO

Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca IVECO

Quantidade: 1 Valor Unit.: 46, 1 O

Total Item: 47,30

Total: 46,10

Total Item: 46, 1 O

LOTE 19 Quant.: 1

Item: 19 Unidade: UN

Num: 014
Maroa:MASSEYFERGUSON

24,20 Total: 24,20

Modelo: MASSEY FERGUSON

Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca MASSEY FERGUSON

Quantidade: 1 Valor Unit.: 24,20 Total Item: 24,20

JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA
ME

16.675.651/0001-11 308,80

LOTE3

Item: 3

Quant.: 1
Unidade: UN

Num: 044
Marca: AGRALE

42,25

Modelo:

Total: 42,25

Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca AGRALE

Quantidade: 1 Valor Unit.: 42,25 Total Item: 42,25

LOTE 4 Quant.: 1
Item: 4 Unidade: UN

Num: 039
Marca: CATERPILLAR

41,00
Modelo:

Total: 41,00

Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca CATERPILLAR

Gerado em: 30/07/2020 10:49:12
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Quantidade: 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

Valor Unit.: 41,00 Total Item: 41,00
LOTE16 Quant.: 1 Num: 015 49,25 Total: 49,25
Item: 16 Unidade: UN Marca: MERCEDES-BENZ Modelo:

Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca MERCEDES-BENZ

Quantidade: 1

LOTE17

Valor Unit.: 49,25

Quant.: 1 Num: 036 51,10

Total Item: 49,25

Total: 51,10

Item: 17 Unidade: UN Marca: RENAULT Modelo:

Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca RENAULT

Quantidade: 1 Valor Unit.: 51,10

LOTE 18 Quant.: 1 Num: 011 61,00

Total Item: 51, 1 O

Total: 61,00
Item: 18 Unidade: UN Marca: VOLKSWAGEN Modelo:

Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca VOLKSWAGEN

Quantidade: 1 Total Item: 61,00Valor Unit.: 61,00

LOTE 20

Item: 20
Quant.: 1

Unidade: UN
Num: 072

Marca: CITROEN

12,50

Modelo:

Total: 12,50

Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca CITROEN.

Quantidade: 1

LOTE 21

Valor Unit.: 12,50

Quant.: 1 Num: 049 12,50

Total Item: 12,50

Total: 12,50

Item: 21 Unidade: UN Marca: PEUGEOT Modelo:

Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca PEUGEOT

Quantidade: 1 Valor Unit.: 12,50

LOTE 22 Quant.: 1 Num: 090 13,20

Total Item: 12,50

Total: 13,20

Item: 22 Unidade: UN Marca: EUOGEM Modelo:

Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca EOUGEM

Quantidade: 1 Valor Unit.: 13,20

LOTE 23 Quant.: 1 Num: 030 13,00

Total Item: 13,20

Total: 13,00

Item: 23 Unidade: UN Marca: JCB Modelo:

Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca JCB

Quantidade: 1 Valor Unit.: 13,00 Total Item: 13,00

LOTE 24

Item: 24
Quant.: 1

Unidade: UN
Num: 056

Marca: GURGEL

13,00

Modelo:

Total: 13,00

l

Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca GURGEL

Quantidade: 1 Valor Unit.: 13,00

Gerado em: 30/07/2020 10:49:12

Total Item: 13,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2020
Processo Administrativo Nº 149/2020

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCHI JUNIOR

Data de Publicação: 10/07/2020 10:40:28

LOTE 1
Item: 1 Quant.: 1 Unidade: UN Vai. Ref.: 20.000,00

Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca FORD

Autor
PARTICIPANTE 099

PARTICIPANTE 060

PARTICIPANTE 079

PARTICIPANTE 095

Marca/Modelo
FORD

ford / ford
--- --

FORD

FORD/FORD

Valor
23,00

12,00

10,00

10,00

LOTE2
Item: 2 Quant.: 1 Unidade: UN Vai. Ref.: 3.500,00

Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca GMC

GMC 10,00

GMC 15,00

GMC / GMC 12,00

Autor
PARTICIPANTE 057

PARTICIPANTE 028

PARTICIPANTE 047

Marca/Modelo Valor

PARTICIPANTE 059 GMC / GMC 10,00

LOTE3
Item: 3 Quant.: 1 Unidade: UN Vai. Ref.: 3.500,00

Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca AGRALE

Autor Marca/Modelo Valor
20,00

12,00

10,00

10,00

AGRALE / AGRALE

AGRALE

AGRALE / AGRALE

AGRALE

PARTICIPANTE 064

PARTICIPANTE 041

PARTICIPANTE 044

PARTICIPANTE 039

LOTE4
Item: 4 Quant.: 1 Unidade: UN Vai. Ref.: 6.000,00

Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca CATERPILLAR

Autor
PARTICIPANTE 032

PARTICIPANTE 055
PARTICIPANTE 048

PARTICIPANTE 039

Marca/Modelo
CATERPILLAR

CATERPILLAR / CATERPILLAR
CATERPILLAR / CATERPILLAR

CATERPILLAR

Valor
12,00

12,00

10,00

10,00

LOTE 5
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Item: 5 Quant.: 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

Unidade: UN Vai. Ref.: 2.000,00
Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca DOOSAN

Autor
PARTICIPANTE 075

PARTICIPANTE 003

PARTICIPANTE 022

PARTICIPANTE 020

Marca/Modelo
DOOSAN

DOOSAN / DOOSAN

DOOSAN

DOOSAN / DOOSAN

Valor
10,00

12,00

10,00

10,00

LOTE6
Item: 6 Quant.: 1 Unidade: UN Vai. Ref.: 2.000,00

Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca MICHIGAN

Autor
PARTICIPANTE 019

PARTICIPANTE 028

PARTICIPANTE 013

PARTICIPANTE 088

Marca/Modelo
MICHIGAN

MICHIGAN/ MICHIGAN

MICHIGAN/ MICHIGAN

MICHIGAN

Valor
10,00

12,00

10,00

10,00

LOTE?
Item: 7 Quant.: 1 Unidade: UN Vai. Ref.: 2.000,00

Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca TRAMONTINE

10,00

10,00

TRAMONTINE

Valor
12,00

-----··----··-···---------······--·----···-·-·-·-····---------~~---·----------·-- ---·-

TRAMONTINE / TRAMONTINE 12,00

TRAMONTINE / TRAMONTINE

TRAMONTINE

Marca/Modelo
PARTICIPANTE 073

PARTICIPANTE 077

PARTICIPANTE 083

PARTICIPANTE 030

Autor

LOTES
Item: 8 Quant.: 1 Unidade: UN Vai. Ref.: 8.000,00

Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca NEW HOLLAND

Autor
PARTICIPANTE 077

PARTICIPANTE 033

PARTICIPANTE 089

PARTICIPANTE 098

Marca/Modelo
NEW HOLLAND

NEW HOLLAND / NEW HOLLAND

NEWHOLLAND
·-- - ---

NEW HOLLAND / NEW HOLLAND

Valor
21,00

12,00

10,00

10,00

LOTE9
Item: 9 Quant.: 1 Unidade: UN Vai. Ref.: 1.000,00

Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca ROLO MILLER

Autor
PARTICIPANTE 053

PARTICIPANTE 078

PARTICIPANTE 009

PARTICIPANTE 069

Marca/Modelo
ROLO MILLER

ROLO MILLER/ ROLO MILLER

ROLO MILLER/ ROLO MILLER

ROLO MILLER

Valor
10,00

12,00

10,00

10,00

LOTE10
Vai. Ref.: 5.000,00
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Item: 10 Quant.: 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

Unidade: UN

Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca CHEVROLET

Autor
PARTICIPANTE 081

PARTICIPANTE 085

PARTICIPANTE 047

PARTICIPANTE 017

Marca/Modelo
CHEVROLET

CHEVROLET/CHEVROLET

CHEVROLET

CHEVROLET/CHEVROLET

Valor
20,00

12,00

10,00

10,00

LOTE 11
Item: 11 Quant.: 1 Unidade: UN Vai. Ref.: 1.000,00

Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca HONDA

Autor
PARTICIPANTE 028

PARTICIPANTE 075

PARTICIPANTE 014

PARTICIPANTE 081

Marca/Modelo
HONDA

HONDA/HONDA

HONDA

HONDA/HONDA

Valor
---

10,00

12,00

10,00

10,00

LOTE12
Item: 12 Quant.: 1 Unidade: UN Vai. Ref.: 1.000,00

Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca YAMAHA

Autor
PARTICIPANTE 031

PARTICIPANTE 003
-

PARTICIPANTE 037

PARTICIPANTE 058

Marca/Modelo
YAMAHA

YAMAHA / YAMAHA

YAMAHA
. -----

YAMAHA / YAMAHA

Valor
10,00

12,00

10,00

10,00

LOTE13
Item: 13 Quant.: 1 Unidade: UN Vai. Ref.: 1.000,00

Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca SCANIA

Autor
PARTICIPANTE 061

PARTICIPANTE 083

PARTICIPANTE 097

PARTICIPANTE 066

Marca/Modelo
SCANIA

SCANIA / SCANIA

SCANIA / SCANIA

SCANIA

Valor
10,00

12,00

10,00

10,00

LOTE14
Item: 14 Quant.: 1 Unidade: UN Vai. Ref.: 10.000,00

Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca FIAT

Autor

PARTICIPANTE 019

PARTICIPANTE 070

PARTICIPANTE 023

PARTICIPANTE 037

23,00

12,00

10,00

10,00

ValorMarca/Modelo
----·---~-----------------------

FIAT
--------------------- ---·-----····----·"·---

FIAT / FIAT

FIAT

FIAT / FIAT

LOTE15





Item: 15 Quant.: 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

Unidade: UN Vai. Ref.: 10.000,00
Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca IVECO

Autor
PARTICIPANTE 073

PARTICIPANTE 039

PARTICIPANTE 079

PARTICIPANTE 032

Marca/Modelo
IVECO

IVECO / IVECO

IVECO / IVECO

IVECO

Valor
20,00

12,00

10,00

10,00

LOTE16
Item: 16 Quant.: 1 Unidade: UN Vai. Ref.: 50.000,00

Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca MERCEDES-BENZ

Autor
PARTICIPANTE 032

PARTICIPANTE 081

PARTICIPANTE 015

PARTICIPANTE 012

Marca/Modelo
-- ---

MERCEDEZ-BENZ

MERCEDES BENZ / MERCEDES BENZ

MERCEDES-BENZ

MERCEDEZ BENS / MERCEDEZ BENS

Valor
23,00

12,00

10,00

10,00

LOTE17
Item: 17 Quant.: 1 Unidade: UN Vai. Ref.: 5.000,00

Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca RENAULT

Autor
PARTICIPANTE 010

PARTICIPANTE 037

PARTICIPANTE 017

PARTICIPANTE 036

Marca/Modelo
RENAULT

RENAULT / RENAULT

RENAULT / RENAULT

RENAULT

Valor
20,00

12,00

10,00

10,00

LOTE18
Item: 18 Quant.: 1 Unidade: UN Vai. Ref.: 50.000,00

Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca VOLKSWAGEN

Valor
25,00

12,00

10,00

10,00

VOLKSWAGEN / VOLKSWAGEN

VOLKSWAGEN

VOLKSWAGEN / VOLKSWAGEN

Marca/Modelo
------·----·------·------------------~-------

VOLKSVAGENPARTICIPANTE 050

PARTICIPANTE 031

PARTICIPANTE 011

PARTICIPANTE 080

Autor

LOTE19
Item: 19 Quant.: 1 Unidade: UN Vai. Ref.: 3.000,00

Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca MASSEY FERGUSON

Autor
PARTICIPANTE 058

PARTICIPANTE 078

PARTICIPANTE 041

PARTICIPANTE 014

Marca/Modelo
MASSEY FERGUSON

MASSEY FERGUSON / MASSEY FERGUSO

MASSEY FERGUSON

MASSEY FERGUSON / MASSEY FERGUSON

Valor
15,00

12,00

10,00
-- ·--- -- ---------··---- ..... -·· --

10,00

LOTE 20
Vai. Ref.: 1.000,00
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Item: 20 Quant.: 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

Unidade: UN

Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca CITROEN.

Autor
PARTICIPANTE 051

PARTICIPANTE 040

PARTICIPANTE 072

PARTICIPANTE 053

Item: 21 Quant.: 1

Marca/Modelo
CITROEN

CITROEN / CITROEN

CITROEN

CITROEN / CITROEN

LOTE 21
Unidade: UN

Valor
10,00

12,00

10,00

10,00

Vai. Ref.: 1.000,00

Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca PEUGEOT

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 025 PEUGEOT 10,00

PARTICIPANTE 083

PARTICIPANTE 057

PARTICIPANTE 049

Item: 22 Quant.: 1

PEUGEOT/PEUGEOT

PEUGEOT/PEUGEOT

PEUGEOT

LOTE 22
Unidade: UN

12,00

10,00

10,00

Vai. Ref.: 1.000,00

Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca EOUGEM

Autor
PARTICIPANTE 008

PARTICIPANTE 015

PARTICIPANTE 090
-·--

PARTICIPANTE 068

Marca/Modelo
EOUGEM

-----------------·------------------
EUOGEM / EOUGEM

EUOGEM___ ., __ ·- ·----- ··· . .,. . . _
EOUGEM/EOUGEM

LOTE 23

Valor
10,00

12,00

10,00

10,00

Item: 23 Quant.: 1 Unidade: UN Vai. Ref.: 1.000,00

Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca JCB

Autor
PARTICIPANTE 067

PARTICIPANTE 059

PARTICIPANTE 030

PARTICIPANTE 080

Item: 24 Quant.: 1

Marca/Modelo
JCB

JCB/JCB

JCB
-------------~-----------------
JCB / JCB

LOTE 24
Unidade: UN

Valor
10,00

12,00

10,00

10,00

Vai. Ref.: 1.000,00

Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca GURGEL

Autor
PARTICIPANTE 036

PARTICIPANTE 035
--- ----------- ·----·--·--------·- ---
PARTICIPANTE 002

PARTICIPANTE 056

Marca/Modelo
GURGEL
------- ---------------------·
GURGEL/GURGEL

GURGEL / GURGEL

GURGEL

Valor
10,00

12,00

10,00

10,00

5 de 6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

ATA DE SESSÃO - DISPUTA- Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2020
Processo Administrativo Nº 149/2020

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCHI JUNIOR

Data de Publicação: 10/07/2020 10:40:28

MOVIMENTOS DO PROCESSO
29/07/2020 09:40:30 CADASTRO DE PROPOSTA SS AUTO PECAS ME
29/07/202011:12:27 CADASTRO DE PROPOSTA JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME
29/07/2020 17:20:00 CADASTRO DE PROPOSTA AUTO MOLAS E PECAS SAO GERALDO LTDA - ME
29/07/2020 18:39:22 ALTERAÇAO DE PROPOSTA JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME
30/07/2020 02:17:41 CADASTRO DE PROPOSTA AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP
30/07/2020 02:19:32 ALTERAÇAO DE PROPOSTA AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP
30/07/2020 08:43:39 ALTERAÇAO DE PROPOSTA SS AUTO PECAS ME
30/07/2020 08:55:15 ALTERAÇAO DE PROPOSTA AUTO MOLAS E PECAS SAO GERALDO LTDA- ME
30/07/2020 09:00:09 MENSAGEM PREGOEIRO
bom dia Srs
30/07/2020 09:01 :09 MENSAGEM PREGOEIRO
esta aberto a sessão do Pregao 44/2020, estamos analisando e abastecendo a plataforma e as 09:15 horas voltaremos e iniciaremos
a fase de lances.
30/07/2020 09:15:29 MENSAGEM PREGOEIRO
Esta aberta a fase de lances
30/07/2020 09:15:57 MENSAGEM PREGOEIRO
lembrando que a licitação se dara na forma do maior desconto por lote
30/07/2020 09:18:31 MENSAGEM PREGOEIRO
no caso percentual de desconto

LOTE 1 - HABILITAÇÃO
Lote: 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN Marca: FORD Modelo: FORD
Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca FORD
Quantidade: 1 Valor Unit.: 36,00

CLASSIFICAÇÃO

Valor Total: 36,00

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 095 82.025.461/0001-83 10,00
2 JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES 079 16.675.651/0001-11 10,00
3 SS AUTO PECAS ME 099 22.772.976/0001-15 23,00
4 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA- ME 060 02.394.903/0001-20 12,00

DESCLASSIFICADOS

36,00
35,52
28,10
12,00

Sim

Sim

Sim

Sim

Razão Social

Razão Social

10/07/2020 10:40:28 PUBLICADO

Num Documento

INABILITADOS
Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME

Gerado em: 30/07/2020 10:49:12 1 de 41
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

11/07/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
30/07/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
30/07/2020 09:16:04 DISPUTA
30/07/2020 09:16:04 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/2020 09:16:04 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME

30/07/2020 09:16:04 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME

30/07/2020 09:16:04 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:16:23 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:16:39 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/2020 09:16:46 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:17:06 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/2020 09:17:13 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:17:49 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/2020 09:17:57 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:18:24 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/2020 09:18:29 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:19:11 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/2020 09:19:17 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:19:20 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/2020 09:19:29 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:19:43 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/2020 09:19:52 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:19:57 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/2020 09:20:17 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:20:24 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/2020 09:20:32 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:20:49 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/2020 09:20:59 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:21 :05 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME

30/07/2020 09:21 :07 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/2020 09:21:16 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:21 :28 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/2020 09 :21 :33 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:21 :39 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 09:21 :39 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/2020 09:21 :46 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:21 :54 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/2020 09:22:00 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:22:30 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 09:22:54 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP
30/07/2020 09:23:03 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME

30/07/2020 09:23:10 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:23:21 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME

30/07/2020 09:23:27 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

Gerado em: 30/07/2020 10:49:12
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30/07/2020 09:23:35 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 09:23:49 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:23:59 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 09:24:12 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:24:33 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 09:24:40 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:24:48 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 09:24:51 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:25:20 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 09:25:25 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:25:33 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 09:25:51 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:26:04 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
30/07/2020 09:26:30 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 09:26:36 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:26:55 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 09:27:07 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:29:07 HABILITAÇÃO
30/07/2020 09:29:07 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

LOTE 2 - HABILITAÇÃO
Lote: 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

32,05
32,75
32,80
33,00
33,05
33,75
33,80
34,00
34,05
34,50
34,56
35,00

35,02
35,50
35,52
36,00

Item: 2 Unidade: UN Marca: GMC Modelo: GMC
Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca GMC
Quantidade: 1 Valor Unit.: 23,40 Valor Total: 23,40

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 059 82.025.461/0001-83 10,00 23,40 Sim

2 JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES 047 16.675.651/0001-11 10,00 23,01 Sim

3 SS AUTO PECAS ME 057 22.772.976/0001-15 15,00 21,00 Sim

4 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 028 02.394.903/0001-20 12,00 12,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
10/07/2020 10:40:28 PUBLICADO

11/07/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

30/07/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

30/07/2020 09:19:23 DISPUTA

30/07/2020 09:19:23 LANCE SS AUTO PECAS ME

Gerado em: 30/07/2020 10:49:12
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30/07/2020 09:19:23 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME

30/07/2020 09:19:23 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTOA - ME

30/07/2020 09:19:23 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:19:48 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:20:08 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:21:25 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME

30/07/2020 09:21 :32 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME

30/07/2020 09:21 :38 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:22:36 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME

30/07/2020 09:22:58 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:23:14 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME

30/07/2020 09:23:19 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:23:27 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 09:23:31 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:23:41 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME

30/07/2020 09:24:16 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:24:41 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME

30/07/2020 09:24:46 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:24:53 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME

30/07/2020 09:24:57 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:25:27 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME

30/07/2020 09:25:53 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/2020 09:26:04 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:26:17 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/2020 09:26:23 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:26:37 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME

30/07/2020 09:26:41 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:26:47 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME

30/07/2020 09:26:54 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:27:00 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME

30/07/2020 09:27:17 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:29:23 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

30/07/2020 09:31 :23 HABILITAÇÃO

10,00
12,00
10,00
15,05
15,10
14,00
15,60
16,00
16,05
16,50
16,75
17,00
17,10
18,00

18,10

18,50

18,60

18,90

18,95

19,50
19,52

20,00

20,50

21,00

21,50
21,53

22,00

22,10

23,00

23,01
23,40

30/07/2020 09:31:23 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

LOTE 3 - HABILITAÇÃO
Lote: 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 3 Unidade: UN Marca: AGRALE Modelo:
Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca AGRALE
Quantidade: 1 Valor Unit.: 42,25

CLASSIFICAÇÃO

Gerado em: 30/07/2020 10:49:12
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial
1 JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES 044 16.675.651/0001-11 10,00
2 AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 041 82.025.461/0001-83 10,00
3 SS AUTO PECAS ME 039 22.772.976/0001-15 20,00
4 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 064 02.394.903/0001-20 12,00

DESCLASSIFICADOS

Oferta Final

42,25

42,15

29,32

12,00

ME
Sim
Sim

Sim

Sim

Razão Social

Razão Social

10/07/2020 10:40:28 PUBLICADO

Num Documento

INABILITADOS

Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME

11/07/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

30/07/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

30/07/2020 09:23:51 DISPUTA

30/07/2020 09:23:51 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/2020 09:23:51 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 09:23:51 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME

30/07/2020 09:23:51 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:24:03 LANCE JUS FRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 09:24:19 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:25:40 LANCE JUS FRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 09:25:58 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/2020 09:25:59 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:26:07 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:26:42 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 09:26:47 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:27:07 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 09:27:13 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:32:26 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 09:32:38 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:32:55 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/2020 09:33:02 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:33:12 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/2020 09:33:17 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 09:33:29 LANCE JUS FRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 09:33:51 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

30/07/2020 09:34:00 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:34:04 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/2020 09:34:13 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 09:34:24 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/2020 09:34:32 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:34:37 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 09:34:48 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

Gerado em: 30/07/2020 10:49:12

20,00
10,00

12,00

10,00

21,00

21,50

21,52

23,00

22,00

23,50

23,55

24,00

24,05

24,50

24,56

25,00

27,00
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30/07/2020 09:35:06 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 29,25
30/07/2020 09:35:46 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 29,30
30/07/2020 09:36:01 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 29,31
30/07/2020 09:36:30 LANCE SS AUTO PECAS ME 29,32
30/07/2020 09:36:35 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 29,36
30/07/2020 09:36:48 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 30,00
30/07/2020 09:37:20 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 30,05
30/07/2020 09:37:27 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 30,10
30/07/2020 09:37:44 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 30,15
30/07/2020 09:38:31 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 31,00
30/07/2020 09:38:56 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 31,20
30/07/2020 09:39:07 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 31,30
30/07/2020 09:39:15 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 31,40

30/07/2020 09:39:26 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 32,00

30/07/2020 09:39:53 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 32,50
30/07/2020 09:40:10 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 32,65
30/07/2020 09:40:17 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 32,70
30/07/2020 09:40:24 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 32,75

30/07/2020 09:40:30 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 32,80
30/07/2020 09:41 :05 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 32,81

30/07/2020 09:41 :13 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 32,90

30/07/2020 09:41 :22 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 32,95

30/07/2020 09:41:27 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 33,00
30/07/2020 09:41 :31 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 34,00

30/07/2020 09:41 :41 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 34,10
30/07/2020 09:41:47 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 34,15
30/07/2020 09:41 :53 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 34,20

30/07/2020 09:42:51 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 34,25

30/07/2020 09:43:00 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 34,30

30/07/2020 09:43:09 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 34,38

30/07/2020 09:43:17 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 34,40

30/07/2020 09:43:39 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 34,45

30/07/2020 09:43:47 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 34,50
30/07/2020 09:44:03 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 34,56
30/07/2020 09:44:17 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 34,60
30/07/2020 09:44:34 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 34,65
30/07/2020 09:44:40 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 34,70

30/07/2020 09:44:46 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 34,72

30/07/2020 09:44:52 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 34,75

30/07/2020 09:44:58 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 34,78
30/07/2020 09:45:05 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 34,80
30/07/2020 09:45:14 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 35,00
30/07/2020 09:45:30 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 35,05
30/07/2020 09:45:36 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 35,15

Gerado em: 30/07/2020 10:49:12 - 6 de 41
O .1:ft'fO;'fHJ,O fí "9~~~~,,--' · · · --





PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

30/07/2020 09:45:42 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 35,20
30/07/2020 09:45:50 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 36,10
30/07/2020 09:45:59 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 36,15
30/07/2020 09:46:04 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 36,20
30/07/2020 09:46:10 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 36,30
30/07/2020 09:46:18 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 36,35
30/07/2020 09:46:31 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 36,40
30/07/2020 09:46:43 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 36,42
30/07/2020 09:46:52 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 36,45
30/07/2020 09:46:58 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 36,49
30/07/2020 09:47:04 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 36,55
30/07/2020 09:47:22 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 36,60
30/07/2020 09:47:31 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 36,70
30/07/2020 09:47:39 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 36,85
30/07/2020 09:47:44 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 36,90
30/07/2020 09:47:50 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 36,95
30/07/2020 09:48:00 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 37,00
30/07/2020 09:48:07 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 37,10
30/07/2020 09:48:17 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 37,15
30/07/2020 09:48:24 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 37,16
30/07/2020 09:48:36 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 37,20
30/07/2020 09:48:43 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 37,25
30/07/2020 09:48:56 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 37,30
30/07/2020 09:49:04 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 37,35
30/07/2020 09:49:15 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 37,40
30/07/2020 09:49:22 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 37,42
30/07/2020 09:49:28 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 37,45
30/07/2020 09:49:37 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 37,46
30/07/2020 09:49:46 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 37,50
30/07/2020 09:49:55 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 37,65
30/07/2020 09:50:08 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 37,70
30/07/2020 09:50:45 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 37,78
30/07/2020 09:50:51 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 37,80
30/07/2020 09:51 :13 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 37,90
30/07/2020 09:51 :21 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 38,00
30/07/2020 09:51 :26 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 39,10
30/07/2020 09:51 :36 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 39,15
30/07/2020 09:51 :50 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 39,16
30/07/2020 09:52:03 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 39,25
30/07/2020 09:52:46 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 40,00
30/07/2020 09:52:58 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 40,05
30/07/2020 09:53:20 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 41,00
30/07/2020 09:53:36 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 41,05
30/07/2020 09:53:49 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 41,10
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30/07/2020 09:54:07 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:54:15 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 09:54:25 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:54:31 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME

30/07/2020 09:54:52 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:55:19 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 09:55:25 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:57:21 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 09:59:21 HABILITAÇÃO
30/07/2020 09:59:21 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME

LOTE 4- HABILITAÇÃO
Lote: 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

41,15
41,20
41,25
42,00
42,05
42,10
42,15
42,25

Item: 4 Unidade: UN Marca: CATERPILLAR Modelo:
Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca CATERPILLAR
Quantidade: 1 Valor Unit.: 41,00 Valor Total: 41,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

1 JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES 039 16.675.651/0001-11 10,00 41,00
2 AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 048 82.025.461/0001-83 10,00 40,15
3 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTOA - ME 055 02.394.903/0001-20 12,00 39,00
4 SS AUTO PECAS ME 032 22.772.976/0001-15 12,00 26,00

DESCLASSIFICADOS

ME
Sim

Sim

Sim

Sim

Razão Social

Razão Social

10/07/2020 10:40:28 PUBLICADO

Num Documento

INABILITADOS

Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME

11/07/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

30/07/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

30/07/2020 09:31 :48 DISPUTA

30/07/2020 09:31 :48 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/2020 09:31 :48 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTOA - ME

30/07/2020 09:31 :48 LANCE JUS FRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME

30/07/2020 09:31:48 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:32:09 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:32:32 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME
30/07/2020 09:32:48 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/2020 09:32:58 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:33:24 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/2020 09:33:45 LANCE JUS FRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME

12,00
12,00
10,00
10,00
13,00
14,00
15,00
16,00
16,50
16,55

Gerado em: 30/07/2020 10:49:12



t f:



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

30/07/2020 09:34:06 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 16,60
30/07/2020 09:34:18 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 17,00
30/07/2020 09:34:38 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 17,05
30/07/2020 09:34:43 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 17,10
30/07/2020 09:34:55 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 17,15
30/07/2020 09:35:15 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 17,20
30/07/2020 09:35:21 LANCE SS AUTO PECAS ME 17,50
30/07/2020 09:35:26 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 20,00
30/07/2020 09:35:36 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 20,50
30/07/2020 09:35:39 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 21,00
30/07/2020 09:35:47 LANCE SS AUTO PECAS ME 21,50
30/07/2020 09:35:51 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 25,00
30/07/2020 09:35:59 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 25,05
30/07/2020 09:36:06 LANCE SS AUTO PECAS ME 26,00
30/07/2020 09:36:09 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 25,20
30/07/2020 09:36:13 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 27,00
30/07/2020 09:36:27 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 26,10
30/07/2020 09:36:47 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 27,05

30/07/2020 09:36:53 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 28,00

30/07/2020 09:37:00 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 29,00

30/07/2020 09:37:13 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 29,10
30/07/2020 09:37:22 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 30,00
30/07/2020 09:37:27 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 30,05
30/07/2020 09:37:32 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 30,15
30/07/2020 09:37:37 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 35,00

30/07/2020 09:37:45 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 35,10

30/07/2020 09:37:53 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 35,20

30/07/2020 09:37:55 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 36,00

30/07/2020 09:38:07 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 36,05

30/07/2020 09:38:13 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 36,10

30/07/2020 09:38:19 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 36,70
30/07/2020 09:38:20 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 36,20

30/07/2020 09:38:27 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 37,00

30/07/2020 09:38:36 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 37,10

30/07/2020 09:38:41 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 36,80

30/07/2020 09:38:50 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 37,15

30/07/2020 09:38:57 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 37,25
30/07/2020 09:39:06 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 37,30
30/07/2020 09:39:07 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 37,50

30/07/2020 09:39:20 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 37,60
30/07/2020 09:39:33 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 38,50
30/07/2020 09:39:34 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 37,70
30/07/2020 09:39:41 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 38,60
30/07/2020 09:39:42 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 39,00
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30/07/2020 09:39:49 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 09:41 :48 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
30/07/2020 09:42:10 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:42:56 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 09:43:06 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:43:17 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 09:43:24 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:43:48 LANCE JUS FRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 09:43:54 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:44:41 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 09:44:47 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:44:53 LANCE JUS FRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 09:44:58 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:45:03 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 09:45:23 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:45:40 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 09:47:26 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:47:44 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 09:49:44 HABILITAÇÃO
30/07/2020 09:49:44 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

LOTE 5 - HABILITAÇÃO
Lote: 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

39,10

39,20
39,30
39,40
39,45
39,50
39,52
39,60
39,62
39,65
39,69
39,70
40,00
40,05
40,10
40,15
41,00

Item: 5 Unidade: UN Marca: DOOSAN Modelo: DOOSAN
Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca DOOSAN
Quantidade: 1 Valor Unit.: 39,60 Valor Total: 39,60

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 020 82.025.461/0001-83 10,00 39,60 Sim

2 JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES 022 16.675.651/0001-11 10,00 39,58 Sim

3 88 AUTO PECAS ME 075 22.772.976/0001-15 10,00 22,21 Sim

4 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA- ME 003 02.394.903/0001-20 12,00 12,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
10/07/2020 10:40:28 PUBLICADO

11/07/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
30/07/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
30/07/2020 09:34:59 DISPUTA
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30/07/2020 09:34:59 LANCE JUS FRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 10,00
30/07/2020 09:34:59 LANCE SS AUTO PECAS ME 10,00
30/07/2020 09:34:59 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 12,00
30/07/2020 09:34:59 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 10,00
30/07/2020 09:35:05 LANCE SS AUTO PECAS ME 13,00
30/07/2020 09:35:10 LANCE JUS FRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 14,10
30/07/2020 09:35:20 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 14,50
30/07/2020 09:35:46 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 15,00
30/07/2020 09:36:00 LANCE SS AUTO PECAS ME 15,50
30/07/2020 09:36:08 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 15,55
30/07/2020 09:36:59 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 16,00
30/07/2020 09:37:05 LANCE SS AUTO PECAS ME 17,00
30/07/2020 09:37:19 LANCE JUS FRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 17,10
30/07/2020 09:37:34 LANCE SS AUTO PECAS ME 17,20
30/07/2020 09:37:34 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 17,15
30/07/2020 09:38:00 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 17,25
30/07/2020 09:38:19 LANCE JUS FRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 17,35
30/07/2020 09:38:32 LANCE SS AUTO PECAS ME 17,50
30/07/2020 09:38:41 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 17,55
30/07/2020 09:39:07 LANCE SS AUTO PECAS ME 17,56
30/07/2020 09:39:19 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 17,80
30/07/2020 09:39:26 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 17,90
30/07/2020 09:39:39 LANCE JUS FRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 18,00
30/07/2020 09:39:41 LANCE SS AUTO PECAS ME 17,95
30/07/2020 09:39:51 LANCE SS AUTO PECAS ME 18,01
30/07/2020 09:40:30 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 18,15

30/07/2020 09:40:38 LANCE SS AUTO PECAS ME 18,20

30/07/2020 09:41 :09 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 18,35

30/07/2020 09:41 :22 LANCE SS AUTO PECAS ME 18,40

30/07/2020 09:41 :27 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 18,45

30/07/2020 09:41:34 LANCE SS AUTO PECAS ME 18,50

30/07/2020 09:41 :52 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 18,60
30/07/2020 09:42:05 LANCE SS AUTO PECAS ME 18,70
30/07/2020 09:43:00 LANCE JUS FRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 19,00

30/07/2020 09:43:43 LANCE SS AUTO PECAS ME 19,50
30/07/2020 09:44:59 PRORROGAÇÃOAUTOMÁTICA
30/07/2020 09:45:08 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 20,00

30/07/2020 09:45:35 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 20,05

30/07/2020 09:45:42 LANCE SS AUTO PECAS ME 21,00
30/07/2020 09:45:51 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 21,05
30/07/2020 09:45:55 LANCE SS AUTO PECAS ME 22,00
30/07/2020 09:45:58 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 21,30
30/07/2020 09:46:04 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 22,05
30/07/2020 09:46:08 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 22,10
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30/07/2020 09:46:17 LANCE SS AUTO PECAS ME 22,15
30/07/2020 09:46:23 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 22,20
30/07/2020 09:46:30 LANCE SS AUTO PECAS ME 22,21
30/07/2020 09:46:37 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 22,25
30/07/2020 09:46:37 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 37,00
30/07/2020 09:46:44 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 37,05
30/07/2020 09:47:02 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 37,10
30/07/2020 09:47:14 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 37,15
30/07/2020 09:47:27 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 37,18
30/07/2020 09:47:35 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 37,20
30/07/2020 09:47:58 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 37,90
30/07/2020 09:48:11 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 38,00
30/07/2020 09:48:17 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 38,10
30/07/2020 09:48:25 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 38,15
30/07/2020 09:48:36 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 38,16
30/07/2020 09:48:42 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 38,20
30/07/2020 09:48:51 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 38,22
30/07/2020 09:49:02 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 38,25
30/07/2020 09:49:27 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 38,28
30/07/2020 09:49:34 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 38,30
30/07/2020 09:49:41 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 38,50
30/07/2020 09:49:51 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 38,55

30/07/2020 09:50:51 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 38,60

30/07/2020 09:50:58 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 38,65
30/07/2020 09:51:18 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 38,70
30/07/2020 09:51 :28 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 38,75
30/07/2020 09:51 :45 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 38,79
30/07/2020 09:51 :56 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 38,90
30/07/2020 09:52:58 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 38,95

30/07/2020 09:53:03 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 39,00

30/07/2020 09:53:25 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 39,10

30/07/2020 09:53:30 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 39,20

30/07/2020 09:53:43 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 39,30
30/07/2020 09:53:47 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 39,40
30/07/2020 09:53:55 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 39,45

30/07/2020 09:54:12 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 39,50

30/07/2020 09:54:20 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 39,52

30/07/2020 09:54:32 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 39,55

30/07/2020 09:54:41 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 39,58

30/07/2020 09:54:57 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 39,60
30/07/2020 09:56:57 HABILITAÇÃO
30/07/2020 09:56:57 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP
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LOTE 6 - HABILITAÇÃO
Lote: 6

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 6 Unidade: UN Marca: MICHIGAN Modelo: MICHIGAN
Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca MICHIGAN
Quantidade: 1 Valor Unit.: 21,70 Valor Total: 21,70

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

1 AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 013 82.025.461/0001-83 10,00 21,70
2 JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES 088 16.675.651/0001-11 10,00 21,69
3 SS AUTO PECAS ME 019 22.772.976/0001-15 10,00 21,63
4 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTOA - ME 028 02.394.903/0001-20 12,00 12,00

DESCLASSIFICADOS

ME
Sim

Sim

Sim
Sim

Razão Social

Razão Social

10/07/2020 10:40:28 PUBLICADO

Num Documento
INABILITADOS

Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME

11/07/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

30/07/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

30/07/2020 09:38:20 DISPUTA
30/07/2020 09:38:20 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTOA- ME

30/07/2020 09:38:20 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:38:20 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/2020 09:38:20 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME

30/07/2020 09:38:38 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/2020 09:38:47 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 09:39:19 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/2020 09:39:35 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:39:43 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 09:39:56 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/2020 09:40:17 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME

30/07/2020 09:40:43 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/2020 09:41 :13 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 09:41:25 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/2020 09:41 :36 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME

30/07/2020 09:42:09 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/2020 09:45:19 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME

30/07/2020 09:45:48 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/2020 09:46:13 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 09:46:23 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/2020 09:46:48 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME

30/07/2020 09:46:55 LANCE SS AUTO PECAS ME

12,00
10,00
10,00

10,00
12,50
12,60
12,65
12,70
13,00
13,01
13,10
13,20
13,40
13,50
14,00
14,10
14,60
14,70
14,80
15,00
15,10
15,50
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30/07/2020 09:47:12 LANCE JUS FRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 16,00
30/07/2020 09:47:19 LANCE SS AUTO PECAS ME 17,00
30/07/2020 09:47:31 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 17,10
30/07/2020 09:47:38 LANCE SS AUTO PECAS ME 17,20
30/07/2020 09:48:20 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
30/07/2020 09:48:50 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 17,25
30/07/2020 09:48:57 LANCE SS AUTO PECAS ME 17,26

30/07/2020 09:48:58 LANCE JUS FRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 18,00

30/07/2020 09:49:08 LANCE SS AUTO PECAS ME 18,01

30/07/2020 09:49:09 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 18,20

30/07/2020 09:49:14 LANCE SS AUTO PECAS ME 18,21

30/07/2020 09:49:22 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 18,30

30/07/2020 09:49:26 LANCE SS AUTO PECAS ME 18,31

30/07/2020 09:49:32 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 18,40

30/07/2020 09:49:36 LANCE SS AUTO PECAS ME 18,41

30/07/2020 09:49:39 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 18,45

30/07/2020 09:49:47 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 18,49

30/07/2020 09:49:47 LANCE SS AUTO PECAS ME 18,46

30/07/2020 09:49:54 LANCE SS AUTO PECAS ME 19,00

30/07/2020 09:49:57 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 18,55

30/07/2020 09:50:02 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 20,00

30/07/2020 09:50:07 LANCE SS AUTO PECAS ME 20,01

30/07/2020 09:50:13 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 20,05

30/07/2020 09:50:21 LANCE SS AUTO PECAS ME 20,10

30/07/2020 09:50:29 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 20,15

30/07/2020 09:50:57 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 20,25

30/07/2020 09:51 :05 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 20,30

30/07/2020 09:51 :22 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 20,31

30/07/2020 09:51 :28 LANCE SS AUTO PECAS ME 20,32

30/07/2020 09:51 :43 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 20,40

30/07/2020 09:51 :53 LANCE SS AUTO PECAS ME 20,50

30/07/2020 09:51 :57 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 20,51

30/07/2020 09:52:03 LANCE SS AUTO PECAS ME 20,53

30/07/2020 09:52:09 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 20,55

30/07/2020 09:52:18 LANCE SS AUTO PECAS ME 20,56

30/07/2020 09:52:24 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 20,60

30/07/2020 09:52:38 LANCE SS AUTO PECAS ME 20,61

30/07/2020 09:52:45 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 20,70

30/07/2020 09:53:03 LANCE SS AUTO PECAS ME 20,71

30/07/2020 09:53:11 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 20,80
30/07/2020 09:53:22 LANCE SS AUTO PECAS ME 20,90

30/07/2020 09:53:29 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 20,95

30/07/2020 09:53:42 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 21,00

30/07/2020 09:53:49 LANCE SS AUTO PECAS ME 21,01

Gerado em: 30/07/2020 10:49:12
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30/07/2020 09:53:59 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 09:54:01 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:54:19 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/2020 09:54:25 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 09:54:35 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/2020 09:54:39 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:54:47 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 09:55:01 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:57:01 HABILITAÇÃO
30/07/2020 09:57:01 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

LOTE 7 - HABILITAÇÃO
Lote: 7

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

21,60
21,10
21,61
21,62
21,63
21,65
21,69
21,70

Item: 7 Unidade: UN Marca: TRAMONTINE Modelo: TRAMONTINE
Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca TRAMONTINE
Quantidade: 1 Valor Unit.: 19,00 Valor Total: 19,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

1 AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 083 82.025.461/0001-83 10,00 19,00
2 JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES 030 16.675.651/0001-11 10,00 18,95
3 SS AUTO PECAS ME 073 22.772.976/0001-15 12,00 18,91
4 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 077 02.394.903/0001-20 12,00 12,00

DESCLASSIFICADOS

ME
Sim

Sim

Sim

Sim

Razão Social

Razão Social

10/07/2020 10:40:28 PUBLICADO

Num Documento

INABILITADOS
Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME

11/07/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

30/07/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
30/07/2020 09:39:48 DISPUTA
30/07/2020 09:39:48 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/2020 09:39:48 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 09:39:48 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME

30/07/2020 09:39:48 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:40:00 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/2020 09:40:36 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 09:40:46 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/2020 09:41 :41 LANCE JUS FRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 09:42:12 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/2020 09:45:27 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME

Gerado em: 30/07/2020 10:49:12
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12,01
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30/07/2020 09:45:51 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/2020 09:46:53 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 09:47:01 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/2020 09:47:08 LANCE JUS FRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME

30/07/2020 09:47:14 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/2020 09:49:48 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
30/07/2020 09:50:16 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 09:50:21 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:50:26 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/2020 09:50:29 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 09:50:34 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:50:56 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/2020 09:51 :02 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME

30/07/2020 09:51:11 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:51:18 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/2020 09:51:40 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 09:51:47 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:51 :48 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/2020 09:52:17 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:52:23 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/2020 09:52:36 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:52:52 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/2020 09:53:16 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:53:34 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME

30/07/2020 09:53:35 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/2020 09:53:42 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/2020 09:53:54 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:54:03 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 09:54:03 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/2020 09:54:09 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/2020 09:54:37 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 09:54:46 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/2020 09:54:54 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME

30/07/2020 09:55:07 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:57:07 HABILITAÇÃO
30/07/2020 09:57:07 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

LOTE 8 - HABILITAÇÃO
Lote: 8

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

15,50
15,52
15,60
15,70
15,80

15,95
16,00
16,01
17,00
17,05
17,10
17,15
17,20
17,21
18,00
18,05
18,10
18,15
18,16
18,20
18,21
18,30
18,35
18,31
18,36
18,50
18,56
18,51
18,57

18,90
18,91
18,95
19,00

Item: 8 Unidade: UN Marca: NEW HOLLAND Modelo: NEW HOLLAND
Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca NEW HOLLAND
Quantidade: 1 Valor Unit.: 41,20

Gerado em: 30/07/2020 10:49:12
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CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 098 82.025.461/0001-83 10,00
2 JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES 089 16.675.651/0001-11 10,00
3 SS AUTO PECAS ME 077 22.772.976/0001-15 21,00
4 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA- ME 033 02.394.903/0001-20 12,00

DESCLASSIFICADOS

41,20
41,15
23,20
12,00

Sim
Sim
Sim
Sim

Razão Social

Razão Social

10/07/2020 10:40:28 PUBLICADO

Num Documento
INABILITADOS

Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME

11/07/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
30/07/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
30/07/2020 09:43:03 DISPUTA
30/07/2020 09:43:03 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTOA - ME
30/07/2020 09:43:03 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP
30/07/2020 09:43:03 LANCE SS AUTO PECAS ME
30/07/2020 09:43:03 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME
30/07/2020 09:45:32 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME
30/07/2020 09:46:01 LANCE SS AUTO PECAS ME
30/07/2020 09:47:17 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME
30/07/2020 09:47:24 LANCE SS AUTO PECAS ME
30/07/2020 09:50:20 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME
30/07/2020 09:50:40 LANCE SS AUTO PECAS ME
30/07/2020 09:51 :07 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME
30/07/2020 09:51 :33 LANCE SS AUTO PECAS ME
30/07/2020 09:53:03 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
30/07/2020 09:53:25 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP
30/07/2020 09:53:38 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME
30/07/2020 09:55:13 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP
30/07/2020 09:57:13 HABILITAÇÃO
30/07/2020 09:57:13 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

LOTE 9 - HABILITAÇÃO
Lote: 9

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

12,00
10,00
21,00
10,00
22,00
22,50
23,00
23,10
23,15
23,16
23,18
23,20

41,05
41,15
41,20

Item: 9 Unidade: UN Marca: ROLO MILLER Modelo: ROLO MILLER

Valor Total: 15,50
Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca ROLO MILLER
Quantidade: 1 Valor Unit.: 15,50

CLASSIFICAÇÃO
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial
1 AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 009 82.025.461/0001-83 10,00
2 SS AUTO PECAS ME 053 22.772.976/0001-15 10,00
3 JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES 069 16.675.651/0001-11 10,00
4 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 078 02.394.903/0001-20 12,00

DESCLASSIFICADOS

Oferta Final
15,50
15,21
15,20
12,00

ME
Sim
Sim
Sim
Sim

Razão Social

Razão Social

10/07/2020 10:40:28 PUBLICADO

Num Documento

INABILITADOS
Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME

11/07/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
30/07/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
30/07/2020 09:47:32 DISPUTA
30/07/2020 09:47:32 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA- ME
30/07/2020 09:47:32 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP
30/07/2020 09:47:32 LANCE SS AUTO PECAS ME
30/07/2020 09:47:32 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME
30/07/2020 09:47:44 LANCE SS AUTO PECAS ME
30/07/2020 09:50:10 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME
30/07/2020 09:50:14 LANCE SS AUTO PECAS ME
30/07/2020 09:50:25 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME
30/07/2020 09:50:33 LANCE SS AUTO PECAS ME
30/07/2020 09:50:38 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME
30/07/2020 09:50:45 LANCE SS AUTO PECAS ME
30/07/2020 09:54:59 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME
30/07/2020 09:56:21 LANCE SS AUTO PECAS ME
30/07/2020 09:57:32 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
30/07/2020 09:57:40 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP
30/07/2020 09:59:40 HABILITAÇÃO
30/07/2020 09:59:40 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

LOTE 10 - HABILITAÇÃO
Lote: 10

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

12,00
10,00
10,00
10,00
13,00
14,00
14,01
14,10
14,20
15,00
15,10
15,20
15,21

15,50

Item: 10 Unidade: UN Marca: CHEVROLET Modelo: CHEVROLET
Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca CHEVROLET
Quantidade: 1 Valor Unit.: 34,00

CLASSIFICAÇÃO

Valor Total: 34,00

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 017 82.025.461/0001-83 10,00
2 JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES 047 16.675.651/0001-11 10,00

34,00
33,15

Sim
Sim
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3 SS AUTO PECAS ME

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
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081 22.772.976/0001-15 20,00 29,10 Sim
4 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA- ME 085 02.394.903/0001-20 12,00

DESCLASSIFICADOS

22,00 Sim

Razão Social

Razão Social

10/07/2020 10:40:28 PUBLICADO

Num Documento

INABILITADOS

Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME

11/07/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

30/07/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

30/07/2020 09:50:24 DISPUTA

30/07/2020 09:50:24 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTOA - ME

30/07/2020 09:50:24 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:50:24 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/2020 09:50:24 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME

30/07/2020 09:50:33 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME

30/07/2020 09:50:49 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/2020 09:52:55 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTOA - ME

30/07/2020 09:53:09 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/2020 09:57:07 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/202010:00:24 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

30/07/202010:00:27 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/202010:00:39 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 10:00:42 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/2020 10:00:47 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/202010:00:58 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/202010:01:04 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/202010:01:09 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/202010:01:17 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/202010:01:19 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/2020 10:01:22 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 10:01:25 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/2020 10:01 :28 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/202010:01:32 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 10:01:37 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/2020 10:01:40 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/202010:01:52 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 10:02:02 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/202010:02:22 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 10:02:56 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/202010:03:05 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 10:03:10 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/202010:03:13 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

12,00

10,00

20,00

10,00

21,00

21,10

22,00

22,10

22,50

22,56
22,60

22,57

22,61

23,00

23,10

23,50

24,00

23,51

24,10

24,20

25,00

25,10

25,20

26,00

26,05

27,00

27,05
27,50

27,52
28,00

29,00
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30/07/2020 10:03:18 LANCE SS AUTO PECAS ME 29,10

30/07/2020 10:03:42 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 30,00

30/07/2020 10:04:30 LANCE JUS FRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 31,00

30/07/2020 10:04:35 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 32,00

30/07/2020 10:04:44 LANCE JUS FRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 32,10

30/07/2020 10:04:49 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 33,00

30/07/2020 10:05:52 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 33,15

30/07/2020 10:05:57 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 34,00

30/07/2020 10:07:57 HABILITAÇÃO

30/07/2020 10:07:57 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

LOTE 11 - HABILITAÇÃO
Lote: 11

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 11 Unidade: UN Marca: HONDA Modelo: HONDA
Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca HONDA
Quantidade: 1 Valor Unit.: 17,00 Valor Total: 17,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

1 AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 081 82.025.461/0001-83 10,00 17,00

2 JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES 014 16.675.651/0001-11 10,00 16, 10

3 SS AUTO PECAS ME 028 22.772.976/0001-15 10,00 12,10

4 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 075 02.394.903/0001-20 12,00 12,00

DESCLASSIFICADOS

ME
Sim

Sim

Sim

Sim

Razão Social

Razão Social

10/07/2020 10:40:28 PUBLICADO

Num Documento

INABILITADOS

Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME

11/07/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

30/07/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

30/07/2020 09:50:24 DISPUTA

30/07/2020 09:50:24 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 09:50:24 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME

30/07/2020 09:50:24 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:50:24 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/2020 09:51 :01 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/2020 09:59:48 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 10:00:24 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
30/07/202010:01:12 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 10:01:31 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 10:01 :36 LANCE JUS FRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

Gerado em: 30/07/2020 10:49:12
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30/07/2020 10:01:44 LANCE
30/07/2020 10:02:07 LANCE
30/07/2020 10:03:06 LANCE

30/07/2020 10:04:25 LANCE

30/07/2020 10:04:39 LANCE

30/07/2020 10:05:48 LANCE

30/07/2020 10:05:52 LANCE

30/07/2020 10:06:12 LANCE

30/07/2020 10:06:30 LANCE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

JUS FRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

JUS FRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

15,00

15,05

15,50

15,52

15,70

15,80

16,00

16,10

17,00

30/07/2020 10:08:30 HABILITAÇÃO

30/07/2020 10:08:30 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

LOTE 12 - HABILITAÇÃO
Lote: 12

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 12 Unidade: UN Marca: YAMAHA Modelo: YAMAHA
Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca YAMAHA
Quantidade: 1 Valor Unit.: 18,50 Valor Total: 18,50

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

1 AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 058 82.025.461/0001-83 10,00 18,50

2 JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES 037 16.675.651/0001-11 10,00 18, 10

3 SS AUTO PECAS ME 031 22.772.976/0001-15 10,00 12, 10

4 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 003 02.394.903/0001-20 12,00 12,00

DESCLASSIFICADOS

ME
Sim

Sim

Sim

Sim

Razão Social

Razão Social

10/07/2020 10:40:28 PUBLICADO

Num Documento

INABILITADOS

Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME

11/07/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

30/07/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

30/07/2020 09:53:44 DISPUTA

30/07/2020 09:53:44 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/2020 09:53:44 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 09:53:44 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME

30/07/2020 09:53:44 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 09:53:57 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/2020 09:59:53 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/202010:00:45 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 10:00:50 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/202010:00:57 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

10,00

10,00

12,00

10,00

12,10
12,20

13,10

13,50

13,25
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30/07/202010:01:17 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 14,00
30/07/202010:01:23 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 15,00
30/07/202010:01:57 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 16,00
30/07/202010:02:08 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 16,50
30/07/2020 10:02:12 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 16,52
30/07/2020 10:03:32 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 17,00
30/07/2020 10:03:44 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
30/07/2020 10:04:18 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 17,10
30/07/202010:04:42 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 18,00
30/07/2020 10:05:37 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 18,10
30/07/202010:06:34 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 18,50
30/07/2020 10:08:34 HABILITAÇÃO
30/07/2020 10:08:34 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

LOTE 13 - HABILITAÇÃO
Lote: 13

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 13 Unidade: UN Marca: SCANIA Modelo: SCANIA

Razão Social Num Documento

4 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 083 02.394.903/0001-20

2 SS AUTO PECAS ME 061 22.772.976/0001-15

CLASSIFICAÇÃO

Valor Total: 30, 1 O

Oferta Inicial Oferta Final ME
10,00 30,10 Sim
10,00 30,01 Sim
10,00 29,15 Sim
12,00 12,00 Sim

Oferta Inicial Oferta Final ME

Oferta Inicial Oferta Final MENum Documento

Num Documento

INABILITADOS

DESCLASSIFICADOS

Razão Social

Razão Social

3 JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES 066 16.675.651/0001-11

1 AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 097 82.025.461/0001-83

Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca SCANIA
Quantidade: 1 Valor Unit.: 30,10

MOVIMENTOS DO LOTE
10/07/2020 10:40:28 PUBLICADO
11/07/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
30/07/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
30/07/2020 09:57:18 DISPUTA
30/07/2020 09:57:18 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 12,00

30/07/2020 09:57:18 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 10,00
30/07/2020 09:57:18 LANCE SS AUTO PECAS ME 10,00
30/07/2020 09:57:18 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 10,00
30/07/2020 09:59:57 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 12,20
30/07/2020 10:00:40 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 13,00
30/07/2020 10:00:45 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 13,50
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

30/07/2020 10:00:52 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 13,10

30/07/2020 10:01 :27 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 13,56

30/07/202010:01:47 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 14,00

30/07/2020 10:02:02 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 15,10

30/07/2020 10:02:16 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 15,50

30/07/2020 10:02:45 LANCE SS AUTO PECAS ME 15,51

30/07/2020 10:02:52 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 16,00

30/07/2020 10:03:27 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 17,00

30/07/2020 10:03:37 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 17,10

30/07/2020 10:03:50 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 17,50

30/07/2020 10:03:55 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 18,00

30/07/2020 10:04:47 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 19,00

30/07/2020 10:04:51 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 19,10

30/07/2020 10:04:58 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 20,00

30/07/2020 10:05:03 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 20,10

30/07/2020 10:05:35 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 20,20

30/07/2020 10:05:43 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 20,25

30/07/2020 10:06:38 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 20,50

30/07/2020 10:07:18 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
30/07/2020 10:07:31 LANCE SS AUTO PECAS ME 21,00

30/07/2020 10:07:41 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 21,50

30/07/2020 10:07:47 LANCE SS AUTO PECAS ME 21,51

30/07/2020 10:07:53 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 22,00

30/07/2020 10:08:09 LANCE SS AUTO PECAS ME 22,01

30/07/2020 10:08:38 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 22,15

30/07/2020 10:08:42 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 22,50

30/07/2020 10:08:43 LANCE SS AUTO PECAS ME 22,16

30/07/2020 10:08:48 LANCE SS AUTO PECAS ME 22,51

30/07/2020 10:08:51 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 22,56

30/07/2020 10:08:55 LANCE SS AUTO PECAS ME 22,57

30/07/2020 10:08:57 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 23,00

30/07/2020 10:09:02 LANCE SS AUTO PECAS ME 23,01

30/07/2020 10:09:16 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 23,10

30/07/2020 10:09:22 LANCE SS AUTO PECAS ME 23,11

30/07/2020 10:09:31 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 23,15

30/07/2020 10:09:37 LANCE SS AUTO PECAS ME 23,16

30/07/2020 10:09:42 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 23,20

30/07/2020 10:09:46 LANCE SS AUTO PECAS ME 23,30

30/07/2020 10:09:49 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 23,50

30/07/2020 10:09:56 LANCE SS AUTO PECAS ME 23,51

30/07/2020 10:09:58 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 23,52

30/07/2020 10:10:02 LANCE SS AUTO PECAS ME 23,53

30/07/2020 10:10:04 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 23,56

30/07/2020 10:10:08 LANCE SS AUTO PECAS ME 23,55
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

30/07/2020 10:10:09 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 23,58
30/07/2020 10:10:15 LANCE SS AUTO PECAS ME 23,59
30/07/2020 10:10:25 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 24,00
30/07/2020 10:10:32 LANCE SS AUTO PECAS ME 24,01
30/07/2020 10:10:49 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 24,50
30/07/2020 10:10:55 LANCE JUS FRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 24,52
30/07/2020 10:10:56 LANCE SS AUTO PECAS ME 24,51
30/07/202010:11:10 LANCE SS AUTO PECAS ME 24,55
30/07/2020 10:11 :21 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 25,00
30/07/202010:11:32 LANCE SS AUTO PECAS ME 25,50

30/07/202010:11:39 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 25,60

30/07/2020 10:12:27 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 25,70

30/07/2020 10:12:51 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 26,00

30/07/2020 10:12:57 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 26,10

30/07/2020 10:13:02 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 26,20

30/07/2020 10:13:06 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 26,30

30/07/2020 10:13:47 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 26,40

30/07/2020 10:13:57 LANCE SS AUTO PECAS ME 26,50

30/07/2020 10:14:02 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 26,60

30/07/2020 10:15:53 LANCE JUS FRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 28,00

30/07/2020 10:15:56 LANCE SS AUTO PECAS ME 26,61

30/07/2020 10:15:59 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 28,50

30/07/202010:16:13 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 28,55

30/07/2020 10:16:18 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 29,00

30/07/2020 10:16:24 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 29,15

30/07/2020 10:16:44 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 30,00

30/07/2020 10:18:32 LANCE SS AUTO PECAS ME 30,01

30/07/2020 10:19:17 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 30,10

30/07/2020 10:21 :18 HABILITAÇÃO
30/07/2020 10:21 :18 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

LOTE 14- HABILITAÇÃO
Lote: 14

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 14 Unidade: UN Marca: FIAT Modelo: FIAT
Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca FIAT
Quantidade: 1 Valor Unit.: 47,30 Valor Total: 47,30

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 070 82.025.461/0001-83 10,00 47,30 Sim

2 JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES 019 16.675.651/0001-11 10,00 47,20 Sim

3 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 037 02.394.903/0001-20 12,00 38,00 Sim

4 SS AUTO PECAS ME 023 22.772.976/0001-15 23,00 23,00 Sim
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DESCLASSIFICADOS
Razão Social

Razão Social

10/07/2020 10:40:28 PUBLICADO

Num Documento

INABILITADOS
Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME

11/07/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
30/07/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
30/07/2020 09:59:53 DISPUTA
30/07/2020 09:59:53 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME

30/07/2020 09:59:53 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/2020 09:59:53 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 09:59:53 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/202010:00:05 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/202010:00:34 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/202010:00:53 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 10:01 :05 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME

30/07/2020 10:01 :24 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME

30/07/2020 10:01 :30 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME

30/07/202010:01:36 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/202010:02:06 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA- ME

30/07/202010:02:12 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 10:02:13 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME

30/07/202010:02:17 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/202010:02:22 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 10:02:26 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME

30/07/202010:02:27 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 10:02:30 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/202010:02:33 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/202010:02:41 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/202010:03:19 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 10:03:49 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 10:03:53 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 10:04:13 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 10:04:31 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/202010:04:34 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/202010:04:53 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 10:05:31 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 10:06:07 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/202010:08:22 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 10:08:46 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/202010:08:59 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/202010:09:05 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP
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30/07/2020 10:09:26 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 42,56
30/07/2020 10:09:33 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 43,00
30/07/2020 10:09:53 LANCE JUSFRI0 COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 43,12
30/07/2020 10:09:54 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
30/07/2020 10:10:13 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 43,20
30/07/2020 10:10:18 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 43,25
30/07/2020 10:10:21 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 43,50
30/07/2020 10:10:47 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 43,52
30/07/2020 10:11:24 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 44,00
30/07/2020 10:12:32 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 45,00
30/07/2020 10:12:45 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 45,10
30/07/2020 10:12:52 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 46,00
30/07/2020 10:12:59 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 46,20
30/07/2020 10:13:10 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 47,00
30/07/2020 10:13:26 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 47,10
30/07/2020 10:13:38 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 47,20
30/07/2020 10:13:43 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 47,30
30/07/2020 10:15:43 HABILITAÇÃO
30/07/2020 10:15:43 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

LOTE 15 - HABILITAÇÃO
Lote: 15

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 15 Unidade: UN Marca: IVECO Modelo: IVECO

Razão Social Num Documento

4 SS AUTO PECAS ME 073 22.772.976/0001-15
3 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA- ME 039 02.394.903/0001-20

1 AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 079 82.025.461/0001-83

Valor Total: 46, 1 O

Oferta Inicial Oferta Final ME
10,00 46,10 Sim
10,00 46,00 Sim
12,00 40,90 Sim
20,00 21,50 Sim

Oferta Inicial Oferta Final ME

Oferta Inicial Oferta Final MENum Documento

Num Documento

INABILITADOS

DESCLASSIFICADOS

Razão Social

Razão Social

CLASSIFICAÇÃO

2 JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES 032 16.675.651/0001-11

Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca IVEC0
Quantidade: 1 Valor Unit.: 46, 1 O

MOVIMENTOS DO LOTE
10/07/2020 10:40:28 PUBLICADO
11/07/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

30/07/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
30/07/2020 10:02:13 DISPUTA
30/07/2020 10:02:13 LANCE SS AUTO PECAS ME 20,00
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30/07/2020 10:02:13 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 12,00

30/07/2020 10:02:13 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 10,00

30/07/2020 10:02:13 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 10,00

30/07/2020 10:02:26 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 21,00

30/07/2020 10:02:58 LANCE SS AUTO PECAS ME 21,50

30/07/2020 10:03:09 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 21,55

30/07/2020 10:03:23 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 22,00

30/07/2020 10:03:30 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 22,10

30/07/2020 10:03:36 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 22,50

30/07/2020 10:03:40 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 29,00

30/07/2020 10:03:44 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 29,05

30/07/2020 10:03:46 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 30,00

30/07/2020 10:04:01 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 38,00

30/07/2020 10:04:02 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 30,10

30/07/2020 10:04:08 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 38,05

30/07/2020 10:04:17 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTOA - ME 38,90

30/07/2020 10:04:22 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 38,95

30/07/2020 10:04:28 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTOA - ME 39,00

30/07/2020 10:04:38 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 39,02

30/07/2020 10:04:43 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 39,10

30/07/2020 10:04:57 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 39,15

30/07/2020 10:05:01 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 40,00

30/07/2020 10:05:06 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 40,50

30/07/2020 10:05:17 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 40,51

30/07/2020 10:05:19 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 40,90

30/07/2020 10:05:23 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 40,55

30/07/2020 10:05:28 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 40,95

30/07/2020 10:06:12 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 41,00

30/07/2020 10:06:28 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 42,00

30/07/2020 10:06:43 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 42,50

30/07/2020 10:08:17 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 42,52

30/07/2020 10:09:00 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 43,00

30/07/2020 10:09:07 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 43,02

30/07/2020 10:09:43 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 43,20

30/07/2020 10:09:48 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 43,25

30/07/2020 10:09:52 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 43,50

30/07/2020 10:10:03 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 43,52

30/07/2020 10:10:16 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 43,60

30/07/2020 10:10:38 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 43,62

30/07/2020 10:11 :05 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 44,00

30/07/2020 10:11 :45 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 44,10

30/07/202010:11:56 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 44,20

30/07/2020 10:12:04 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 44,30

30/07/2020 10:12:13 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 44,40
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30/07/202010:12:13 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
30/07/202010:12:39 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 10:12:56 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/202010:13:01 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/202010:13:30 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 10:15:30 HABILITAÇÃO
30/07/2020 10:15:30 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

LOTE 16 - HABILITAÇÃO
Lote: 16

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

45,00
45,20
46,00
46,10

Item: 16 Unidade: UN Marca: MERCEDES-BENZ Modelo:
Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca MERCEDES-BENZ
Quantidade: 1 Valor Unit.: 49,25 Valor Total: 49,25

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

1 JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES 015 16.675.651 /0001-11 10,00 49,25
2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 081 02.394.903/0001-20 12,00 49,20
3 AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 012 82.025.461/0001-83 10,00 47,10
4 SS AUTO PECAS ME 032 22.772.976/0001-15 23,00 23,00

DESCLASSIFICADOS

ME
Sim

Sim

Sim

Sim

Razão Social

Razão Social

10/07/2020 10:40:28 PUBLICADO

Num Documento

INABILITADOS
Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME

11/07/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

30/07/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
30/07/2020 10:05:03 DISPUTA
30/07/202010:05:03 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 10:05:03 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/202010:05:03 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 10:05:03 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA- ME

30/07/2020 10:05:12 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 10:06:06 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME

30/07/202010:06:19 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/202010:06:27 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA- ME

30/07/202010:06:46 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 10:06:58 LANCE JUS FRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 10:06:59 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME

30/07/202010:07:47 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 10:07:57 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME

10,00
23,00
10,00
12,00
23,10
24,00
24,15
26,00
26,50
26,52

29,00
29,50
30,00
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30/07/2020 10:08:06 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 31,00
30/07/202010:08:11 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 31,10
30/07/2020 10:08:19 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 32,00
30/07/2020 10:08:30 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 32,15
30/07/2020 10:09:04 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 33,00
30/07/2020 10:09:36 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 33,10
30/07/2020 10:09:46 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 33,20
30/07/2020 10:09:55 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 34,00
30/07/2020 10:10:19 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 34,50
30/07/2020 10:10:24 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 35,00
30/07/2020 10:10:25 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 34,55
30/07/202010:10:28 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 35,50
30/07/2020 10:10:31 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 36,00

30/07/2020 10:10:39 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 37,00

30/07/2020 10:10:43 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 37,15

30/07/2020 10:10:46 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 38,00

30/07/2020 10:10:51 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 38,05

30/07/2020 10:10:53 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 39,00
30/07/202010:11:01 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 39,50

30/07/202010:11:02 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 39,10
30/07/2020 10:11:03 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 40,00
30/07/202010:11:11 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 41,00
30/07/2020 10:11:16 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 42,00
30/07/2020 10:11 :28 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 42,50

30/07/2020 10:11 :31 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 43,00

30/07/202010:11:32 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 42,10
30/07/202010:11:38 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 43,10
30/07/202010:11:43 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 44,00

30/07/2020 10:11 :47 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 44,20

30/07/2020 10:11 :50 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 45,00

30/07/2020 10:11 :59 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 45,10

30/07/2020 10:12:02 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 46,00

30/07/2020 10:12:09 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 46,10
30/07/2020 10:12:14 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 47,00
30/07/2020 10:12:19 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 46,50

30/07/2020 10:12:26 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 47,10
30/07/2020 10:12:29 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 48,00
30/07/2020 10:12:46 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 48,10

30/07/2020 10:12:55 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 48,50

30/07/202010:13:14 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 49,00
30/07/2020 10:13:34 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 49,20
30/07/2020 10:15:03 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
30/07/2020 10:15:32 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 49,25
30/07/2020 10:17:32 HABILITAÇÃO
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30/07/2020 10:17:32 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME

LOTE 17 - HABILITAÇÃO
Lote: 17

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 17 Unidade: UN Marca: RENAULT Modelo:
Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca RENAULT
Quantidade: 1 Valor Unit.: 51, 1 O Valor Total: 51, 10

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

1 JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES 036 16.675.651/0001-11 10,00 51, 10
2 AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 017 82.025.461/0001-83 10,00 51,05
3 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTOA - ME 037 02.394.903/0001-20 12,00 36,00
4 SS AUTO PECAS ME 010 22.772.976/0001-15 20,00 29,16

DESCLASSIFICADOS

ME
Sim

Sim

Sim

Sim

Razão Social

Razão Social

10/07/2020 10:40:28 PUBLICADO

Num Documento

INABILITADOS
Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME

11/07/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

30/07/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

30/07/2020 10:11:02 DISPUTA

30/07/202010:11:02 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA- ME

30/07/2020 10:11:02 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/202010:11:02 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/202010:11:02 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/202010:11:17 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/202010:11:25 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/202010:11:42 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/202010:11:51 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 10:14:18 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA- ME

30/07/202010:15:26 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 10:17:47 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/202010:19:09 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 10:20:49 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTOA - ME

30/07/202010:21:02 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

30/07/202010:21:15 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 10:21 :51 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME

30/07/202010:21:54 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA- ME

30/07/2020 10:22:03 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME

30/07/202010:22:06 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

12,00

20,00

10,00

10,00

21,00

21,05

21,10

21,15

29,00

29,15

29,16

29,25

30,00

30,50
30,55
34,00

35,00
35,50
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30/07/2020 10:22:16 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 35,56
30/07/2020 10:23:03 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 35,60
30/07/2020 10:23:09 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 35,62
30/07/2020 10:23:13 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 35,80
30/07/2020 10:23:54 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 36,00
30/07/2020 10:24:01 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 36,20
30/07/2020 10:24:02 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 36,10
30/07/2020 10:24:31 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 36,25
30/07/2020 10:24:39 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 36,50
30/07/2020 10:24:52 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 36,52

30/07/2020 10:25:09 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 36,60
30/07/2020 10:25:20 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 36,65
30/07/2020 10:25:25 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 36,70
30/07/2020 10:25:42 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 36,72

30/07/2020 10:25:55 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 36,80

30/07/2020 10:26:06 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 36,85

30/07/2020 10:26:16 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 37,00

30/07/2020 10:26:26 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 37,56

30/07/2020 10:26:33 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 37,80
30/07/2020 10:26:41 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 37,85

30/07/2020 10:26:46 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 38,00

30/07/2020 10:26:59 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 38,10
30/07/2020 10:27:15 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 38,30

30/07/2020 10:27:32 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 38,32

30/07/2020 10:27:56 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 39,00

30/07/2020 10:28:02 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 39,10

30/07/2020 10:28:54 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 39,20

30/07/2020 10:29:20 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 39,21

30/07/2020 10:29:29 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 40,00

30/07/2020 10:29:39 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 41,00

30/07/2020 10:29:49 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 41,50

30/07/2020 10:30:09 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 41,52

30/07/2020 10:30:15 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 41,60
30/07/2020 10:30:23 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 41,62

30/07/2020 10:30:27 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 42,00

30/07/2020 10:30:45 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 42,10

30/07/2020 10:30:54 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 42,40

30/07/2020 10:31:01 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 42,41

30/07/2020 10:31 :09 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 43,00

30/07/202010:31:18 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 43,02
30/07/202010:31:27 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 43,50

30/07/2020 10:31 :35 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 43,52

30/07/2020 10:31:41 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 43,60
30/07/2020 10:31:52 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 43,62
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30/07/2020 10:31:58 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 44,00

30/07/2020 10:32:13 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 44,03

30/07/2020 10:32:18 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 44,10

30/07/2020 10:32:31 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 44,15

30/07/2020 10:32:38 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 44,20

30/07/2020 10:32:46 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 44,21

30/07/2020 10:32:50 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 44,30

30/07/2020 10:33:00 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 44,35

30/07/2020 10:33:07 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 44,40

30/07/2020 10:33:16 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 44,45

30/07/2020 10:33:21 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 44,50

30/07/2020 10:33:50 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 44,52

30/07/2020 10:33:55 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 44,60

30/07/2020 10:34:07 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 44,62

30/07/2020 10:34:26 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 44,65

30/07/2020 10:34:55 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 44,69

30/07/2020 10:35:08 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 44,70

30/07/2020 10:36:02 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 44,75

30/07/2020 10:36:12 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 44,80

30/07/2020 10:36:19 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 44,82

30/07/2020 10:36:44 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 44,85

30/07/2020 10:37:22 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 44,89

30/07/2020 10:37:34 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 44,95

30/07/2020 10:38:15 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 45,00

30/07/2020 10:38:24 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 45,05

30/07/2020 10:38:31 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 45,10

30/07/2020 10:38:42 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 45,15

30/07/2020 10:38:53 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 45,25

30/07/2020 10:38:59 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 45,30

30/07/2020 10:39:27 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 45,40

30/07/2020 10:39:32 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 45,45

30/07/2020 10:39:45 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 45,50

30/07/2020 10:39:50 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 45,55

30/07/2020 10:40:06 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 46,00

30/07/2020 10:40:12 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 46,05

30/07/2020 10:40:18 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 47,00

30/07/2020 10:40:24 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 47,05

30/07/2020 10:40:45 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 47,10

30/07/2020 10:40:51 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 47,15

30/07/2020 10:41 :01 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 47,20

30/07/2020 10:41:10 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 47,25

30/07/2020 10:41:21 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 48,00

30/07/2020 10:41 :26 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 48,05

30/07/2020 10:41 :35 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 49,00
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30/07/202010:41:44 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 10:41:55 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/202010:42:00 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 10:42:07 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/202010:42:23 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 10:42:49 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/202010:43:02 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/202010:43:40 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 10:43:48 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/202010:44:13 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/202010:44:29 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/202010:44:43 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/202010:44:55 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 10:45:19 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME

30/07/202010:45:31 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 10:45:52 MENSAGEM PREGOEIRO
por favor Srs. aumentem o desconto
30/07/2020 10:47:12 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 10:49:12 HABILITAÇÃO
30/07/2020 10:49:12 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

LOTE 18 - HABILITAÇÃO
Lote: 18

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

49,05
49,10
49,15
50,00
50,05
50,10
50,15
50,20
50,25
50,29
50,30
50,35
50,40
51,00
51,05

51,10

Item: 18 Unidade: UN Marca: VOLKSWAGEN Modelo:
Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca VOLKSWAGEN
Quantidade: 1 Valor Unit.: 61,00 Valor Total: 61,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

1 JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES 011 16.675.651/0001-11 10,00 61,00

2 AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 080 82.025.461/0001-83 10,00 60,05

3 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTOA - ME 031 02.394.903/0001-20 12,00 49,90

4 SS AUTO PECAS ME 050 22.772.976/0001-15 25,00 25,00

DESCLASSIFICADOS

ME
Sim
Sim

Sim
Sim

Razão Social

Razão Social

10/07/2020 10:40:28 PUBLICADO

Num Documento

INABILITADOS

Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME

11/07/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

30/07/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
30/07/2020 10:11 :02 DISPUTA
30/07/2020 10:11:02 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA- ME
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30/07/202010:11:02 LANCE SS AUTO PECAS ME 25,00
30/07/2020 10:11 :02 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 10,00
30/07/202010:11:02 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 10,00
30/07/202010:11:20 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 25,15
30/07/2020 10:12:18 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 26,00

30/07/2020 10:13:19 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 26,10

30/07/2020 10:14:45 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 38,00

30/07/2020 10:15:15 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 38,10

30/07/2020 10:16:11 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTOA - ME 40,00

30/07/202010:16:19 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 41,00

30/07/2020 10:16:51 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTOA - ME 45,00

30/07/2020 10:17:22 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 45,10

30/07/2020 10:18:21 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTOA - ME 48,00

30/07/2020 10:19:37 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 48,15

30/07/2020 10:19:54 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTOA - ME 49,90

30/07/2020 10:20:02 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 50,00

30/07/2020 10:20:14 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 50,50

30/07/2020 10:21 :02 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
30/07/2020 10:21 :57 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 50,52

30/07/2020 10:22:11 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 50,60

30/07/2020 10:22:24 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 50,62

30/07/2020 10:22:34 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 51,00

30/07/2020 10:22:44 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 51,10

30/07/2020 10:22:57 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 51,20

30/07/2020 10:23:03 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 51,25

30/07/2020 10:23:07 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 51,30

30/07/2020 10:24:40 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 52,00

30/07/2020 10:24:47 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 52,10

30/07/2020 10:25:04 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 52,30

30/07/2020 10:25:14 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 52,50

30/07/2020 10:25:26 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 52,52

30/07/2020 10:25:58 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 52,60

30/07/2020 10:26:13 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 52,62

30/07/2020 10:26:21 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 52,70

30/07/2020 10:26:34 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 52,72

30/07/2020 10:26:49 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 53,00

30/07/2020 10:27:06 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 53,10

30/07/2020 10:27:20 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 53,50

30/07/2020 10:27:39 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 53,52

30/07/2020 10:27:52 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 53,60
30/07/2020 10:28:07 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 53,62

30/07/2020 10:28:57 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 54,00

30/07/2020 10:29:13 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 54,02

30/07/2020 10:29:19 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 54,20
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30/07/2020 10:29:28 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 54,23
30/07/2020 10:29:33 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 54,25
30/07/2020 10:29:46 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 54,28
30/07/2020 10:29:53 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 54,50
30/07/2020 10:30:15 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 54,53
30/07/2020 10:30:21 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 55,00
30/07/2020 10:30:52 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 55,02
30/07/2020 10:30:57 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 55,10
30/07/2020 10:31:07 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 55,12
30/07/202010:31:12 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 55,30
30/07/2020 10:31:25 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 55,32
30/07/2020 10:31 :31 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 55,40
30/07/2020 10:32:02 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 55,42
30/07/2020 10:32:1 O LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 55,50
30/07/2020 10:32:22 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 55,52
30/07/2020 10:32:47 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 55,60
30/07/2020 10:32:55 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 55,62

30/07/2020 10:33:10 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 55,70

30/07/2020 10:33:24 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 55,72

30/07/2020 10:33:28 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 55,80
30/07/2020 10:34:00 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 55,82

30/07/2020 10:34:06 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 55,90

30/07/2020 10:34:13 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 55,92

30/07/2020 10:34:31 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 56,00
30/07/2020 10:35:03 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 56,10

30/07/2020 10:35:11 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 56,20

30/07/2020 10:36:11 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 56,23

30/07/2020 10:36:17 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 56,40

30/07/2020 10:36:25 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 56,42

30/07/2020 10:36:52 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 56,45

30/07/2020 10:37:29 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 56,50

30/07/2020 10:37:38 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 56,55

30/07/2020 10:38:20 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 57,00

30/07/2020 10:38:29 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 57,05

30/07/2020 10:38:40 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 57,15

30/07/2020 10:38:48 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 57,20

30/07/2020 10:39:35 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 57,25

30/07/2020 10:39:41 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 57,30

30/07/2020 10:39:51 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 57,35

30/07/2020 10:39:57 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 57,40
30/07/2020 10:40:13 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 58,00

30/07/2020 10:40:20 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 58,05
30/07/2020 10:40:52 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 58,10
30/07/2020 10:40:57 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 58,15
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30/07/2020 10:41 :08 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME
30/07/202010:41:15 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP
30/07/202010:41:27 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME
30/07/202010:41:50 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP
30/07/202010:42:13 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME
30/07/2020 10:44:13 HABILITAÇÃO
30/07/202010:44:13 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME

LOTE 19 - HABILITAÇÃO
Lote: 19

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

59,00
59,05
60,00
60,05
61,00

Item: 19 Unidade: UN Marca: MASSEY FERGUSON Modelo: MASSEY FERGUSON
Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca MASSEY FERGUSON
Quantidade: 1 Valor Unit.: 24,20 Valor Total: 24,20

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

1 AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 014 82.025.461/0001-83 10,00 24,20
2 JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES 041 16.675.651/0001-11 10,00 24,10

3 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTOA - ME 078 02.394.903/0001-20 12,00 24,00
4 SS AUTO PECAS ME 058 22.772.976/0001-15 15,00 15,00

DESCLASSIFICADOS

ME
Sim
Sim
Sim
Sim

Razão Social

Razão Social

10/07/2020 10:40:28 PUBLICADO

Num Documento

INABILITADOS
Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME

11/07/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
30/07/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
30/07/202010:11:02 DISPUTA
30/07/202010:11:02 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP
30/07/2020 10:11:02 LANCE SS AUTO PECAS ME
30/07/202010:11:02 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME
30/07/202010:11:02 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA- ME
30/07/202010:11:14 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME
30/07/202010:21:02 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
30/07/2020 10:21 :18 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA- ME
30/07/2020 10:21:47 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP
30/07/2020 10:22:09 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTOA- ME
30/07/2020 10:22:11 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME
30/07/202010:22:14 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP
30/07/2020 10:22:31 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME
30/07/2020 10:22:41 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTOA- ME
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30/07/2020 10:22:54 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME 24,10
30/07/202010:23:10 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 24,20

30/07/2020 10:25:10 HABILITAÇÃO
30/07/2020 10:25:11 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

LOTE 20 - HABILITAÇÃO
Lote: 20

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTOA- ME 040 02.394.903/0001-20

Razão Social Num Documento
CLASSIFICAÇÃO

1 JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES 072 16.675.651/0001-11

Modelo:

Valor Total: 12,50

Oferta Inicial Oferta Final ME
10,00 12,50 Sim
12,00 12,00 Sim
10,00 10,00 Sim
10,00 10,00 Sim

Oferta Inicial Oferta Final ME

Oferta Inicial Oferta Final ME

051 22.772.976/0001-15

Num Documento

Num Documento

INABILITADOS

DESCLASSIFICADOS

Marca: CITROENUnidade: UN

Razão Social

Razão Social

4 SS AUTO PECAS ME
3 AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 053 82.025.461/0001-83

Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca CITROEN.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 12,50

Item: 20

MOVIMENTOS DO LOTE
10/07/2020 10:40:28 PUBLICADO
11/07/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
30/07/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
30/07/2020 10:14:31 DISPUTA
30/07/2020 10:14:31 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTOA- ME 12,00

30/07/202010:14:31 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 10,00

30/07/2020 10:14:31 LANCE SS AUTO PECAS ME 10,00

30/07/202010:14:31 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 10,00

30/07/202010:15:08 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME 12,50

30/07/202010:24:31 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
30/07/2020 10:26:31 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado. O detentor da melhor oferta atual
é: PARTICIPANTE 072
30/07/2020 10:26:31 HABILITAÇÃO
30/07/2020 10:26:31 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME

LOTE 21 - HABILITAÇÃO
Lote: 21

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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Item: 21 Unidade: UN Marca: PEUGEOT Modelo:
Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca PEUGEOT
Quantidade: 1 Valor Unit.: 12,50 Valor Total: 12,50

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

1 JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES 049 16.675.651/0001-11 10,00 12,50
2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTOA - ME 083 02.394.903/0001-20 12,00 12,00
3 SS AUTO PECAS ME 025 22.772.976/0001-15 10,00 10,00
4 AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 057 82.025.461/0001-83 10,00 10,00

DESCLASSIFICADOS

ME
Sim
Sim
Sim
Sim

Razão Social

Razão Social

10/07/2020 10:40:28 PUBLICADO

Num Documento

INABILITADOS
Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME

11/07/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
30/07/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
30/07/2020 10:17:25 DISPUTA
30/07/2020 10:17:25 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTOA - ME
30/07/202010:17:25 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP
30/07/2020 10:17:25 LANCE SS AUTO PECAS ME
30/07/2020 10:17:25 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME
30/07/202010:19:24 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME
30/07/202010:27:25 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

12,00
10,00
10,00
10,00
12,50

30/07/2020 10:29:25 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado. O detentor da melhor oferta atual
é: PARTICIPANTE 049
30/07/2020 10:29:25 HABILITAÇÃO
30/07/202010:29:25 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME

LOTE 22 - HABILITAÇÃO
Lote: 22

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 22 Unidade: UN Marca: EUOGEM Modelo:
Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca EOUGEM
Quantidade: 1 Valor Unit.: 13,20

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial

1 JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES 090 16.675.651/0001-11 10,00
2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTOA - ME 015 02.394.903/0001-20 12,00
3 AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 068 82.025.461/0001-83 10,00
4 SS AUTO PECAS ME 008 22.772.976/0001-15 10,00

DESCLASSIFICADOS

Gerado em: 30/07/2020 10:49:12

Valor Total: 13,20

Oferta Final ME
13,20 Sim
12,00 Sim
10,00 Sim
10,00 Sim
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Razão Social

Razão Social

10/07/2020 10:40:28 PUBLICADO

Num Documento

INABILITADOS
Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME

11/07/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
30/07/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
30/07/2020 10:19:09 DISPUTA
30/07/2020 10:19:09 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME
30/07/2020 10:19:09 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP
30/07/2020 10:19:09 LANCE SS AUTO PECAS ME
30/07/202010:19:09 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME
30/07/2020 10:19:16 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME
30/07/202010:29:09 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

12,00
10,00
10,00
10,00
13,20

30/07/2020 10:31:09 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado. O detentor da melhor oferta atual
é: PARTICIPANTE 090
30/07/2020 10:31 :09 HABILITAÇÃO
30/07/2020 10:31:09 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

LOTE 23 - HABILITAÇÃO
Lote: 23

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 23 Unidade: UN Marca: JCB Modelo:
Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca JCB
Quantidade: 1 Valor Unit.: 13,00 Valor Total: 13,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

1 JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES 030 16.675.651/0001-11 10,00 13,00
2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 059 02.394.903/0001-20 12,00 12,00
3 SS AUTO PECAS ME 067 22.772.976/0001-15 10,00 10,00
4 AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 080 82.025.461/0001-83 10,00 10,00

DESCLASSIFICADOS

ME
Sim
Sim
Sim
Sim

Razão Social

Razão Social

10/07/2020 10:40:28 PUBLICADO

Num Documento

INABILITADOS
Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME

11/07/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

30/07/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
30/07/202010:21:11 DISPUTA
30/07/2020 10:21 :11 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME
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30/07/202010:21:11 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/2020 10:21:11 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/2020 10:21:11 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/2020 10:22:59 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME

30/07/202010:31:11 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

10,00
10,00
10,00
13,00

30/07/2020 10:33:11 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado. O detentor da melhor oferta atual
é: PARTICIPANTE 030
30/07/2020 10:33:11 HABILITAÇÃO
30/07/2020 10:33:11 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME

LOTE 24- HABILITAÇÃO
Lote: 24

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 24 Unidade: UN Marca: GURGEL Modelo:
Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca GURGEL
Quantidade: 1 Valor Unit.: 13,00 Valor Total: 13,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

1 JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES 056 16.675.651/0001-11 10,00 13,00

2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 035 02.394.903/0001-20 12,00 12,00

3 AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 002 82.025.461/0001-83 10,00 10,00

4 SS AUTO PECAS ME 036 22.772.976/0001-15 10,00 10,00

DESCLASSIFICADOS

ME
Sim

Sim

Sim

Sim

Razão Social

Razão Social

10/07/2020 10:40:28 PUBLICADO

Num Documento

INABILITADOS
Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME

11/07/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
30/07/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
30/07/2020 10:21 :54 DISPUTA
30/07/2020 10:21 :54 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA- ME

30/07/2020 10:21:54 LANCE AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

30/07/202010:21:54 LANCE SS AUTO PECAS ME

30/07/2020 10:21 :54 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTOA ME

30/07/202010:25:36 LANCE JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME

30/07/202010:31:54 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

12,00
10,00
10,00
10,00
13,00

30/07/2020 10:33:54 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado. O detentor da melhor oferta atual
é: PARTICIPANTE 056
30/07/2020 10:33:54 HABILITAÇÃO
30/07/2020 10:33:54 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME
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29/07/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
22.772.976/0001-15
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO! DATADEABERTURA
CADASTRAL 0210112015

1 NOME EMPRESARIAL
SS AUTO PECAS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SS AUTO PECAS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores

ENDEREÇO ELETRÔNICO
SSAUTOPECAS0@GMAIL.COM

LOGRADOURO
EST PULINOPOLIS, RUA INTERNA A

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

~
~

1 COMPLEMENTO
LOTE 155/C

NÚMERO
S/N

1 MUNICIPIO
MANDAGUACU

1 TELEFONE
(44) 9995-9095

BAIRRO/DISTRITO
GLEBA ATLANTIQUE

1 CEP
~7.160-000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)-
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
02/07/2015

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL- 1~ SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 29/07/2020 às 09:43:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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ANEXO03
MODELO DE DECLARAÇÃ,0 DE MICROEMPREENDEDOR lf,lDIVIDUAL,

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os

devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 44/2020, que a

-proponente SS Auto Peças LTDA., com sede Est. Pullnópolls, Rua Interna A, Lote

155/C, Gleba Atlantique, Mandagµaçu-PR, inscrita no CNPJ/MF sob n.

22.772.976/0Ô01-15, neste ato representada por seu Sócio Administrador, Sr. João

Paulo Alcarría, portador da Cédula de ldentidade RG n. 8.461.019-4 e inscrito no CPF

sob n. 035.552.899-18, é microempresa nos termos dei legislação vigente, não

possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4.0 do actig.o ..,3.0 da .Lei

Complementar n. 123/2006. r 22.772.976/0:001ú15 l

Mandaguaçu, 29 de Julho de 2020.

00_;(u ArJtOÂt/(11tZV\
Jo~9 Paulo Alcarrla

Sócio Administrador

S. S. AUTO PEGAS LTOA - ME
EST. PULINÔP0ll$, LOTE-55fC

MANOAGUAÇU .• PR Cê? 07.1M-000
L PAMUA. PR _j
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SS AUTO PEÇAS LTOA ME
TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

. CNPJ: 22.772.976/0001-15 NIRE: 41208225360

01

JOAO PAULO ALCARRIA, brasileiro, nascido em 27/07/1982, casado
sob regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador do RG
8-.461.019-4 SESPPR e CPF 035.552.899-18, residente e domiciliado à
Estrada Pulinópolls, S/N, Lote 55 C, Zona Rural em Mandaguaçu-PR.
CEP: 87.160-000, único sócio da Empresa SS AUTO PEÇAS LTDA-IVIE,
tendo sua sede e foro na cidade de Mandaguaçu, à Rodovia BR 376 KM
158, SN - Parque Industrial - CEP 87.160-000, comarca de Mandaguaçu,
Estado do Paraná, registrada na Junta Comercial do Paraná, sob o n.0
41208225360 em 02/07/2015, e inscrita no CNPJ sob nº
22.772.976/0001-15, resolve por este instrumento particular de alteração
de contrato social, modificar seu contrato de acordo com as cláusulas
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Ingressa na sociedade o sócio LUIZ GUILHERME BORGES
SABAINE, brasileiro, nascido em 21/06/1992, casado sob o regime de comunhão parcial
de bens, empresário, portador do RG 10.871.879-0 SESPPR e CPF 066.987.699-24,
residente e domiciliado à Rua Ana Ligia Rosa, nº 141, Jardim Ana Ligia em Mandaguaçu
PR. CEP: 87.160-000 por haver comprado 1 % das quotas de capital de JOÃO PAULO
ALCARRIA no valor de R$1,00 cada totalizando R$ 100,00 (Cem reais).

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital da sociedade no valor de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais)
divididos em 10.000 (Dez Mil) quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada inteiramente
integralizado, ficando assim distribuído entre os sócios:

JOÃO PAULO ALCARRIA nº de quotas 9.900
LUIZ GUILHERME BORGES SABAINE nº de quotas 100
(art. 997, Ili, CC/2002) (art. 1.055, CC/2002)

- R$ 9.900,00
- R$ 100,00

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade mercantil passa a funcionar no seguinte endereço:
0 .ESTRADA PULINOPOLIS, RUA INTERNA A, S/N-LOTE 155/C - GLEBA

ATLANTIQUE- MANDAGUAÇU-PR CEP: 87.160-000

CLÁUSULA QUARTA: Administração da sociedade será exercida pelo sócio JOÃO
PAULO ALCARRIA e ou LUIZ GUILHERME BORGES SABAINE, vedado, no entanto, o
uso do nome empresarial em negócios estranhos ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer quotista ou de terceiros, facultada retirada mensal,
cujo valor não ultrapasse o limite fixado pela legislação do imposto de renda.

CLÁUSULA QUINTA: À vista de modificação ora ajustada e em consonância com o que
determina o art. 2.031 da lei nº 10.406/2002, o sócio RESOLVE, por este instrumento,
atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as
cláusulas contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições de referida lei nº -
10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação:

OQt,OOú0138·
Libertad Bogus

SECRETÁRIA-GERAL
CURITIBA, 27/10/2017

www.empresafacil.pr.gov.br

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/10/2017 15:41 SOB Nº 20177347392.
PROTOCOLO: 177347392 DE 23/10/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11704201930. NIRE: 41208225360.
SS AUTO PEÇAS LTDA ME

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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SS AUTO PEÇAS LTDA ME
TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CNPJ: 22.772.976/0001-15 NIRE: 41208225360
CONSOLIDAÇÃO SOCIAL

SS AUTO PEÇAS LTDA - ME
CNPJ: 22.772.976/0001-15 NIRE: 41208225360

02,

JOAO PAULO ALCARRIA, brasileiro, nascido em 27/07/1982, casado sob
regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador do RG
8.461.019-4 SESPPR e CPF 035.552.899-18, residente e domiciliado à
Estrada Pulinópolis, S/N, Lote 55 C, Zona Rural em Mandaguaçu-PR. CEP:
87.160-000 e LUIZ GUILHERME BORGES SABAINE, brasileiro, nascido
em 21/06/1992, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,
empresário, portador do RG 10.871.879-0 SESPPR e CPF 066.987.699-24,
residente e domiciliado à Rua Ana Ligia Rosa, 141, Jardim Ana Lígia em
Mandaguaçu-PR. CEP: 87.160- únicos sócios da Empresa SS AUTO
PEÇAS LTDA-ME, tendo sua sede e foro na cidade de Mandaguaçu, à
Estrada Pulinopolis, Rua Interna A, S/N - Gleba Atlantique - CEP 87.160-
000, comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná, registrada na Junta
Comercial do Paraná, sob o n.0 41208225360 em 02/07/2015, e inscrita no
CNPJ sob nº 22.772.976/0001-15 , resolvem consolidar seu contrato de
acordo com as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de SS AUTO PEÇAS
LTDA-ME e terá sua sede e foro a Estrada Pulinopolis, Rua Interna A, S/N - Gleba
Atlantique - CEP 87.160-000 em Mandaguaçu-PR

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital da sociedade no valor de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais)
divididos em 10.000 (Dez Mil) quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada inteiramente
integralizado, ficando assim distribuído entre os sócios:

- R$ 9.900,00
- R$ 100,00

nº de quotas 9.90
nº de quotas 100

JOÃO PAULO ALCARRIA
LUIZ GUILHERME BORGES SABAINE
(art. 997, Ili, CC/2002) (art. 1.055, CC/2002)

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto mercantil da sociedade é:
0 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículo automotores;
° Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores;
° Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores;
0 Serviço de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores;
o Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores;
o Serviço de alinhamento e balanceamento de veículos automotores.

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 25 de Maio de 2015 e tem
prazo de duração indeterminado.

0Qt .. 0000139Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 27/10/2017
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SS AUTO PEÇAS LTDA ME
TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CNPJ: 22.772.976/0001-15 NIRE: 41208225360
CLÁU~ULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado,
em igualdade de Condições de preço, o direito de preferência para a sua aquisição, no prazo
de 60 dias.

CLÁUSULA SEXTA: O administrador declara, sob pena da lei, que não está impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acessoa cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita.

'
ÁUSULA SÉTIMA: Administração da sociedade será exercida pelo sócio JOÃO PAULO

7\LCARRIA e ou LUIZ GUILHERME BORGES SABAINE , vedado, no entanto, o uso do
nome empresarial em negócios estranhos ao interesse social ou assumir obrigações seja em
favor de qualquer quotista ou de terceiros, facultada retirada mensal, cujo valor não ultrapasse
o limite fixado pela legislação do imposto de renda.

CLÁUS,ULA OITAVA: O balanço geral será levantado em 31 de Dezembro de cada ano,
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA NONA: A responsabilidade de cada sócio é limitada a importância total do capital
social, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital.

CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará sua atividade com os herdeiros, sucessora e o incapaz. Não sendo ou inexistindo
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado
com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será dotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os sócios resolvem em comum acordo dispensar a
elaboração de atas de reunião/ assembléia de sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o Foro da Comarca de Mandaguaçu, estado do
Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e deveres deste contrato.

03

Oüt,0000140
Libertad Bogus

SECRETÁRIA-GERAL
CURITIBA, 27/10/2017

www.empresafacil.pr.gov.br

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/10/2017 15:41 SOB Nº 20177347392.
PROTOCOLO: 177347392 DE 23/10/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11704201930. NIRE: 41208225360.
SS AUTO PEÇAS LTDA ME

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
', Informando seus respectivos códigos de verificação ·





SS AUTO PEÇAS LTDA ME
TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CNPJ: 22.772.976/0001-15 NIRE: 41208225360

04

'IZ

Manda 5 de agosto de 2017.

JOÃO PAULO ALCARRIA

Lavrado em uma única via e devidamente rubricada, as folhas, pelos seus sócios.

Testemunhas:

Marcos Antoivldelo
RG 7.345.388-7 SSP/PR

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/10/2017 15:41 SOB Nº 20177347392.
PROTOCOLO: 177347392 DE 23/10/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11704201930. NIRE: 41208225360.
SS AUTO PEÇAS LTDA ME
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SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 27/10/2017
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29/07/2020 SINTEGRA/PR - Consulta Pública ao Cadastro

SINTEGRA
Consulta Pública ao Cadastro do

Estado do Paraná

Data/Hora Host
CELEPAR

IDENTIFICAÇA
- O Cadastro atualizado até ($ 29/07/2020 -

a data da consulta ,~ 15:03:23

ICNPJ: 1122.772.976/0001-15 II~~~~~:f: 1190698035-52
I~======~
!Nome Empresarial: IISS AUTO PECAS LTDA ME

ENDEREÇO
!Logradouro: IIROD BR 376 KM 158 1
!Número: IISN llcomplemento: 11
!Bairro: IIPARQUE INDUSTRIAL 1

!Município: IIMANDAGUACU IIUF: IIPR 1
ICEP: 1187.160-000 IITelefone: li(44)3245-3047 1
!E-mail: IICONTABILIDADE@OMNY7 .COM.BR 1

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
4530704 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E

Atividade Econômica Principal: ACESSORIOS USADOS PARA VEICULOS
AUTOMOTORES

Atividade(s) Econômica(s) 4530703 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E
ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOSSecundária(s): AUTOMOTORES

!Início das Atividades: 110112015 1
!Situação Atual: 1
!situação Cadastral: IIBAIXADO - DESDE 12/2017 1

!Regime Tributário: 1 SIMPLES NACIONAL/ SIMPLES NACIONAL - DIA 03
DO MES+2

lsPED (EFD, NF-e, CT-e): Ili Maiores informações clique aqui j
1

OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não vaiem
como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade

tributária derivada de operações com ele ajustadas.

00{,0000142

www.sintegra.fazenda.pr.gov.br/sintegra/ 1/1





Selo nº csckh. PEGaS. JPhVC, Controle: wI,At,l<.~U;~f;f:
- Consulte esse ~elo em htto:!/funaroen com bt ,,,,,., "'Aüto}
Reconheço por verdadeiro as assinaturas de JQAO. P:·· 'q '.
ALCARRIA e LUIZ GUILHERME BORGES SABA_INE. QO.Q~(.
FGT55K04-97 4865-85'. Dou f~-..~?!!~?.~~:T~~:;.~~!':~;. .1:.. ~.;
outubro de 2017_. .. , ...... · ... ~

Carl ielr~uza-E avente
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação





MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: SS AUTO PECAS LTOA
CNPJ: 22.772.976/0001-15

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:42:46 do dia 28/07/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/01/2021.
Código de controle da certidão: 9F84.4A49.ADD1.799F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

00U0000114





Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 022327017-07

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 22.772.976/0001-15
Nome: SS AUTO PECAS LTOA ME
Estabelecimento baixado ou paralisado no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 25/11/2020 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (28/0712020 16:42:39)
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Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Data: 28/07/2020 16h50mine Número ----r;:: Validade ~
l_ 659 I 211081202_~)

Nome/ Razão Social --------------------------------...

SS AUTO PEÇAS LTDA ME CNPJ: 22772976000115

Aviso ------------------------------------....

Sem débitos pendentes até a presente data.

[Comprovação Junto ã -----------.--Finalidade------------------..]

Mensagem----------------------------------...

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

~ Código de Controle

l'----\.C_WY_A_J_H_3Y_L_Y_N_J_16_s_1 ]

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.

Mandaguaçu (PR), 28 de Julho de 2020

Rua Berbardino Bogo, 175 - Centro
Mandaguaçu (PR) -CEP: 87160000 - Fone:4432458400

O O f,- O O ú O 14 S

Página 1 de 1





28/07/2020 Consulta Regularidade do Empregador

li Imprimir
~----~

'~~~CAIXA ECOf\JÔM!CA FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição: 22.772.975/0001-15
Razão Social:SS AUTO PECAS LTDA ME
Endereço: ROD BR 376 KM 158 SN / PQ INDUSTRIAL/ MANDAGUACU / PR/ 87160-

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/07/2020 a 07/08/2020

Certificação Número: 2020070909261289254907

Informação obtida em 28/07/2020 16:48:41

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

00fi0000117

Voltar

https://consulta-crf .caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SS AUTO PECAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 22.772.976/0001-15
Certidão nº: 17406551/2020
Expedição: 28/07/2020, às 16:47:28
Validade: 23/01/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ss AUTO PECAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)' inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 22.772.976/0001-15, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (ht tp: / /www. tst. jus. br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br





PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Mandaguaçu - Estado do Paraná

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS
Rua Juventino Baraldi, 247 - Centro - CEP 87.160-000 - Telefone: (44) 3245-4558

Email: p_tanamati@hotmail.com

CERTIDÃO NEGATIVA

IIII Ili li Ili Ili l Ili Ili l llll l li Ili li llllll l 11111111111111111
Número: 202007291453507302643

** PAULO TANAMATI **, Distribuidor e anexos da Comarca de Mandaguaçu,
Estado do Paraná, etc ...

C E R T I F I C A, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em o Cartório
a seu cargo, os Livros de Registro e Distribuição de Feitos CIVEIS, nos mesmos constatou a INEXISTÊNCIA
de quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL e EXTRAJUDICIAL (Lei
nº 11.101 /2005) contra:

SS AUTOS PECAS L TDA ME
CNPJ: 22.772.976/0-001-15

Observações:

Não Há.

*** Buscas Efetuadas nos Últimos 20 anos.
*** Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(a).

*** CERTIDÃO EMITIDA POR PROCESSO ELETRÔNICO COM BASE NA LEI 11.419 DE 19.12.2006, ***
***EMOLUMENTOS-> VALOR DA CERTIDÃO: R$ 33,66 - 155 VRC ***

O referido é verdade e dá fé.

Mandaguaçu/PR, quarta-feira, 29 de julho de 2020.

Paulo Tanamati Assinado de forma digital por Paulo Tanamati
Dados: 2020.07.29 14:55:11 -03'00'

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MANDAGUAÇU/PR
Assinado Digitalmente

00t,·00(J0118
Págfna.1 de.1
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ANEXO 09
PREGÃ@' ELETRÔNICO Nº 44/2020

DECLARAÇÃO DE-RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão44/202Q, da
Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a empresa SS Auto Peças LTDA., tomou

conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e. a fornecer material de qualidade,

sob as penas da Lei.

Mandaguaçu, 29 de Julho • A
· .MAt10
Aut.D v~··

-V

João Paulo Alcarria

Sócio Administrador

RG n. 8.461.019-4

r 22.712.s1010001-1s '

S. S. AUTO PECAS l..TDA. .. ME
EST. PULlNOPOLlS, LQTE 55/G

MANOAGUAÇU --PR C.EP;07~1~0-000
L . PAMN.A · PR .J

00ft0000119
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ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2020

DECLARAÇÃO

SS Auto Peças LTDA., com sede Est. Pulinópolis, Rua Interna A, Lote 155/C, Gleba

Atlantique, Mandaguaçu-PR, inscrita no CNPJ/MF sob n. 22.772.976/0001-15, neste

ato representada por seu Sócio Administrador, Sr: João Paulo Alcarria, portador da

Cédula de ldentid~deRG n. 8.461.019-4 e inscrito no CPF sob n. 035.552.899-18.

Declara, sob as penas da Lei, que 11a qualidade de proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 44/2020, instaurada pela Prefeitura

Municipal de Mandaguaçu, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente,

u~o~ )0@,/\
João Paulo Alcarria

Sócio Administrador

RG n. 8.461.019-4

r 22,.112~976/0001--15 '

S. S.. AUiO PECAS·'lTDA-ME
éST. PtlLINOPOL13.rL';rrE SSfC. .

MANOA.GUAÇU • PR. ceP 07~'\G0.000
L PAMNA · PR _j

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e

carimbada com o número do CNPJ.

O O {;Q O (J O 15 O
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' S. S. ,\utó peça,
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l'ouei H4J 9995-9095 ~lmulu,tuaçu-l'r
"1:1~.: E,I. l'úlinóp_olis, lote SSIC'~ 2-0n:1 Rural

ANEXO 07
PREGÃG" ELETRÔNICO Nº 44/2020

DECLARAÇÃO

SS Auto Peças LTDA., com sede Est, Pulinópolis, Rua Interna A, Lote 1.55/C, Gleba

Atlantique, Mandaguaçu-PR, inscrita no· CNPJ/MF sob n. 22;772.976/0001-15, neste

ato representada por seu Sócio Adrnlnlstrador, Sr.. João Paulo Alcarria, portador da

Cédula de Identidade RG n. 8A61.019-4 e inscrito no CPF sob n. 035·.552.899-18.

Declara, sob as penas da Le1, que até a presente .data inexistem fatos impeditivos para

sua habilltação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores.

João Paulo Alcarría

Sócio Administrador

RG n. 8.461.019-4

Mandaguaçu, 29 de Julho de 2020t A .
l/'ti1t1illl

11.· 'l0 <r1V·

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e

carimbada com o número do CNPJ.

00ti-G000151





S.S. ,\1111)pcçz
CNPJ u• 22.172.9.76!'00@H5
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ANEXO 10
PREGÃ© ELETRÔNICO Nº 44/2020

DECLARAÇÃO

SS Auto Peças LTDA., com sede Est. Pulinópolis, Rua Interna A, Lote 155/C, Gleba

Atlantique, Mandaguaçu-:PR, inscrita no CNPJ/MF sob n. 22.772.976/0001-15, neste

ato representada por seu Sócio Admlnistrador, Sr. João Paulo Alcarria, portador da

Cédula de ldentidadeRG n. 8.461.019-4 e inscrito no CPFsob n. 035.552.899..:18.
Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento

licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 44/2020, instaurado pelo Município

de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional

empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da

Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

r . ----··. '.-.1 -15 l

22.772.976. 000 ,a 1 .

S. S. AUTO PECAS LTOA .. ME
EST. PULINôPOt.13, LOTE 55/C

MAN.DAGUAÇtl-- PR C.EP 07.~60,000
L . PARANÁ. PR _j

OBS. Esta dsclaraçâo deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e

Mandaguaçu, 29 de Julho de 2020. t
1

. .

V. - <fl,OJ lA''Lf(i/l
CJ/<U /1;

João Paulo Alcarria

Sócio Administrador
RG n. 8.461.019-4

CPF n. 035.552.899-18

carimbada com o número do CNPJ.





s. s. ,\jllq ro.çu,
CNl'.'I ll' 2?,11l.97(.(0001-IS

Ffin~: (44}999:--90.95 .. M!md:IJ(llàÇU-Pr
fünl.: füL rullnópuli<, lnlo,SSIC, Zann Rural
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00{,0ú(l0153

OBS.
1} Esta declaração deverá ser emitidá em papel timbrado da empresa proponente e

carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar

essa condição.

ANEXO 08
PREGÃ@' ELETRÔNICO N°44/2020

DECLARAÇÃO

Mandaguaçu, 29 de Julho de 2020.

~vt~AtA~~
João Paulo Alcarria

Sócio Administrador

RG n. 8.461.019-4

SS Auto Peças LTDA., com sede Est, Pulihópolis, Rua Interna A, Lote 155/C, Gleba

Atlantique, Mandaguaçu-PR. inscrita no CNPJ/MF sob n. 22.772.976/0001-15, neste

ato representada por seu Sócio Administrador, Sr. João Paulo Alcarria, portador da

Cédula de Identidade RG n. 8.461.019'-4 e inscrito no CPF sob n. 035.552.899-18.

Declaro que .não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho,

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº. 9854, de 27.10.99, que acrescentou

o inciso V ao art, 27 da Lei Federal nº 8666/93.
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ANEXO 09
PREGÃ@' ELETRÓNICO·Nº 44/2020

DECLARAÇÃO DE,RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do. Pregã044/2020, da

Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a empresa SS Auto Peças LTDA., tomou

conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se

compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade,

sob as penas da Lei.

Mandaguaçu, 29 de Julho. ddee~20 i-A.· . 110/2s. Y'ÁAutD lf'(lA
v(S!.AV

João. Paulo Alcarria

Sócio Administrador

RG n. 8.461 .. 019-4 r. ---·- ....-.· i· . "
22.772.97'610001 ..15

S. S. AUTO PECAS LTOA. • ME
EST. pUUNOPOUS1 LOTE 55lC

MANDAGUAÇO - PR CEP 87;160-000
L P:AltA'NÂ - PR .J

OOL·0000154
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Nome do arquivo

Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Declaração de inexistência de parentes

Declaração de responsabilidade

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNTD)

Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Cadastro de CNPJ

Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Declaração de Idoneidade

Alvará de Funcionamento

D

ln

✓ 'J,, (~
t" C u,;i,, Yf'v'r .

(p 1., r!A- L. 0e, L; =Jl-l Mt

I:._:,_~ _:__ Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

;-:j Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Munic ipal

· Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes





. Certidão Negativa de Falência ou Concordata

, Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS)

Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNTD)

Declaração de responsabilidade

Declaração de inexistência de parentes

Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Alvará de Funcionamento

Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Declaração de Idoneidade

Declaração de não utilização de mão de obra infantil

[L- /1f(!yJ

CERTIDÃO DE FALENCIA, CONCORDATA.pdf

Certificado de Regularidade FGTS.pdf

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.pdf

CONTRATO SOCIAL.pdf

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS.pdf

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo.pdf

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À

DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO.pdf

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO· EXERCÍCIO 2019.pdf

em

Cadastro de CNPJ COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO.pdf





Prefeitura do Município de Osasco
Secretaria de Indústria, Comércio e Abastecimento

Casa do Empreendedor
ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO - EXERCÍCIO 2019

Inscrição Municipal

0000121480
Inscrição do IPTU

24464.12.68.0002.00.000.01
Inscrição Estadual

492.781.745.117
Reg. Jucesp

176.449/15-2
Nome ou Razão Social

JUS FRIO COMÉRCIO DE PE AS E TRANSPORTES LTOA - ME
CPF/CNPJ

16.675.651 /0001-11
Início Atividade

14/02/2017
Última Renovação

28/03/2019
Nº Processo

1420/2017
Endereço de Localização

AVENIDA DOUTOR MAURO LINDEMBERG MONTEIRO, 126 - LOJA 01
CEP

06278-010
Bairro

INDL. ANHANGUERA
Cidade

OSASCO-SP
Descrição da Atividade

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA EM VEICULOS. Servços de Borracharia Em Veículos.,
CONFORME CONTRATO SOCIAL

Nº de Vistoria AVCB/CLCB

436778
Validade do AVCB/CLCB

04/02/2022
Área do AVCB/CLCB

602,10
Lotação

o

CNAE Principal

4520-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores

Documento Válido até 31/03/2020 Data da Emissão: 29/03/2019

Motivo da Alteração
INSCRIÇÃO INICIAL
PROCESSO Nº 1420/2017 LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
AUTORIZADO LIVROS ELETRÔNICO CONFORME DECRETO 10159/2009
ADOÇÃO DO COD.12.08, 7.02, 7.05 E 7.10 ALIQ; 5%, 14.01/14.12 E 14.04 ALIQ. 3% -17.10/17.01/17.03/17.17/17.20 E 35.01 ALIQ. 2%
AUTO LANÇADO
AUTORIZADO EMITIR NOTA FISCAL SERIE-E
WWW.OSASCO.SP .GOV.BR

Observações
EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NOS ARTS.13 A 16 DA LEI Nº 4.874/17, QUE INSTITUIU O DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO
ELETRÔNICO - DTE, REGULAMENTADO PELO DECRETO Nº 11.935/19, A COMUNICAÇÃO DO FISCO MUNICIPAL COM OS
CONTRIBUINTES SE DARÁ ELETRONICAMENTE, NA FORMA E PRAZOS DOS DISPOSITIVOS LEGAIS SUPRACITADOS.

Atenção
LEI COMPL.139 -24/11/2005 ART.120 A QUALQUER TEMPO A LICENÇA PODERÁ SER CASSADA, DESDE QUE DEIXEM DE
EXISTIR TODA E QUALQUER CONDIÇÃO QUE A LEGITIMOU, OU QUANDO O SUJEITO PASSIVO, MESMO APÓS AS
APLICAÇÕES DAS PENALIDADES CABÍVEIS, NÃO CUMPRIR AS DETERMINAÇÕES DA MUNICIPALIDADE OU DOS ORGÃOS
SUPERIORES RESPONSÁVEIS PELA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, AINDA QUE NÃO ATRIBUÍDA ESTA ÚLTIMA AO PODER DE
POLÍCIA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO. A INSCRIÇÃO DEVERÁ SER RENOVADA ANUALMENTE ATÉ O ÚLTIMO DIA ÚTIL DO
MÊS DE MARÇO, FICANDO, AINDA, O RESPONSÁVEL OBRIGADO A COMUNICAR À REPARTIÇÃO COMPETENTE, DENTRO DO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, A CONTAR DA DATA EM QUE OCORREREM AS ALTERAÇÕES QUE SE VERIFICAREM EM
QUALQUER DAS CARACTERÍSTICAS MENCIONADAS, SOB A PENA DE SANÇÕES PREVISTAS EM LEIS.ESTÁ DECLARAÇÃO
DEVERÁ SER MANTIDA NO ESTABELECIMENTO PARA APRESENTAÇÃO AO FISCO, QUANDO SOLICITADO.

OQt-;-OOú0157





JUCEsp PROTocotoº· 143.3i'9l17..3

··· · . _ -i ; . , . : . : : : · i ; ~·- 111111m1111mo111181JU§FJI.U0 COMER.CIO DE PEÇA§ :K'fRANS.lP'oJrc-JI:-:ID=----- _
ME,

ALTERAÇÃO CONTRATUAL
' ' '

Entre as partes:

JULIO CESAR COUTO DE OLIVEIRA, nascido em 18.10.1965, brasileiro, maior, solteiro,
empresário, portador do documento de identidade RG nº 23.509.712-3 - SSP- SP e CPF(MF) nº
I-16.389.778z79, residente e domiciliado a Rua Antonio de Couros nº 474 - Freguesia do Ó - São
Paulo -SP - CEP: 02726-000, único sócio da sociedade empresaria limitada, que gira nesta praça
sob a denominação social de JUSFRIO COMÉRCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA -
ME, com seu Contrato Social devidamente registrado na JUCESP - SP sob nº 35.226,620.386 em
sessão de 22.05.2012, e posteriores Alterações Contratuais, sendo a última de nº 014.673/16-2 em
sessão de 05.01.2016, com sede a Av. Dr. Mauro Lindemberg Monteiro nº 126- Sala 01 - Santa Fé
- Osasco - SP - CEP: 06278-010, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 16.675.651/0001-.11, resolve de
comum acordo o seguinte:

1. Neste ato o sócio JULIO CESAR COUTO DE OLIVE~, anteriormente qualificado, cede o
valor nominal total de R$ 10.000,00(Dez mil reais), da totalidade de suas quotas de capital social ,
dando pleno e irrevogável quitação, ao novo sócio ora admitido na sociedade o Sr.
LUIZ MARIANO GARCIA, nascido em 13.09.1960, brasileiro, maior, solteiro, empresário,
portador do documento de identidade RG nº 12.939.246-X - SSP - SP, emitido em 11.08.2004, e
CPF(MF) nº 027.554.178797, residente e domiciliado a Av. João Veloso da Silva nº 480 - Cidade
Jardim Cumbica - Guarulhos - SP - CEP: 07180-010, que neste ato subscreve o valor nominal total
de R$ 10.000,00(Dez mil reais), cedidas pelo sócio JULIO CESAR COUTO DE OLIVEIRA,
ficando assim distribuído o novo capital social entre os novos sócios,

- JULIO CESAR COUTO DE OLIVEIRA, anteriormente qualificado, 9.900(Nove mil e
novecentas), quotas de valor nominal total de R$ 990.000,00(Novecentos e noventa mil reais), e

- LUIZ MARIANO GARCIA, anteriormente qualificado, IO0(Cem) quotas de valor nominal total de
R$ 10.000,00(Dez mil reais).

---
----

LUIZ MARIANO GARCIA

TOTAL

100

W.000

TOTAL

990.000,00 /

10.000,00

1.000.000,00

QUOTISTAS QUANTIDADE ·VALOR
1

JULIO ÇESAR COUTO DE OLIVEIRA 9.900 100,00

00-h00(;0158





2. Resolvem neste ato os novos 'sôcios alterarem o ramo ·d<:: atividade da sede passando para:
Comércio de peças para veículos leves e pesados, serviços de mecânica, auto elétrico em geral,
transporte rodoviário de cargas, exceto (>i'?d~1~s perigosos e mudanças, intermunicipal,
interestadual e internacional, comércio qe:2çuipamentos, peças, reparação e manutenção de
equipamentos de ar condicionado domestico; comércio de pneumáticos, câmaras-de-ar e
comércio varejista de produtos saneantes domissanitário, comercio varejista de
tintas e materiais para pintura, serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos
automotores, serviços de borracharia para veículos automotores, fornecimento de alimentos
preparados preponderamente para empresas, fornecimento de alimentos preparados
preponderamente para consumo domiciliar, comércio varejista de artigos de papelaria,
construção de edifícios, instalação e manutenção elétrica e impermeabilização em
obras de engenharia civil, obras de terraplenagem e serviços de organização de feiras,
congressos, exposições e festas, limpeza em prédios e em domicílios, comércio varejista de
lubrificantes comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de
estimação, atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica
e comércio varejista de hortifrutigranjeiros.

3. A administração da sociedade caberá somente ao sócio majoritário o Sr. JULIO CESAR COUTO
DE OLIVEIRA, anteriormente qualificado, que terá os mais amplos poderes e atribuições de assinar
individualmente, todos e quaisquer documentos relativos à sociedade, autorizando o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização dos outros sócios.e também com poderes ISOLADOS, para nomear
PROCURADORES.

4. Resolvem também os novos sócios neste ato, CONSOLIDAREM o CONTRATO SOCIAL,
bem como posteriores alterações, que passara a vigorar com seguinte nova redação.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
JUSFRIO COMÉRCIO DE PEÇA§ E TRANSPORTES LTDA- MJE

CNPJ (MF) Nº 16.675.651/0001-11

CLAUSULA PRIMEIRA -A sociedade empresária limitada girara sob o nome empresarial de
JUSFRIO COMÉRCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA- ME, e terá sede e domicilio

. a Av. Dr. Mauro Lindemberg Monteiro nº 126-Sala 01 - Santa Fé-Osasco- SP-CEP: 06278- ~
. 0I0,(Art.997,Il,CC/2002) !-
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' '
CLAUSULA SEGUNDA-A sociedade emprêsária lhnltada terá por objetivo:

Comércio de peças para veículos leves e,v~sât1->s, serviços de mecânica, auto elétrico em geral,
transporte rodoviário de cargas, exceto prgd-:utos perigosos e mudanças, intermunicipal,
interestadual e internacional, comércio dê equipamentos, peças, reparação e manutenção de
equipamentos de ar condicionado domestico, comércio de pneumáticos, câmaras-de-ar e
comércio varejista de produtos saneantes domissanitário, comercio varejista de
tintas e materiais para pintura, serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos
automotores, serviços de borracharia para veículos automotores, fornecimento de alimentos
preparados preponderamente para empresas, fornecimento de alimentos preparados
preponderamente para consumo domiciliar, comércio varejista de artigos de papelaria,
construção de edifícios, instalação e manutenção elétrica e impermeabilização em
obras de engenharia civil, obras de terraplenagem e serviços de organização de feiras,
congressos, exposições e festas, limpeza em prédios e em domicílios, comércio varejista de
lubrificantes comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de
estimação, atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica
e comércio varejista de hortifrutigranjeiros.

CLAUSULA TERCEIRA-A sociedade empresária limitada, iniciou suas atividades em
22.05.2012, e seu prazo de duração e indeterminado (Art.997, II, CC/2002).

CLAUSULA QUARTA - O capital social será de R$ 1.00p.000,00 (Hum milhão de reais),
dividido em 10.000 (Dez mil), quotas de valor nominal de"R$ 100,00 (Cem reais) cada uma,
subscritas e totalmente integralizadas pela sócia no ato da assinatura deste contrato, em
moeda corrente nacional, assim distribuídas:

- JULIO CESAR COUTO DE OLIVEIRA, anteriormente qualificado, 9.900 (Nove mil e
novecentas) quotas de valor nominal total de R$ 990.000,00 (Novecentos e noventa mil
reais) ,e

- LUIZ MARIANO GARCIA, anteriormente qualificado, lO0(Cem) quotas de valor
nominal total de R$ 10.000,00(Dez mil reais).

QUOTISTAS QUANTIDADE

JULIO CESAR COUTO DE OLIVEIRA 9.900

LUIZ MARIANO GARCIA
TOTAL;
Art.997, III, CC/2002) (ART.1.055, CC/2002)

100
10.000

VALOR TOTAL

100,00 990.000,00

10.000,00
1.000.000,00

' tr01. u
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CLAUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, o pleno
direito de preferência, e igualdade de condições para a aquisição de eventuais quotas
colocadas a yenda. (Art 1.056, Art I .057,CC /202).





CLAUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio e restrita ao valor de usas quotas,
mas todos respondem solidariamente peia ~fitêgralização do capital social (Artl. 052
CC/2002). - - -

CLAUSULA SETIMA - A administração da sociedade caberá somente ao sócio majoritário
o Sr. JULIO CESAR COUTO DE OLIVEIRA, anteriormente qualificado, que terá os mais
amplos poderes e atribuições de assinar individualmente, todos e quaisquer documentos
relativos à sociedade, autorizando o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, bem corno onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização dos outros sócios.e também com poderes ISOLADOS, para nomear
PROCURADORES. (Art.997,VL ,1.015,1.064/CC/2202).

CLAUSULA OITAVA - Ao termino de cada exercício social em 31 de dezembro, os
administradores prestarão contas justificadas de suas administrações, procedendo à
elaboração do inventário, balanço patrimonial e do balanço de resultados econômicos,
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, ou lucros ou perdas apuradas (1.065,00
CC/2002).

CLAUSULA NONA - Nos quatros meses seguintes ao termino do exercício social, os
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso (Art.1071
e 1.072, inciso 2ºe Art 1.078, CC/2002)-

CLAUSULA DECIMA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - Somente o sócio JULIO CESAR COUTO DE
OLIVEIRA, anteriormente qualificado, terá direito a uma retirada mensal, a titulo de Pro
Labore seguindo as disposições regulamentares pertinentes.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse deste ou do(s) sócio(s),remanescente(s), o valor de seus haveres será
apurado e' liquidado com base na situação patrimonial da sociedade ,a data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio (Art 1.028 e Art 1.031, CC/2002).

00t0000161
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRÃ - Os Adrninistrâdóres declaram, sob as penas da lei
de que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou pr.n' .se' ~.:i.contrar sob efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso ~ :ceygo público, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra as
relações de consumo, fé publica, ou a propriedade (Art 1.011, inciso I ºCC/2002).

CLAUSULA DECIMA QUARTA -As Partes elegem o FORO da comarca de
-OSASCO - SP, para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente Contrato ou de
sua interpretação.

E, por estarem justos e contratados firmam o presente instrumento particular de Contrato
Social, em 3(três) vias de igual teor e forma juntamente com testemunhas, depois de lido,
conferido e achado conforme.

JU

TESTEMUNHAS:

- ESJ;»
EV 201f
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DANIEL JOEL PEREIRA
RG: 18.180.519-6 - SSP - SP

MAXUE ~O~
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27/03/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
JUSFRIO COMERCIO E TRANSPORTES

NOME EMPRESARIAL
JUSFRIO COMERCIO DE PECAS E TRANSPORTES LTDA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
CADASTRAL 2210512012

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
16.675.651/0001-11
MATRIZ

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitárlos
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
41.20-4-00 - Construção de edifícios
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.13-4-00 - Obras de terraplanagem
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
••••••••

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/05/2012

~
~

1 COMPLEMENTO
LOJA: 01;

NUMERO
126

1 MUNlciPIO
OSASCO

1 TELEFONE
(11) 7160-0712/ (11) 6055-8815

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

ENDEREÇO ELETRÓNICO
DMCCONTABILIDADE@IG.COM.BR

LOGRADOURO
AV DOUTOR MAURO LINDEMBERG MONTEIRO

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

1

SITUAÇÃO ESPECIAL
. ********

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

1 SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

1 1
BAIRRO/DISTRITO
SANTA FE._ __,

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/03/2020 às 10:35:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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27/03/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME EMPRESARIAL
JUSFRIO COMERCIO DE PECAS E TRANSPORTES LTDA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
16.675.651/0001-11
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
CADASTRAL 2210512012

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
29.50-6-00 - Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL........

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/05/2012

~
~

1 COMPLEMENTO
LOJA: 01;

NUMERO
126

TELEFONE
(11) 7160-0712/ (11) 6055-8815

1 MUNICÍPIO
OSASCO

LOGRADOURO
AV DOUTOR MAURO LINDEMBERG MONTEIRO

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL {EFR)
*****

ENDEREÇO ELETRÔNICO
DMCCONTABILIDADE@IG.COM.BR

1

SITUAÇÃO ESPECIAL
. ********

1 SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

1 1
BAIRRO/DISTRITO
SANTA FE.__ _.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/03/2020 às 10:35:24 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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04/06/2020

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: JUSFRIO COMERCIO DE PECAS E TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 16.675.651/0001-11

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:51 :57 do dia 04/06/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/12/2020.
Código de controle da certidão: FD31.57BA.343A.EF9A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ / IE: 16.675.651/0001-11

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/filial acima identificado.

Certidão nº

Data e hora da emissão

Validade

20070119306-78

20/07/2020 16:20:21

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
www.pfe.fazenda.sp.gov.br
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
SECRETARIA DE FINANÇAS

SUBSECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

CERTIDÃO Nº 010358/2020

NOME/RAZÃO SOCIAL JUSFRIO COMÉRCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA - ME

CPF/CNPJ 16.675.651/0001-11

INSCRIÇÃO MUNICIPAL . 0000121480

ENDEREÇO AVENIDA DOUTOR MAURO LINDEMBERG MONTEIRO, 126 - LOJA
01 - Indl. Anhanguera - Osasco/SP - 06278-010

FINALIDADE LICITAÇÃO PÚBLICA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal na cobrança de débitos provenientes de
impostos, taxas e multas que venham a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo,
inclusive em relação aos tributos e períodos referidos nesta certidão, observando-se a
validade desta certidão por 06 (seis) meses, contados a partir da data abaixo, nos termos do
Art. 318, § único da Lei Complementar nº 139 de 24/11/2005. Certificamos que o contribuinte
acima identificado NADA deve a esta prefeitura. É o que cumpre informar. Foi a presente
certidão emitida eletronicamente.

Osasco, 5 de Junho de 2020

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,
no endereço: www.financas.osasco.sp.gov.br

Válida até: 02/12/2020

Código de Controle da Certidão: 9816.399A.8473

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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27/03/2020 Consulta Regularidade do Empregador

~-V-ol_ta_r_~I I Imprimir

li~.Â,,
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição: 16.675.651/0001-11
Razão Social:JUSFRIO COMERCIO DE PECAS E TRANSPORTES LTDA ME
Endereço: AV JOAO VELOSO DA SILVA 571 / CIDADE JARDIM CUMBI / GUARULHOS

/ SP / 07180-010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/03/2020 a 17/07/2020

Certificação Número: 2020032003141288032317

Informação obtida em 27/03/2020 10:42:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JUSFRIO COMERCIO DE PECAS E TRANSPORTES LTDA
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 16.675.651/0001-11

Certidão nº: 7321981/2020
Expedição: 27/03/2020, às 10:58:07
Validade: 22/09/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que JUSFRIO COMERCIO DE PECAS E TRANSPORTES LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

16. 675. 651/0001-11, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (ht tp: / /www. tst. jus. br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Düvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br O O r ;· O O (J O .t P 9
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES C[VEIS

CERTIDÃO Nº: 581310 FOLHA: 1/1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a
26/03/2020, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de:****************

JUSFRIO COMÉRCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA ME, CNPJ: 16.675.651/0001-11,
conforme indicação constante do pedido de certidão.**************************************************

i l : Í 1 · 1
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Esta d~rtidão cons'iâera os feitos di\t'ribuídos na 1ª l~t~ncia, mesmo que estejam em
· .. •·· :1,"' .• ..,. :~-"' "' -l:t -.-~te&),'.:·.,... ?
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-~ll.
conferência dos dados pessoais fornecidos pelq;;fpesquisado é de responsabilidade exclusiva do
destinatário da certidão. 1'x~·

! -~ .~ l . k_ \ ~ . ~ ,! ,; 1 :i ·~ ~ J ·5 :~ ~ .
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e

às filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes
do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEi, LTDA).

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, 27 de março de 2020.

PEDIDO Nº:
9179654
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02/07/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

1

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
82.025.461/0001-83
MATRIZ 1

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
CADASTRAL 18/04/1990

~
~

1 PORTE
EPP

1 COMPLEMENTO
: TERREO;

NÚMERO
139

1 MUNICIPIO
MARINGA

1 BAIRRO/DISTRITO
ZONA07

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
45.30-7-03 • Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

NOME EMPRESARIAL
AUTO PECAS SILVEIRA LTDA

1 CEP
87.030-025

1 LOGRADOURO
AVSAO PAULO

1 ENDEREÇO ELETRONICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)
*****

1 SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

1

SITUAÇÃO ESPECIAL
. ********

1 TELEFONE
(44) 3223-0035

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
08/02/2001

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/07/2020 às 15:30:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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AUTO P.EÇAS'

DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os devidos

fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 42/2020, que a proponente AUTO

PEÇAS SILVEIRA LTDA, com sede na Avenida São Paulo, 139, , inscrita no CNPJ/MF sob n.

82.025.461/0001-83 e com Inscrição Estadual n. 70114747-26, neste ato representada por

seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as). LUIZ GUSTAVO SILVEIRA, portadores(as)

da Cédula de Identidade RG n. 6451685-0 e inscrito(s) no CPF sob n. 045.209.849-12, é

[microempreendedor individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da

legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4,Q do artigo 3.Q da

Lei Complementar n. 123/2006.

Maringá, 27 de julho de 2020

LUI=tVOSILVEIRA
CPF: 5.209.849"12

AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA

ÍS2.025.461/0001-8~
AUTO PEÇAS SILVEIRA LTOA.

AV SÂO PAULO 139
CEP 87030-026 _)

L MARINGA PR
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LOCALIZAÇÃO Zona / Quadra / Data

AVENIDA SÃO PAULO, 139 07 022 009

SALA TÉRREA - ZONA FISCAL 07 Cadastro Imobiliário

Area Utilizada: 270.00
7043600

ATIVIDADE
COMÉRCIO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEICULOS.

OBSERVAÇÕES Gerente de Tributos Mobiliários

flr
Potyguara Rodrigues Pimentel

1 AUTO PECAS SILVEIRA LTDA - EPP

Expedido em 22 de abril de 2015





AUTO PÉÇAS SILVEIRA LTDA-EPP
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
CNPJ Nº 82025461/0001-83

LUIZ GUSTAVO SILVEIRA,brasileiro, empresário.casado no regime de
Comunhão Parcial de Bens.nascido cm 03/08/1983,natural de Maringá/Pr.iportador
da Carteira Nacional de Habilitação Registro.nº 02218713801,Pr- emitida em
12/07/2014 pelo Departamento Nacional ele Transho-Detran-Pk.e CPF/MF nº
045.209.849-12,rcsiclente e domiciliado em Maringá.Estado do Paraná.na Avenida
São Paulo,nº 2.925-Aptº 1304-Torre-B - Vila Bosque CEP-87005-040 e ROMEU
SILVEIRA! brasileiro, empresário.casado no regime de Comunhão Universal de
Bens.nascido em 08/07/1947,natural de Peclregulho/SP,portador da Cédula
Identidade Civil RG.nº 667.939-0,Pr- emitida em 19/11/1998 pela Secretaria de
Segurança Pública do Paraná e CPF/MF nº 101001489-72,resiclente e domiciliado
em Maringá.Estado cio Paraná.na Rua Luiz Gama.n" 178,Edificio Araucária Aptº
7 l ,Zona-04, CEP-87014-1 1 O,únicos sócios da sociedade que gira sob o nome
empresarial de AUTO PÉÇAS SILVEIRA LTDA-EPP,com sede e foro na cidade
de Maringá.Estado cio Paraná na Avenida São Paulo, nº 139- Térreo Zona-07
CEP- 87030-025, inscrito no CGC/MF nº 82025461/0001-83,com contrato social
original arquivado na MM.Junta Comercial do Estado Paraná sob nº 4120230411-
ü.por despacho em sessão de 18 ele abril ele 1990. e última alteração ele contrato
social arquivada sob.nº 20151118930 em sessão de 20 ele fevereiro 2015,resolvem
ALTER.AR, o seu Contrato Social e alterações posteriores, através das cláusulas e
condições abaixo elencadas, subordinadas ao regrarncnto jurídico das sociedades
empresárias limitadas e subsidiariamente pelas legislação em vigor:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O sócio remanescente ROMEU SILVEIRA,vencle
parte de suas quotas de capital correspondente a 80000(oitenta mil) quotas ele
RS.1,00(Um Real) cada uma.num total de R.$.80.000,00(oitenta mil reaisj.ao sócio
também remanescente LUTZ GUSTAVO SILVEIRA,recebendo este valor no
presente ato em moeda corrente Nacional,dando plena e geral quitação ele seus
haveres nada mais tendo a reclamar da sociedade á partir desta data.

PART.
1 0,00º!t1
90,00%

100,00%

CAPITAL
10.000,00
90.000,00

100.000,00

QUOTAS
10000
90000

100000

CLÁUSULA SEGUNDA O Capital Social que é de RS.100.000,00(cem mil
reaisj.totalmente subscritas e integralizadas e divididas em l 00000(cem mil)
quotas, no valor ele R$.l,00(um real) cada uma.permanece inalterado e assim
distribuído entre os sócios:
SÓCIOS
OI-ROMEU SILVEIRA
02-LUIZ GUSTAVO SILVEIRA

TOTAL

OOt10000174
Libertad Bogus

SECRETÁRIA-GERAL
CURITIBA, 29/08/2017

www.empresafacil.pr.gov.br

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/08/2017 09:02 SOB Nº 20173982603.
PROTOCOLO: 173982603 DE 21/08/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11703333434. NIRE: 41202304110.
AUTO PECAS SILVEIRA LTDA - EPP

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação ·





FJ.02

AUTO PÉÇAS SILVEIRA LTDA-EPP
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
CNPJ Nº 82025461/0001-83

CLÁUSULA TERCEIRA - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de
suas cotas sociais, mas todos respondem solidariamente pela integralização do
capital social, nos termos do art. 1.052 da Lei nº 10.406/2002.

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade será administrada unicamente pelo
sócio,LUIZ GUSTAVO SILVEIRI\Já qualificado a qual compete privativa e
individualmente o uso da firma e a ou negócios estranhos ao objeto social, bem
como a prestação de fiança ou aval, e o representação ativa e passiva, em juízo, ou fora
dele, estando os mesmos dispensados da prestação de caução, podendo praticar todos os
atos necessários à consecução do objeto social,sendo-lhe,no entanto,vedado o uso do
nome da Sociedade,sob qualquer pretexto modalidade,em operações comprometimento
dos mesmo em atos de liberalidade ou de favor,podendo passar poderes para terceiros por
procuração.
PARÁGRAFO-ÚNICO - Cabe ao sócios,LUIZ GUSTAVO SILVEIRA,no
exercício da administração e de cargo na Sociedade o direito de uma retirada
mensal, a título de pró-labore, a ser fixada pelos sócios, e que será levada à conta
de despesas gerais da sociedade,desde que não infrinja as normas da Legislação
Tributária

CLÁUSULA QUINTA - Os sócios declaram, sob as penas da lei, de que não
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade.

CLAUSULA SEXTA - Ao término do exercício social, em 31 de dezembro,os
administradores prestarão contas justificadas e suas administração,procedendo a
elaboração do inventário,do Balanço Patrimonial e o Balanço de Resultado
econômico,cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas,os lucros ou perdas
apurados:

§ I º Os lucros terão destino que for determinado pelos sócios.
§ 2° Os prejuízos serão levados ao exercício seguinte.respeitadas as
disposições legais.
§ 3° A sociedade poderá preparar balanços a qualquer época para verificação
do estado dos negócios sociais, e distribuição de lucros em sendo deliberado
pelos quotistas.

00h00(!01'?5
Libertad Bogus

SECRETÁRIA-GERAL
CURITIBA, 29/08/2017

www.empresafacil.pr.gov.br

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/08/2017 09~02 SOB Nº 2017398~603,
PROTOCOLO: 173982603 DE 21/08/2017. CODIGO DE VERIFICAÇAO:
11703333434. NIRE: 41202304110,
AUTO PECAS SILVEIRA LTDA - EPP

A validade deste documento, se impresso fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informa:ido seus respectivos códigos de verificação





Fl.03

AUTO PÉÇAS SILVEIRA LTDA-EPP
QUARTAALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
CNPJ Nº 82025461/0001-83

CLÁUSULA SÉTIMA -Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros,sucessores e o incapaz, Não sendo
possível ou inexistindo interesses destes ou dos sócios remanescentes, o valor de
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado;

§ 1 º O sócio que quiser retira-se da sociedade, ofertará suas quotas aos
demais sócios estipulando,valor,modalidade de pagamento, e prazo não
inferior a 120(cento e vinte) dias para os demais sócios procederem a
aquisição.em documento protocolado através do Registro Civil das Pessoas
Jurídicas.
§ 2º Terá preferência na aquisição das quotas colocadas à venda, o sócio que
detiver o maior número de quotas na sociedade, no momento da oferta.
§ 3° Se as quotas forem transferidas à terceiros estranhos à
sociedade,obriga-se o transmitente a inserir no contrato de venda das
quotas a existência do usuário e todas as demais condições e cláusulas
previstas neste contrato.
§ 4° O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação aos seus sócios.

CLÁUSULA OITAVA - Qualquer alteração do presente, poderá ser efetuada
por deliberação de quotistas que representam 91% (noventa e um por cento) do
capital social.

CLAUSULA NONA -As quotas dos sócios na empresa,são impenhoráveis,não
podendo ser dadas em garantia, oferecidas em penhor,nem poderão ser objeto de
penhora.

CLÁUSULA DÉCIMA - As demais cláusulas e condições constantes do
contrato social e alterações anteriores, que não colidirem com a presente
alteração.permanecem válidas

OOí,Oü(JOl ?6
Libertad Bogus

SECRETÁRIA-GERAL
CURITIBA, 29/08/2017

www.empresafacil.pr.gov.br

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/08/2017 09:02 SOB Nº 2017398~603,
PROTOCOLO: 173982603 DE 21/08/2017. CODIGO DE VERIFICAÇAO:
11703333434. NIRE: 41202304110.
AUTO PECAS SILVEIRA LTDA - EPP

A validade deste docUlllento, se impresso fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informa~do seus respectivos códigos de verificação
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AUTO PÉÇAS SILVEIRA LTDA-EPP
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
CNP,J Nº 82025461/0001-83

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Em virtude as alterações, fica o presente
Contrato vigorando com as cláusulas e condições seguintes,totalmente
consolidadas neste presente instrumento de alteração contratual.
CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAL
LUIZ GUSTAVO SILVEIRA,brasileiro,empresário,casado no regime de
Comunhão Parcial de Bens,nascido em 03/08/1983,natural de Maringá/Pr.,
portador da Carteira Nacional de Habilitação Registro.nº 02218713801,Pr
emitida em 12/07/20 I 4 pelo Departamento Nacional de Translto-Detran-Plc.e
CPF/iv!F nº 045.209.849-12,residente e domiciliado em Maringá.Estado do
Paraná.na Avenida São Paulo,nº 2.925-Aplº 1304-Torre-B - Vila Bosque CEP-
87005-040 e ROMEU SILVEIRA,brasileiro,empresário,casado no regime de
Comunhão Universal de Bens,nascido em 08/07/1947,natural de
Pedregulho/SP,portador da Cédula Identidade Civil RG.nº 667.939-0,Pr- emitida
em 19/11/1998 pela Secretaria de Segurança Pública do Paraná e CPF/MF nº
1OI001489-72, residente e domiciliado em Maringá,Estado do Paraná.na Rua
Luiz Gama,nº 178,Edifício Araucária Aptº 71,Zona-0 l, CEP-87013-320,únicos
sócios da sociedade que gira sob o nome empresarial de AUTO PÉÇAS
SILVEIRA LTDA-EPP,com sede e foro na cidade de Maringá.Estado cio Paraná
na Avenida São Paulo, nº 139- Térreo Zona-07 CEP- 87030-025, inscrito no
CGC/MF 1111 82025461/0001-83,com contrato social original arquivado na
MM.Junta Comercial do Estado Paraná sob nº 4120230411-0,por despacho cm
sessão de 18 de abril ele 1990, e última alteração de contrato social arquivada
sob.nº 20151118930 em sessão de 20 de fevereiro 2015, resolvem, consolidar.seu
contrato social que passará a reger-se pelo que esta contida nas cláusulas
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Sociedade gira sob o nome empresarial de AUTO
PÉÇAS SILVEIRA LTDA-EPP, com sede e foro na cidade de Maringá.Estado
do Paraná na Avenida São Paulo, nº 139- Térreo Zona-07 CEP- 87030-025;

CLÁUSULA SEGUNDA - O prazo de duração da Sociedade será por tempo
indeterminado.tendo iniciado suas operações sociais em 20 de abril ele 1990;

CLÁUSULA TERCEIRA - O objetivo da sociedade é : COMÉRCIO DE
PÉÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEICULOS.

CLAUSULA QUARTA - O Capital Social que é de RS.100.000,00(cem mil
reaisj.totalmente subscritas e integralizadas e divididas em lO0000(cem mil)
quotas, no valor de R$.1,00(hum real) cada uma.permanece inalterado e assim
distribuído entre os sócios:

OOL00001"!7

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 29/08/2017
www.empresafacil.pr.gov.br

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/08/2017 09:02 SOB Nº 20173982603.
PROTOCOLO: 173982603 DE 21/08/2017, CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11703333434, NIRE: 41202304110.
AUTO PECAS SILVEIRA LTDA - EPP

A validade deste docUl!lento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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AUTO PÉÇAS SILVEIRA LTDA-EPP
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
CNPJ Nº 82025461/0001-83

SÓCIOS
01-ROMEU SILVEIRA
02-LUIZ GUSTAVO SILVEIRA

TOTAL

QUOTAS
10000
90000

100000

CAPITAL
10.000,00
90.000,00

100.000,00

PART.
10,00%
90.00%

100,00%

CLÁUSULA QUINTA - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de
suas cotas sociais, mas todos respondem solidariamente pela integralização do
capital social, nos termos do art. 1.052 da Lei nº 10.406/2002.

CLÁUSULA SEXTA - A sociedade será administrada unicamente pelo
sócio,LUIZ GUSTAVO SILVEIRAJá qualificado a qual compete privativa e
individualmente o uso da firma e a ou negócios estranhos ao objeto social, bem
como a prestação de fiança ou aval, e o representação ativa e passiva, em juízo, ou fora
dele, estando os mesmos dispensados da prestação de caução, podendo praticar todos os
atos necessários à consecução do objeto social,sendo-lhe,no entanto,vedado o uso do
nome da Sociedade,sob qualquer pretexto modalidade,em operações comprometimento
dos mesmo em atos de liberalidade ou de favor,podendo passar poderes para terceiros por
procuração.
PARÁGRAFO-ÚNICO - Cabe ao sócios,LUIZ GUSTAVO SILVEIRA,no
exercício da administração e de cargo na Sociedade o direito de uma retirada
mensal, a título de pró-labore, a ser fixada pelos sócios, e que será levada à conta
de despesas gerais da sociedade,desde que não infrinja as normas da Legislação
Tributária

CLÁUSULA SÉTIMA - Os sócios declaram, sob as penas da lei, de que não
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por
crime falímentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade.

CLAUSULA OITAVA - Ao término do exercício social, em 31 de dezembro,os
administradores prestarão contasjustificadas e suas administração,procedendo a
elaboração do inventário,do Balanço Patrimonial e o Balanço de Resultado
econômico,cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas,os lucros ou perdas
apurados:

§ 1 º Os lucros terão destino que for determinado pelos sócios.
§ 2º Os prejuízos serão levados ao exercício seguinte,respeitadas as
disposições legais.

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 29/08/2017
www.empresafacil.pr.gov.br
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§ 3º A sociedade poderá preparar balanços a qualquer época para verificação
do estado dos negócios sociais, e distribuição de lucros em sendo deliberado
pelos quotistas.

CLÁUSULA NONA -Falecendo ou interditado qualquer socio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros.sucessores e o incapaz, Não sendo
possível ou inexistindo interesses destes ou dos sócios remanescentes, o valor de
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado;

§ 1 º O sócio que quiser retira-se da sociedade, ofertará suas quotas aos
demais sócios estipulando, valor,modalidade de pagamento, e prazo não
inferior a 120(cento e vinte) dias para os demais sócios procederem a
aquisição.em documento protocolado através do Registro Civil das Pessoas
Jurídicas.
§ 2° Terá preferência na aquisição das quotas colocadas à venda, o sócio que
detiver o maior número de quotas na sociedade, no momento da oferta.
§ 3° Se as quotas forem transferidas à terceiros estranhos à
sociedade,obriga-se o transmitente a inserir no contrato de venda das
quotas a existência do usuário e todas as demais condições e cláusulas
previstas neste contrato.
§ 4° O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação aos seus sócios.

CLÁUSULADÉCIMA - Qualquer alteração do presente, poderá ser efetuada por
deliberação de quotistas que represemam 91 % (noventa e um por cento) do capital social.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - As quotas dos sócios na empresa,são
impenhoráveis,não podendo ser dadas em garantia, oferecidas em penhor.nem
poderão ser objeto de penhora.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - As demais cláusulas e condições
constantes do contrato social e alterações anteriores, que não colidirem com a
presente alteração.permanecem válidas

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Fica eleito o Fórum da Comarca de
Marlngá.Estado do Paraná.para o exercício e cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - E, por ser acharem em perfeito acordo,em
tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado.obrigam-se a cumprir o
presente contrato, assinado-os em UMA única via de igual forma e teor.

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/08/2017 09~02 SOB Nº 2017398~603,
PROTOCOLO: 173982603 DE 21/08/2017, CODIGO DE VERIFICAÇAO:
11703333434, NIRE: 41202304110.
AUTO PECAS SILVEIRA LTDA - EPP

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 29/08/2017
www.empresafacil.pr.gov,br
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AUTO PÉÇAS SILVEIRA LTDA-EPP
QUARTAALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
CNPJ Nº 82025461/0001-83

MARINGÁ,01 de JULHO DE 2017
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15/07/2020

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: AUTO PECAS SILVEIRA LTDA
CNPJ: 82.025.461/0001-83

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 21 :29:40 do dia 15/07/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/01/2021.
Código de controle da certidão: 0C83.6193.BF08.3912
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Positiva
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

com Efeitos de Negativa
(Art. 206 do CTN)
Nº 022242732-43

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 82.025.461/0001-83
Nome: AUTO PECAS SILVEIRA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima
identificado, nesta data, as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisos 11, Ili e/ou
VI, do art. 151, do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966).

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias

Válida até 12/09/2020 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www .fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via lntemet Pública (14/0712020 10:28:13)
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Nº 79472/2020

Certificamos, conforme requerido por AUTO PECAS SILVEIRA LTDA, CPF/CNPJ nº

82.025.461/0001-83, para fins DE LICITAÇÃO, que NÃO CONSTAM DÉBITOS

MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuições, receitas não tributárias, inscritos em dívida

ativa ou não dos Cadastros Mobiliários e Imobiliários) até a presente data em nome de

AUTO PECAS SILVEIRA LTDA - EPP, CPF/CNPJ nº 82.025.461/0001-83, situado(a) na

cidade de Maringá.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal em cobrar débitos posteriormente

apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

Emitida em: 14/07/2020

Válida até: 12/10/2020

Certidão emitida com base nas normas:

CTN - Código Tributário Nacional

CTM - Código Tributário Municipal

Decreto Municipal nº 1500/2017

Código de Autenticação: 54CEA.337DD.5CD370935D90CBD748FDB0

Para verificar a autenticidade, consulte o site: www.maringa.pr.gov.brlaisetributosweb
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27/07/2020 Consulta Regularidade do Empregador

~-V-ol_ta_r_~I I Imprimir

li~.66.
CAIXA ECONÔl111ICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição: 82.025.461/000l-83
Razão Social:AUTO PECAS SILVEIRA LTDA
Endereço: AV SAO PAULO 139 TERREO / ZONA 07 / MARINGA / PR/ 87030-025

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 16/07/2020 a 14/08/2020

Certificação Número: 2020071603385127280301

Informação obtida em 27/07/2020 16:02:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https:/lconsulta-crf.caixa.gov.br/consullacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: AUTO PECAS SILVEIRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 82.025.461/0001-83
Certidão nº: 16184638/2020
Expedição: 15/07/2020, às 21:27:29
Validade: 10/01/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que AUTO PECAS SILVEIRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)'
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 82.025.461/0001-83, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (ht tp: / /www. tst. jus. br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Düvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br O O ~,. O ú (J O 1. 86·





PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Maringá - Estado do Paraná

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS
Praça Des. Franco Ferreira da Costa, s/n - CEP 87.013-900 - Telefone: (44) 3029-8871

Site: www.distribuidormaringa.com.br - Email: certidaodistribuidormga@gmail.com

CERTIDÃO NEGATIVA

IIII Ili li Ili Ili l Ili Ili Ili l Ili Ili li Ili l li Ili 1111111111111111
Número: 202007220927215787678

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.distribuidormaringa.com.br

** RUBENS AUGUSTO MONTEIRO WEFFORT **, Distribuidor e anexos da
Comarca de Maringá, Estado do Paraná, etc...

C E R T I F I C A, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em o
Cartório a seu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CÍVEIS, nos mesmos constatou a
INEXISTÊNCIA, de quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL e
EXTRAJUDICIAL (Lei nº 11.101/2005) contra:

AUTO PEC~~S/LVEIR~);:T__DA -.E~P
CNPJ: 82.025.461/0001;.83

Observações:
Não Há.

*** Buscas Efetuadas nos Últimos 20 anos.
*** Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(a).

*** CERTIDÃO EMITIDA POR PROCESSO ELETRÔNICO COM BASE NA LEI 11.419 DE 19.12.2006. ***
***EMOLUMENTOS-> VALOR DA CERTIDÃO: R$ 33,66 = 155 VRC - R$ 0,65 = ISSQN 2% ***

O referido é verdade e dá fé.

Maringá, quarta-feira, 22 de julho de 2020.

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MARINGÁ/PR
assinado digitalmente

00t;Qú00187
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2020

AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA, com sede na Avenida São Paulo, 139, Zona 07, CEP: 87.030-

025, inscrita no CNPJ/MF sob n. 82.025.461/0001-83 e com Inscrição Estadual n. 70114747-26,

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 42/2020, da Prefeitura

Municipal de Mandaguaçu, que a empresa AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA tomou conhecimento do

Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os

termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

Maringá, 27 de julho de 2020

LUiz{ GU 'AVO SILVE~RA
CPF\-o 5.209.849-12

AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA

AV SÂO PAULO 139
CEP B7030-026

,_ MARINGÀ PR _j
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AUTO PEÇAS SILVEIRALTDA.
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DECLARAÇÃO NÃO EXISTENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2020

AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA, com sede na Avenida São Paulo, 139, Zona 07, CEP:

87.030025 , inscrita no CNPJ/MF sob n. 82.025.461/0001-83 e com Inscrição Estadual n.

70114747-26, Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos

para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores.

Maringá, 30 de julho de 2020

LUI GU 'AVO SILVEIRA
CPF: 5.209.849-12

AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA

AV 5,\0 PAULO 139
CEPe1030-025

L MARlf\lGÀ PR
_j
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ÍS2.025.461 /0001-83'
AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA.
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DECLARAÇÃO NÃO EXISTENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2020

AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA, com sede na Avenida São Paulo, 139, Zona 07, CEP:

87.030025 , inscrita no CNPJ/MF sob n. 82.025.461/0001-83 e com Inscrição Estadual n.

70114747-26, Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos

para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores.

Maringá, 30 de julho de 2020

LUI GU AVO SILVEIRA
CPF: 5.209.849-12

AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA

AV SÂO PAULO 139
CEP8,7030-026

L MARINGA PR .J
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AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA.
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DECLARAÇÃO DE NÃO NEPOTISMO

PREGÃO ELETRÔNICO NQ 44/2020

AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA, com sede na Avenida São Paulo, 139, Zona 07, CEP:

87.030025 , inscrita no CNPJ/MF sob n. 82.025.461/0001-83 e com Inscrição Estadual n.

70114747-26, Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento

licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico nQ 44/2020, instaurado pelo Municipio de

Mandaguaçu, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público

ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. Por ser

verdade, firmamos o presente.

Maringá, 30 de julho de 2020

LUI GU AVO SILVEIRA
CPF: 5.209.849-12

AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA

Iã2.025.461/0001-8s°l
AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA.

AV SÂO PAULO 139
CEP !l7030--025

,_ MARINGÀ PR
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DECLARAÇÃO NÃO EMPREGA MENORES

PREGÃO ELETRÔNICO N2 44/2020

AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA, com sede na Avenida São Paulo, 139, Zona 07, CEP:

87.030025 , inscrita no CNPJ/MF sob n. 82.025.461/0001-83 e com Inscrição Estadual n.

70114747-26, Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho,

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,

em observância à Lei Federal n!l 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei

Federal n!l 8666/93.

Maringá, 30 de julho de 2020

LUI GU AVO SILVEIRA
CPF: 5.209.849-12 ,

AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA

A.V SÃO PAULO 139
CEP (1.7030•025

,_ MARINGA PR
_j
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Í82.025.461/0001-83'
AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA.
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2020

AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA, com sede na Avenida São Paulo, 139, Zona 07, CEP:

87.030025 , inscrita no CNPJ/MF sob n. 82.025.461/0001-83 e com Inscrição Estadual n.

70114747-26, Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 42/2020,

da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a empresa AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA tomou

conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a

cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

Maringá, 30 de julho de 2020

LUI.iGU$,TAVO SILVEIRA
CPF: o'!S.209.849-12

AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA

AV sso PAULO 139
CEP 67030-025

L MARINGÀ PR
_J

O O {i O ü (j O 1 ~;_ j,

íã2.025.461/0001-8s1
AUTO PEÇAS SILVEIRA LTOA.





PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2020
Processo Administrativo Nº 149/2020

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCHI JUNIOR

Data de Publicação: 10/07/2020 10:40:28

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 30/07/2020 11 :36:37
Lote: 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN Marca: FORD Modelo: FORD
Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca FORD
Quantidade: 1 Valor Unit.: 36,00

CLASSIFICAÇÃO

Valor Total: 36,00

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 095 82.025.461/0001-83 10,00

DESCLASSIFICADOS

36,00 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final
JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES 079 16.675.651/0001-11 10,00 35,52
SS AUTO PECAS ME 099 22.772.976/0001-15 23,00 28,10
AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTOA - ME 060 02.394.903/0001-20 12,00 12,00

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 30/07/2020 11 :36:38
Lote: 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

ME
Sim
Sim
Sim

Item: 2 Unidade: UN Marca: GMC Modelo: GMC
Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca GMC
Quantidade: 1 Valor Unit.: 23,40 Valor Total: 23,40

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 059 82.025.461/0001-83 10,00 23,40 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES 047 16.675.651/0001-11 10,00 23,01 Sim
SS AUTO PECAS ME 057 22.772.976/0001-15 15,00 21,00 Sim
AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTOA - ME 028 02.394.903/0001-20 12,00 12,00 Sim
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 30/07/2020 11 :36:38
Lote: 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 3 Unidade: UN Marca: AGRALE Modelo: AGRALE
Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca AGRALE
Quantidade: 1 Valor Unit.: 42,15 Valor Total: 42, 15

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
CLASSIFICAÇÃO

1 AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 041 82.025.461/0001-83 10,00 42,15 Sim

Razão Social

Razão Social

DESCLASSIFICADOS
Num Documento

INABILITADOS
Num Documento

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME
JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES

SS AUTO PECAS ME

AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME

044 16.675.651/0001-11 10,00

039 22.772.976/0001-15 20,00

064 02.394.903/0001-20 12,00

42,25

29,32

12,00

Sim

Sim

Sim

Item: 4 Unidade: UN

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 30/07/2020 11 :36:38
Lote: 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Marca: CATERPILLAR Modelo: CATERPILLAR

Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca CATERPILLAR
Quantidade: 1 Valor Unit.: 40, 15 Valor Total: 40, 15

Razão Social
1 AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

CLASSIFICAÇÃO
Num Documento Oferta Inicial
048 82.025.461/0001-83 10,00

Oferta Final
40,15

ME
Sim

Razão Social

Razão Social

DESCLASSIFICADOS
Num Documento

INABILITADOS
Num Documento

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME
JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES

AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTOA - ME

SS AUTO PECAS ME

039 16.675.651/0001-11 10,00

055 02.394.903/0001-20 12,00
032 22.772.976/0001-15 12,00

41,00

39,00
26,00

Sim

Sim
Sim

Item: 5 Unidade: UN

LOTE 5 - HOMOLOGADO - 30/07/2020 11 :36:38
Lote: 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Marca: DOOSAN Modelo: DOOSAN

Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca DOOSAN
Quantidade: 1 Valor Unit.: 39,60 Valor Total: 39,60

Razão Social
CLASSIFICAÇÃO

Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 020 82.025.461/0001-83 10,00 39,60 Sim
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

DESCLASSIFICADOS

Razão Social

Razão Social

Num Documento

INABILITADOS
Num Documento

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME
JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES 022 16.675.651/0001-11 10,00

SS AUTO PECAS ME 075 22.772.976/0001-15 10,00

AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA- ME 003 02.394.903/0001-20 12,00

LOTE 6 - HOMOLOGADO - 30/07/2020 11 :36:38
Lote: 6

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

39,58

22,21

12,00

Sim
Sim

Sim

Item: 6 Unidade: UN Marca: MICHIGAN Modelo: MICHIGAN

Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca MICHIGAN
Quantidade: 1 Valor Unit.: 21,70 Valor Total: 21,70

Razão Social

CLASSIFICAÇÃO
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 013 82.025.461/0001-83 10,00 21,70 Sim

Razão Social

Razão Social

DESCLASSIFICADOS
Num Documento

INABILITADOS
Num Documento

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME

JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES 088 16.675.651/0001-11 10,00
SS AUTO PECAS ME 019 22.772.976/0001-15 10,00

AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 028 02.394.903/0001-20 12,00

LOTE 7 - HOMOLOGADO - 30/07/2020 11 :36:38
Lote: 7

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

21,69

21,63

12,00

Sim

Sim
Sim

Item: 7 Unidade: UN Marca: TRAMONTINE Modelo: TRAMONTINE

Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca TRAMONTINE
Quantidade: 1 Valor Unit.: 19,00

CLASSIFICAÇÃO

Valor Total: 19,00

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 083 82.025.461/0001-83 10,00

DESCLASSIFICADOS

19,00 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES 030 16.675.651/0001-11 10,00 18,95

SS AUTO PECAS ME 073 22.772.976/0001-15 12,00 18,91

AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 077 02.394.903/0001-20 12,00 12,00

LOTE 8 - HOMOLOGADO - 30/07/2020 11 :36:38
Lote: 8

ME
Sim
Sim
Sim
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VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 8 Unidade: UN Marca: NEW HOLLAND Modelo: NEW HOLLAND
Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca NEW HOLLAND
Quantidade: 1 Valor Unit.: 41,20 Valor Total: 41,20

Razão Social
CLASSIFICAÇÃO

Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 098 82.025.461/0001-83 10,00

DESCLASSIFICADOS
41,20 Sim

Razão Social

Razão Social

Num Documento
INABILITADOS

Num Documento

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME
JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES 089 16.675.651/0001-11 10,00
SS AUTO PECAS ME 077 22.772.976/0001-15 21,00
AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA- ME 033 02.394.903/0001-20 12,00

LOTE 9 - HOMOLOGADO - 30/07/2020 11 :36:38
Lote: 9

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

41,15
23,20
12,00

Sim
Sim
Sim

Item: 9 Unidade: UN Marca: ROLO MILLER Modelo: ROLO MILLER
Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca ROLO MILLER
Quantidade: 1 Valor Unit.: 15,50

CLASSIFICAÇÃO

Valor Total: 15,50

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 009 82.025.461/0001-83 10,00

DESCLASSIFICADOS

15,50 Sim

Razão Social

Razão Social

Num Documento

INABILITADOS
Num Documento

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME
SS AUTO PECAS ME
JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES
AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME

053 22.772.976/0001-15 10,00
069 16.675.651/0001-11 10,00
078 02.394.903/0001-20 12,00

15,21
15,20
12,00

Sim
Sim
Sim

LOTE 10 - HOMOLOGADO - 30/07/2020 11:36:38
Lote: 10

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 10 Unidade: UN Marca: CHEVROLET Modelo: CHEVROLET
Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca CHEVROLET
Quantidade: 1 Valor Unit.: 34,00 Valor Total: 34,00

Razão Social
CLASSIFICAÇÃO

Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 017 82.025.461/0001-83 10,00

DESCLASSIFICADOS
34,00 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial
JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES 047 16.675.651/0001-11 10,00
SS AUTO PECAS ME 081 22.772.976/0001-15 20,00
AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 085 02.394.903/0001-20 12,00

Oferta Final
33,15
29,10
22,00

ME
Sim
Sim
Sim

LOTE 11 - HOMOLOGADO - 30/07/2020 11 :36:38
Lote: 11

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 11 Unidade: UN Marca: HONDA Modelo: HONDA
Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca HONDA
Quantidade: 1 Valor Unit.: 17,00

CLASSIFICAÇÃO

ValorTotal: 17,00

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 081 82.025.461/0001-83 10,00

DESCLASSIFICADOS

17,00 Sim

Razão Social

Razão Social

Num Documento

INABILITADOS
Num Documento

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME
JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES 014 16.675.651/0001-11 10,00
SS AUTO PECAS ME 028 22.772.976/0001-15 10,00
AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA- ME 075 02.394.903/0001-20 12,00

LOTE 12 - HOMOLOGADO - 30/07/2020 11 :36:38
Lote: 12

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

16,10
12,10
12,00

Sim
Sim
Sim

Item: 12 Unidade: UN Marca: YAMAHA Modelo: YAMAHA
Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca YAMAHA
Quantidade: 1 Valor Unit.: 18,50

CLASSIFICAÇÃO

Valor Total: 18,50

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 058 82.025.461/0001-83 10,00

DESCLASSIFICADOS

18,50 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES 037 16.675.651/0001-11 10,00 18,10

SS AUTO PECAS ME 031 22.772.976/0001-15 10,00 12, 10

AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 003 02.394.903/0001-20 12,00 12,00

LOTE 13 - HOMOLOGADO - 30/07/2020 11:36:38
Lote: 13

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

ME
Sim
Sim
Sim
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Item: 13 Unidade: UN Marca: SCANIA Modelo: SCANIA
Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca SCANIA
Quantidade: 1 Valor Unit.: 30,10

CLASSIFICAÇÃO

Valor Total: 30,10

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 097 82.025.461/0001-83 10,00

DESCLASSIFICADOS

30,10 Sim

Razão Social

Razão Social

Num Documento

INABILITADOS
Num Documento

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME
SS AUTO PECAS ME
JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES
AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME

061 22.772.976/0001-15 10,00
066 16.675.651/0001-11 10,00
083 02.394.903/0001-20 12,00

30,01
29,15
12,00

Sim
Sim
Sim

LOTE 14- HOMOLOGADO - 30/07/2020 11:36:38
Lote: 14

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 14 Unidade: UN Marca: FIAT Modelo: FIAT
Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca FIAT
Quantidade: 1 Valor Unit.: 47,30 Valor Total: 47,30

Razão Social
CLASSIFICAÇÃO

Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 070 82.025.461/0001-83 10,00 47,30 Sim

Razão Social

Razão Social

DESCLASSIFICADOS
Num Documento

INABILITADOS
Num Documento

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME
JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES
AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME
SS AUTO PECAS ME

019 16.675.651/0001-11 10,00
037 02.394.903/0001-20 12,00
023 22.772.976/0001-15 23,00

47,20
38,00
23,00

Sim
Sim
Sim

LOTE 15 - HOMOLOGADO - 30/07/2020 11 :36:38
Lote: 15

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 15 Unidade: UN Marca: IVECO Modelo: IVECO
Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca IVECO
Quantidade: 1 Valor Unit.: 46, 1 O Valor Total: 46, 1 O

Razão Social
1 AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

Razão Social

Gerado em: 30/07/2020 11 :36:39

CLASSIFICAÇÃO
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
079 82.025.461/0001-83 10,00 46,10 Sim

DESCLASSIFICADOS
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES 032 16.675.651/0001-11 10,00
AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTOA- ME 039 02.394.903/0001-20 12,00
SS AUTO PECAS ME 073 22.772.976/0001-15 20,00

LOTE 16 - HOMOLOGADO - 30/07/2020 11 :36:38
Lote: 16

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

46,00
40,90
21,50

Sim
Sim
Sim

Item: 16 Unidade: UN Marca: MERCEDEZ BENS Modelo: MERCEDEZ BENS
Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca MERCEDES-BENZ
Quantidade: 1 Valor Unit.: 47,10

CLASSIFICAÇÃO

Valor Total: 47,10

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 012 82.025.461/0001-83 10,00

DESCLASSIFICADOS

47,10 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final
JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES 015 16.675.651/0001-11 10,00 49,25
AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTOA - ME 081 02.394.903/0001-20 12,00 49,20
SS AUTO PECAS ME 032 22.772.976/0001-15 23,00 23,00

LOTE 17 - HOMOLOGADO - 30/07/2020 11 :36:38
Lote: 17

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

ME
Sim
Sim
Sim

Item: 17 Unidade: UN Marca: RENAULT Modelo: RENAULT
Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca RENAULT
Quantidade: 1 Valor Unit.: 51,05

CLASSIFICAÇÃO

Valor Total: 51,05

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 017 82.025.461/0001-83 10,00

DESCLASSIFICADOS

51,05 Sim

Razão Social

Razão Social

Num Documento

INABILITADOS
Num Documento

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME
JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES 036 16.675.651/0001-11 10,00
AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTOA - ME 037 02.394.903/0001-20 12,00
SS AUTO PECAS ME 010 22.772.976/0001-15 20,00

LOTE 18 - HOMOLOGADO - 30/07/2020 11:36:38
Lote: 18

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Gerado em: 30/07/2020 11 :36:39

51,10
36,00
29,16

Sim
Sim
Sim
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Item: 18 Unidade: UN Marca: VOLKSWAGEN Modelo: VOLKSWAGEN
Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca VOLKSWAGEN
Quantidade: 1 Valor Unit.: 60,05

CLASSIFICAÇÃO

Valor Total: 60,05

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 080 82.025.461/0001-83 10,00

DESCLASSIFICADOS

60,05 Sim

Razão Social

Razão Social

Num Documento

INABILITADOS
Num Documento

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME
JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES

AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTOA - ME

SS AUTO PECAS ME

011 16.675.651/0001-11 10,00
031 02.394.903/0001-20 12,00
050 22.772.976/0001-15 25,00

61,00
49,90
25,00

Sim
Sim

Sim

LOTE 19 - HOMOLOGADO - 30/07/2020 11:36:38
Lote: 19

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 19 Unidade: UN Marca: MASSEY FERGUSON Modelo: MASSEY FERGUSON
Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca MASSEY FERGUSON
Quantidade: 1 Valor Unit.: 24,20 Valor Total: 24,20

Razão Social
CLASSIFICAÇÃO

Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 014 82.025.461/0001-83 10,00

DESCLASSIFICADOS

24,20 Sim

Razão Social

Razão Social

Num Documento

INABILITADOS
Num Documento

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME
JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES

AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTOA - ME
SS AUTO PECAS ME

041 16.675.651/0001-11 10,00
078 02.394.903/0001-20 12,00
058 22.772.976/0001-15 15,00

24,10
24,00
15,00

Sim

Sim
Sim

LOTE 20 - HOMOLOGADO - 30/07/2020 11 :36:38
Lote: 20

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 20 Unidade: UN Marca: CITROEN Modelo: CITROEN
Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca CITROEN.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 10,00 Valor Total: 10,00

Razão Social
1 AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP

Razão Social

Gerado em: 30/07/2020 11 :36:39

CLASSIFICAÇÃO
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
053 82.025.461/0001-83 10,00 10,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES
AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME

SS AUTO PECAS ME

072 16.675.651/0001-11 10,00
040 02.394.903/0001-20 12,00
051 22.772.976/0001-15 10,00

12,50
12,00
10,00

Sim
Sim

Sim

LOTE 21 - HOMOLOGADO - 30/07/2020 11:36:39
Lote: 21

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 21 Unidade: UN Marca: PEUGEOT Modelo: PEUGEOT
Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca PEUGEOT
Quantidade: 1 Valor Unit.: 10,00 Valor Total: 10,00

Razão Social
CLASSIFICAÇÃO

Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 057 82.025.461/0001-83 10,00

DESCLASSIFICADOS

10,00 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final
JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES 049 16.675.651/0001-11 10,00 12,50
AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 083 02.394.903/0001-20 12,00 12,00
SS AUTO PECAS ME 025 22.772.976/0001-15 10,00 10,00

LOTE 22 - HOMOLOGADO - 30/07/2020 11:36:39
Lote: 22

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

ME

Sim

Sim

Sim

Item: 22 Unidade: UN Marca: EOUGEM Modelo: EOUGEM
Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca EOUGEM
Quantidade: 1 Valor Unit.: 10,00

CLASSIFICAÇÃO

Valor Total: 10,00

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 068 82.025.461/0001-83 10,00

DESCLASSIFICADOS

10,00 Sim

Razão Social

Razão Social

Num Documento

INABILITADOS
Num Documento

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME

JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES 090 16.675.651/0001-11 10,00
AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA- ME 015 02.394.903/0001-20 12,00
SS AUTO PECAS ME 008 22.772.976/0001-15 10,00

LOTE 23 - HOMOLOGADO - 30/07/2020 11 :36:39
Lote: 23

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

13,20
12,00
10,00

Sim

Sim

Sim
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

Item: 23 Unidade: UN Marca: JCB Modelo: JCB
Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca JCB
Quantidade: 1 Valor Unit.: 10,00

CLASSIFICAÇÃO

Valor Total: 10,00

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 080 82.025.461/0001-83 10,00

DESCLASSIFICADOS

10,00 Sim

Razão Social

Razão Social

Num Documento

INABILITADOS
Num Documento

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME
JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES
AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTOA - ME
SS AUTO PECAS ME

030 16.675.651/0001-11 10,00
059 02.394.903/0001-20 12,00
067 22.772.976/0001-15 10,00

13,00
12,00
10,00

Sim
Sim
Sim

LOTE 24 - HOMOLOGADO - 30/07/2020 11 :36:39
Lote: 24

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 24 Unidade: UN Marca: GURGEL Modelo: GURGEL
Descrição: Aquisição de peças elétricas genuínas para veículos da marca GURGEL
Quantidade: 1 Valor Unit.: 10,00 Valor Total: 10,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA-EPP 002 82.025.461/0001-83 10,00 10,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES 056 16.675.651/0001-11 10,00 13,00 Sim
AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 035 02.394.903/0001-20 12,00 12,00 Sim
SS AUTO PECAS ME --- ----036-22~I72.976/0001-15 10,00 10,00 Sim

---~- _ __ _ ~ ~R~C~O APAR=~~~- D · 11:\t.A;
~-- -·
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